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Apro»o o a•o de ãesignaçao de ;>.l- 1 . tis~a, TC~901- 20-JI., Minislério 'la 1\e- 1. N9 276 - 1. Para. e; fins do arti- . 2. A Fkcáiizaçâ.o detenninará, à.~ 
berw de souza Rocha, Médico. nl.· :ronáulica, Hosprtal Central de Aerc· ~ go i 5'i elo Decreto n? 41.019,, de 26 '1 empréó:tS conce,-;síonárias de serviç<•s 
ver 21-A }.lui.~tério da Saud;). Hul;- jnáutica, Seção de OdontolOgia, para.• ~le fevereiro cie 1957, cons:de:-a;:-se-á ·de encrr{1a elt~rica q~e o~ inve~limea­
pltal Am.onio Pedro, Serviço áe Ra· 1 os fins previstos na Lei n9 1. 2'.H-iill, 'como ativo d1~poni\'el, r,crescido ao tos referidos no parúp·afo ant'~' ioc 
diofogia e Abr.~· .. ugrafia, para os rms i.::J.ciua-se no Cadastro e publ!q•1e··~e . l referido no seu inci.0 0 I. os saldos co:1- l sejam contabilirnd. os cm co. nfa in<F.·-
previstos na Lei nv I.234-5fl. Inclua- 1 (Proc. n·1 11.211-65 SNFMF>. tabili:mdos em 31 d ec:ezembro, de in-1 viclual de R::tzao do grupo 4. . 
se no C~d:i.str.~, e p.u!}Hque-.5':'. u?ro- 1· Aprovo 0 ato de dc,~ignac.ão de De- , vest~nmetos em ?b1.·i~acõe~ do 'I_"'SOU~ 3. A pr,e~ent~ PNtaria emra ~m d-
cesso .i~· l~ ;i04-6~ ~l'<:i:'Ml .. ) 7 • • si;:é José Ge;rhali, E.C. 15a:::-~O>, l ro Nuc10nal, cmtLldrt;S u!'. fo.rma ca Lei gor na ~:ui:ta ce ~~1a publila~ao. 
Aprov~ o ato de ae,1gn11ça:i ae F!- Assisteme de Emino superior, Hi>·cl n9 4.357, d~ 15 de r1lho de ' 19G4. Mauro 11zib.au. 

lad~!fo Josc: dos santos.'. Op2rador. ae w, Fac. odontoio,;ia da Univer.s1daae ---·- • -- -- ----·---·- ---·--
Raws X. mve. 9, ~-Io.:;p!tal das Clmt- Federnl do Estado do Rio de Jsnciro. ·r R 1 B LJ NA L D E e . 
cas: da UnLVe.rsL1~~1E- do Rec11:, ~.nsu- 1 l'' Ca. de Clinica Odonto:ou!ca. para • O N TAS , 
tu to. de :iad10j,1g;:; . do H·JSJ?H.a1 aas os fins previstos na Lei nº i . .?:·!'1-'fj 
c:bicas, para os fms prev;5,r;3 na SNF;.IFJ. 
Lei n" i.~3.;.;;o. Inclua-se no Capa5-
tro e µublique:.se. (P1·oci:.ss.) 5 .132-6il 

Secretaria da Presidência Na ::" colmia 

SN:F:\1 .. :-:, . 
Apro-.o o ato j; desl;,:;~aç~'º de 

Aíonso 'i.<tu:l p,Jhu, .::i.ré,üco nad12-
logista. nn·eJ 'l2. IAPI 21-10. l:'. A. 
Varzea do Ca?mt< para os ilns pre­
v:stos na Lei .-i9 1.:.!3·1-50. l!lec«a-i.e 
110 Cat.a~!ro e :.lllv~;que-~c. tProce":-.o 
n? 13. 733·64 SN1''~1Fr. 

Em 2í clE: c.u:llhrn de i.9G~ 

Ap~o.o o ato cie desü;na:;.:•;J de Juão 
de DcJ.s Silvcn·i:. Viela\ , Cirui·g1ão­
De:iric:..ta... n1vel 2!-B, In::.:.tn:no de 
Apusernaoonu ~ Pe!l:;l.es do::. Cc mtr­
ciá.rios, serviço de As~isti"-nr!a Mefüca, 
Ambulató:io de T?órto Aleg· e, para os 
fins pre,·ist.c~ na .1,t?i nº 1.234.-~0. Jn­
cl\;a-se uc C~dasfre e pni)\Jquc-&e . 
\Proc. 8.0·12-65 õ~~FlVIft~,. 

Em 3 de novembro de 1865 

Aprovo o ato de designaç~.o de Jo­
'ir.o Abi-Aam,a Abbud, Cirurc\,·.t•­
Dçntbta Rad.ologista, nível 21, !Je­
lêP-acra do If P no Estado do Rio, 
P A. C . '.'11;.erói. para os fins pre­
Y!3tos na Lei n'' 1.23-1-50. I'l.c';ia.-se 
no Cad:J.Stro e publlque-se. (Prnces>'J 
3.807-G5 SX?l\-TPI. 

Fm :?6 de. novembro de 1965 

Aprovo o ª"º de uesignação cie . Ro- , EXPEDIENTF DO ),UNISTRO-PRE-. 
bel·to Alves C:1mara. Cirurr;mo·Den- , SIDENTE 

Cnde se k: 

t.ista lRaüio.ogista). nl\'el 21 rrc 9(~1) 1 - . ., ~" '"' d o··· 
Instituto de .. Ar,osentaàoria e f'ensoes Em 1, de ~~;.,~;J~~~ O e l vN> 

idos Comercmncs, SAM, pernamb 1co, . D . e 

... . si.mbolo TC-1!. c:c 
1 Conservaçtto ..• 

l:eia-se: 

A uxi:fa;. z! .) 

Ambulatório nédico do IAPC 1 Cen- ' Conce::lenc:o, nos têrmos do 3.rt. 2~. • . . simbo.o TC-10, de :\uxi::,ir cl~ 
fral.> para s fíns pren.~tos na Lei da Lco1 nY 3.&23-50, e nr1. 154, eia Re- con:,erva::ão ..• 
n9 1.234-50. Inclua-se no Cad:Ftro e , so:uçio nY 67-62, da Cám?..rn dr;s · ,,__ __ 
pub!tque-se \Procésso nº 11. '.?45-G::i. Deputados, lirenc;a-premio, pa:·a g:uzo Na publicação uo Diário Ojú.:.•a! d·:i 
SNFi\•!F!. oportuno, a Auxiliar Admi.nistraLivo, · ~0-12-w, !u; fl:S. 13. lG4 - l·~ co!ui~ro, 

simbo:o TC-6, Eiste de iW~deiros :\Io-
Em li de no vem oro de 1%5 ' reira (.?roc!'>SO l1? 46. 555 -65) • Oncie se !f·: 

P.prnvo o ato de designação de Mar- Retiitcaç<íO •.. Margarida S::iulo Pccanlrn 1 é'i n.~. 
cilio Cerqueira àe Ca.rvaü1c. Enfer- · 1 Ref. nY 61.1.Jl-65) 
melro .Auxillar P - 1. 'OG-~. Ministério Na publl"ação do Ditirio O/írial àe' ... Arxiliar cie consen·~.ção, SÍb\-

' da Aeron(1utica, rnsc,ftuw ".ie Sele·:;âo, 17-J2-65, à~ fl~. 13 . 060 · - ld coluna 1 bolo TC-11... ·, 

1
. Contrõle e Pesqui~a .~.eçã_o de Radio~ 'i Onde ~e lé: 1 LPi _ . 
log1a, para os h11s j•·ens +-.,;5 na LP-1 _ 

1 
..... n. se· 

~~ 1.234-50. Inclua .. c:~ !V'' Cndastrc. . . . AUXil!H, de C ... ·n~ervai}l'l, sim- .. - ~·1Iargarida ~n'JtO ~-1nril~~1~s t-•e-
. e publrque-se. 1:Jroc:·:;sc nº tl.'.:69-·Gi> 1 !Jolc TC-11 ... de Aux.Lia1· de P0!"ta- • çanh?. <Pror. Rê~. n? l3l.M·1-r,5. 
1

SNF1'·!P1. ' ria, àt·.::en~::-àa : .. Auxiliar ü" Cc·n~('!T~rôo, sí.·n· 
, 1 • • e! Cl 1

1 L 1 bolo TC - 10 .. :'-provo o a~o ae :..e:::51u1'-'.ªº _e ' 1- t '-~:ia-se Na 2i:t co:una 
rn.e:·10 '7Ferren~~~· 't ~1ed1co, ?~~1~EB. 1 •• • Atu:J~ai· ,Ji" Cí)nse;-vr~ção, sin1- · · . ~. 
r_1:1•el 1.-,A, Ii.st:1·uco ele"' ~P_J~e •. it .. ~O- . bn>.o TC-10,. .. de AUxi:.·2! de Porta- . Ond;, :~ lt:. • rr• 
l!a e Pe.1súei;. aos Comvrc!a1.o~. vll- 1 .,,1 d·· r·er.,., .. 1,,,J. ,00 ..,

1
.
0 

e.11 \··ao·,, de · La s i.\.à ... ado N.nab .• 
, · ·· d. · '""·l·,"· D ·1·uo ·.-.. .1. .... , u .1. .... ·.t ~ .... ._i ·j Ç . ;..; -

penn,en cnc1a ,:"eu •• i e.e.~~cia e. ... cor···"l'" ct~ ~•Jr<e•1 •octori·a de ~'~po'eºo 
P. 1· b l t··· •1;•· . . s. '"··· .......... '" . nn la !':'ª Ha, Am u a .. 0110 w eat"C oe a.va- "erreira lii:.i.en~ada 

1 uor, para os fins pr"•··~Los nR Let nu- ' - ' 

LP~a-s~ . 
Lia ~Jacl'.ado l\'ek1h .. • 

mero 1 234-50 In!'!tla $e rio Cad::is;ro -----··· ---- ·· ·- ·------ ·- -
e.publique-se. 1Proces~o·n . 10.3ül-G5' PºE-FEITLJ R . .. A DO 
SNFI-.:IF1. 1~ '-

. - . . Aprovo o a to de de~!gnaçtto de 
~prn\o o ~t?. de ~.es1:;.~1açao ... c~ ,~u= l.Manú Licio Marques. :'.l!lédlcJ Radio­

bem .de Oli._e,,a B.ard.'.~· Ci? · G«W legista, 11ivc! 2!'-A, Instit•1tc de Apo­
Der1t1sta. Co.d. TC-901-.:0-A, ~ui.~u~ 1 s~ntadona e Pensões dos Fei'roviános 
de . . ~eronaut1.ca dos P.f~nsos ~~:.iço e Empregados em . Seni<;G3 Públkos, l 

FEDER 
C·ISTRITO 

l-
ATOS DO POUKR EXECIJTJVO 

Medico Gabmete l?entan°:. P_ara os 'sAM, Delegacia Estadua· aa Guar,a- DECRETO '·E" N'· 38 - DE 17 DE m:r.n.1r:Ro ~1. 19~.5 
fms ;;Teust&e na Lei n? l.2.:i4-:>0. fü- 'bara para os devidris fins previstos na 1 , . • •• • • . • . · . , • ~ 
clua-se no Cadastro e pu.ol\qne·sc . L , ' 0 1 .,3 ,_.0 T- 1 a-'·n ,_, c··adas- i 'D1spoe sovre a ac;e~tura de um crc- a;.;v,ot• com c:s ait1,;c.; "º ,. ~s co· u~· 

eJ 11· . ~.., il · .1.uC u •" 1
•v ' • · · "'e nta · i' C < 619790191 r d C 't~bTd . · P'·u· . ' (Proc. n<' 7.457-65 SN.!':l\'1F1 . tro e publique-se Pl'll•'f<~<>O ll. 783 _64 1 ano S1LJ-" m.e . . 1 ·e r.,, .. : . ugo_ e u.i .. 11 aae · ., 1.e;a 9-l 

Ap10..-c o ato de designação d1- Mi· "NFMF · · · 1 Csei1>cento.s e aezeno;;e . muhoes, se- , UnJa.O. 
guel . E.~11era em Deus Mang;.nelii, ;:, • 

/ 
· rcc:entos e n.0~~1ua _unl. cento_ 1<0~ · Art. '.lº o uêd'.to suplementar n ;;1:1 

Dentista . n!l·eJ 21-A, Inst. Apo~entJ.- Em 26 de ou!.l:l.bro d-e rnr;:; ·· i·rnta e um t;r., . .-e.io.>1, a dotaç-ao âu se re 1·cre o :J.rti:J'> anterior terá .;·oÚ!'l 
do. ria e Pensões dos Comerciátios. De- · . • . , 1 Orca 'nen i .. º nge1; te, qu.e e .sp.~c~J 1ca" .. rccur~o a -- ,·~nl e .... "·)nomia ·•. orm::i;.la 
lega ~ia Sla. · Ca~a~·in~, A.ml;u!ucónú 1 Aprovo 0 ato de. ~~~.igna~a.o ~e, ~~.se o Pref•" w do D!~trito Fedem: da anuhç:i.o pan--ial em i;:1<.ll vàl0r 
"1e·.d1co l~PC N•looo·1s par~ os nns Manoel Gabeto. ~.é;.iit;O, .u\e. 2• A . · · . ·b ·· · .1 · ·da dotaça-o " ~e".U 'l' rlJS. cr·m'n· d·1 .., .•. , 
"""... ' •• ~ .. • - ... • • ... • , • • J e , .~ ·t 1 A - .. u;:;r::nao Cl .. ~s a. n t.iiçces q1.e ne .~ ~)ll- , h ·- b • ... H i.4 '· '~ 
p:·eviHo~ na Lei n9 1. :134-oG Inch'a- .r.~.mstér'.o da ~·a~de HO"P1. ~. 

0
,,n'o ferelfn 0 m, 5º. item II. ci.1 .Lei n'- Orç.am\nto vi:;.:nre da 8('1~retil1 "' tla 

se no Cadastro e publtque-se (f'!·o- jm0 Pedi o.. Serv,ço d.e Rad1.~io,,.s e 4 544 de 10 º.e de·,em. bro de 1964, art Agric<1ltma e Pr·ocJncãu. 
cesso ll" 3 954-65 SNF:.\ff'J1. Abreugrafia. para os fms previsto~ na -~ · • . . ,, , ;~- ., , . . . . . . • 1 · 

_ !Lei n9 1.234-50. Incil1a·se no Cadas- ~u. 1 :"·~1 u .. u •. ~" .1• cJ. " ·• "" 'J "" 3.Ci 0.00 .- Derpes'.o5 Cor!·entc.;; 
Aprovo o a•o de designar,:~u ue. Léa 

1
rr0 e publique-se \Proc;:•sso n9 1!.i'1l ab;~, ce 19bll, co.m;i;~adc ct~11 ª.:~·t. I 3.1.0.00 - Depesas.de Crnte.11 

carneiro Ramos, Operador ae RRH>S X ée 1964 SNF:vIFi. 41, 1ten~ I, das ~01mas dv. Da~••º 3 l l.CO _ Pe~soal civil 
nível 9,AC 8.635, IA.PC (Autarqui~'. 1 d d . ,- dº P F'm:ince:rn r.prO\adas pela Lei nº . .. 3.1 1.99 - Dit<.,ias de Brai.ii1a 
Ambuiatório do Meyer, Rua Ana B<or- 1 Api-ovo 0 .ª:º e .. ~signaçao. ~ .e- 4.320, de 17 de m:ir..;o <;!e 1964,_o;ivit!o • 

0 
. , ; , .,, .. ... . ., 

. , ., ~ f' .. 1, "< . ,nato de Ab1e,1 Pe1e11a da S.i1o;a. Den· 0 Triounal d~ Cont<l~ ao DLsc,nto Fe- 1 .Ar 3 i::_,e Dc.c1.to entr·:-' c11 
bosa n~ ~.1 • P~·ª os 1 :.ns piev -c~"·.,,na 1 tista. nivel 20 Departamento Nario- dera! d<>creta I vigor na data de su:•. publlca~au ,. re-
Le: nº l.234-.:iO. Inc ua-se no ~a,,as · 1 d Est· d• d F . ser•fnr 'l"' • ~ . , . . ··o•7ad s as c'"po··1·oo·n, e111 ccnt,.., .. :o 

. o 3 • 1~ 6- . na e Ia as e ena. .\ -,.: ""- 'rt }? "1"a ab~rt1> 'l "'e~'""t'·'l:'a ,~e • º a "-' ·~' e~ ..... • tro e ;.iubhquese (Proc. n . . ""- "1 . . . _ . •. • •• ·· i ~· " • "' · ~" • ,,_ . • . _ 

S:\~IFi ldlco Dentario, P~·ª os fins Pl.!Vl.5"'S Fi11anças o credi:o ;;up~cmentnr de Cr':> Br..,s:11a. 1'; 0e d.:z<:nilJro de l!Jú<J. -
' · ' · na Lei n9 1. 234-;iO. Inclua-se no Ca- 619 790 . 191 <selscent-0~ e dezenove mi- 7'i? da Rcpúclica e '3º de Brasília --
Aprovo o ato de designação ct~ Jor;ie dastro e publique-se. CT'r<icesso nú· Jhóes, setecentos e noYenta mil, cer.tc Plmio Cantruihcde, Prefeito - Cu·· 

Ar'li:m.Jo Gnvazzoni, CümgHio-Drn- mero 10.160-65 Sl'.\'P:\1F). j noventn e um cruzeiros>, para cobe>r- lombo Machad<1 Salles . Secretárto. rlo 
iura de despe~a~ efetuadas nos exer- Govérno - JaaqutT/1 f':eties Pereir,,, 

- - - -- · - - - : cu;ios à" 1961 lfJG2, '963 e 1964, de S.;crer;'tr:o de Fimmços. 

MINISTÉRIO DAS MINAS 

E ENERGIA 

GAB!í• ETE DO MINISTRO de proteção contra a m!lação, nomes-

\
mo µasso em que prop1c1a ao Gove:·­

PORT.\RIA DE 23 DE DEZE1'.1BRO llG a mobiiirnc;ào de recm-~OI\ não in-

l ~~--
-1? EC RE'TO ~N N9 467 - DE 13 D! DHC:MllTIQ DE 1965 

o Prefeito do Distriw Feder.i1 no Art. 4? A Serreca:'la de Fi::.an,r<s 
uso dos poderes que llle con.::~r.em o poderá contar aindn com o pe;;··oo.l 
aní,w 20, 1t.em II, da Let n? 3. -:H:. de técn!co ou burocrútico auxiliar n~·"t->i­

[ 13 de abril de 1!l60, e os art:0 0~ 34 e lsário ao ::.eu rãnciovame1ito. a ,~r:·,:-
31> C<l Lei n" 4.545 de 10 de d(: .. .::.tniJro ::-iodo Secrct-.l;io de Fü1anças. 

de l?•cJ.~,dec~·~;,n; , . . , .,,,. ., , , ~,. Art 5Q. O presente decreto in:"gr~ 
Ar_.· l·; F,c •• "-P.tl\aao 0 .<.e,,. .. nt:~i. o ~ Lt~.ro I na sua segunda e ú: c !:~,a, 

d:'', ... ">e;:: e~,1}~; de Jm~:was da Pr erel- ' par< e. r.os :.C-:mo~ do Decreto ,Y' ~08. _ . . . . . I tu ... do '-'"'t..to ~ ede,al. que, asswa- d 18 d · d ' llô" Ir 
O J .. 1ini~ >ro de Estado dos Neg0i.:1os Comiderando, pmem .. ~ue 3 . a.pll- elo p~~o senhor Sectetârio de "'inan- e, . e .. n;.~ 10 

0 
e 1· º· e con:p -rn ,~ 

DE 1965 · nacionaric·~: 

das Minas e Energia no u~o de mas ;Cª';'.ªº de recursos ~e ciu~.rt, das l:!ll- I'.:ª"· a este acompanha. ~ecf~~? N n. 411, de 31 oe n.:'l..(J 
a~r i buições e 1 presas concess1ona_r,a•, em ont~os 1•1- Ar~. 2~. As fanções de provilr:ento e V'~. 

Considerando que as Obriga:,-Õl'o •vestimentas que nao ~s em cap!t::i.l f1- em c·üm!s~âo da Ser-reta ria de flnan- Arl s~. l'.:Ste decreto entrarf- c.:11 
Reajustá.veis do Teso:..tro Nacional, ::le .xo _\Bens e Ins~laçoesl, im pllca_, 12- ças oegundo o se1: número, natttreza l \'igor nfl data d~ sua publicação 1c­
emissão autorizada pela Lei n" '1.337, i duçao do Im·estmiento Remune: ,;.ve!. de1wmtn:'!çi\o. simbolu ou pndrií.o de vogr. ,·us as clhpc.siqõe.' em ce>ntnínt:. 
de w de julho de 1964, são títn!os de des;,as empresas; 'remunHaç:'irl são as reli:.cionncl3S no Dis'rito FPc:t>rai em t:i de dezemb:·., 
absolu+a liquidez e segurança; , Considerando. mdavia, qL.e a Rlta Aior.xo I dêste dec1·eto de Hl<;li il" da R epública e i:," de 

Considerando que a aplicacão da;., liquidez das Obrigações Reajw;táv,>i~ !-.rt. 3". F it::un e:i.' ln ta~ as funções Brn.<ilw. - p::.~10 Canranh ed~. ?re• 
Re~€'nas das emprê~as concession.í- , do Tesouro Nacional e ~uas lmalida- ·de p:·orimerno em comls~ão ::interior- 'feito . - Colombo Maclw c'h sa /;e.• Se• 
rias de ~Prvicos de energia elétrica. em 'des awurizam qualificó.-Ja-: corno ~l!~c ' rnen!.~ i::r~a.i!!L., e c0:l\!Jreendidas no crelá! [e; do Govt'cno. - Juaqu;m !\'e• 
tal.~ tit11los con.>ttitni forma sd;-'1: a pOl;i0il1dacte dr. caixa, r!:'sohe ; : t.i' '"':.. n lt:~i<' Ct(!!·rw. i·~J Pcref.-rr. . f'f'('.!Ct )h:c de Financ>l~ •. 
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FUNÇÃO EM COMISSIO 
..... 

Sti!BO'LO 
.. ' 

Chefe de Gabinete 
Diretor do Departamento da Receita 
Diretor d.o Depa:rtamento d.a D.espeea. 
Coordenado~ do Sistema de Oontàbiiid.aa.e 
Diretor do De'Partamento do Patrilnõ:nio 
Audi ter Chefe -
A$sessor Fazend~rio 
DirG~or da Divisão de 
Diretor da Divisão àe 
Diretor da Divisão de 
Di~etor da Divisão de 

Rende Mercantil· 
Rer.,da. Imobj.~ne 
Rendas Div~rsas 
Fiscaliz.a.çao 
!!esouro 
Cent:rca.:U. ~a.~áo 
Escritw:'a~e.o 
Ap:-ecada~<t1.o 
Ll.quid.eçao 
EY.ame de Cont·ae 
RegistJ:o e Co.ntrô:1.t 
O~raçoes ~atl'im~ 

' Diretor da Divisão ào 
Diretor da Divisão de 
Diretor da DiVis~Q de 
Diretor da Di\ris~o de 
Diretor da Divisao de 
Diretor da Divis~o de 
Diretor da DiVisao de 
Diret·o-l' da Dirisiio de 
Audito.,, 
Secretárto-Execµtivo ga Comis_sâo de ~ te 
Incentivo à Arrecadaçao 
Chefe do Serviço de Oontrôle da Fisca11z~o 
Chefe do Serviço do CadastrQ Mercantil 
Cl'efe do Serviço d.e tnstru.çaoee Lançam.&nh 
Renda Mercantil 
Chefe do SeTviço de Cadas~ro Imobili~i~ 
Chefe do Serviço de Pesquiaas e Ava11-a~ae 
Chefe do Serviço de Lançameuto 
Chefe do Serviço de Inst:r-u:çae Fiscal 
Che:e do Se'!'viço de tançanx.ento e C~~ ~ 

Cadastro e Instru:~~~ CLe ...,.elUMll!t 
A pÔ i o à lfi'S aa.l.i~,g1~t\ 
:Per!ct:a~ e J?esquj.'sM ftaasl.I 
D!vi1dá Altiva · 
Cont:t:ôle' d'.a Arrec11.a~O::ct 
ContrÔle de O~~d~ios e ~ 
Preparo de PaeaJif ento 
Tesouraria Geral 
Tomada de C~ntás · 
Centralizaçao ~et:r1.!ll:O~ • 

Rendas lli versas 
Chefe do Serviço de 
Ci:efe do Se.'!'.'Vico de 
Chefe do ServiÇo de 
Chefe do Servico de 
Chefe de ServiÇo de 
Chefe do Serviço de 
Cl:.efe do Serviço de 
Chefe do Servfro de 
C.:1efe do ServiÇo d& 
Ghefe de Serviço de 
Financeira 
Chefe do Serviço de OrganiZ~ifãO Contâui~ 
Chefe do Serviço de Contabilidad~ ~a"àrtm:ont,al 
Cl':efe do Se.rviço de Contabilidade Orgcamen~ • 
Financeira _ _ ~ 

Cbef e da Sec~ao de !nscrtçoç~ e A..~otaç..o&e 
Chefe da Seçao de Autentic~çao ~e Li'Vl"oe i ~e 
Chefe do Serviço de ·Aferiçao e Fiscalize.;a.o 
Chefe dosServiço de Eens Apreendidos 
Chefe do Serviço de Recebedori~ 
Chefe do Ser~ço àe Escrixuraça~ 
Chefe do Serviço de Controle de Adiat1....talllSJ'l'90 
Chefe do Servico de Cadastro de !~õv~is 
Cl1~fe C.o ServiÇo de Cadastro d~ 'M6veis e 8em~8!l"I• 
Chefe do Serviço de Fisoaliz~çao 1 
Chefe do Secyiço de Tombamento 
Chefe da Secao de Pe.c-adoria 
Chefe do Sév~ço de Adrllinistr~çào 
Cnefe do Serviço de mecanizaç~o 
Chefe do Serx;iç·o de :Mecaniza.f4.ad!. Bartsi'tp e htxa 
Chefe da Seçê;o de F1soali~a:ô J.;~in«t"a!.rl.\..e 
Chefe da Secao de Postos ~i.s-c·a:l.a 
Coleta;i 
Chefe da Sec~o~de Cadastro e Re.gts'lll'os 
Chefe da Seç~o 1f"inanceire. .. 
Chefe d~ Seç~o de Instru.g.ao de ~roces~ 
Chefe da 8e9~0 de Lança.menta da Renda MerQ2llW 
Cne=e da Seç~o de Levantamente 
Çhefe da Secao de 1Y!aterial e Pessoal 
éhefe da Segão de Comunicações, Doctllllell~aoáo • A.rqu1v1 
Oficial de Gabinete · ' 
Secret&rio-Dattl~grat'~ 
Cne:e da Seçio de ~ransporte~ f 

rc ... a 
FC ... ~ 
Fc.;.2 
:FC-2 
FC-3 
F0-.3 ro .. 3 

~-~ FC 
FO 

ra:~ 
Fo.l 
Ji'0-4 
Ji'C-4 

~-i 
ro:l 
00-4 
90-4 
FO ... ~ 

f~ ro.-. i'C-
Jl' 
~o ... 

Ji'C-:g·. FC 
FC­
FC..' 
F0-5 
li'C-5 
FO ... , 
Fc ... 5 
FC-~ 
'li'C-5 

FC-' 
F0 ... 5 
FC-9 

F0-5 
FO~ 
ll'O..;! 
FO .. !S 
FC ... ~ 
FC .. 6 
Fo-6 
FC-6 
FC-éS 
FO...G 
F0 ... 6 
F0 ... 6 
FC .. 5 
FC ... 7 
FC-7 
FC-7 
FC-7 
FC ... 7 
FC-7 

• 

F0-8 i 
P0-8 1 FC-8 . 
F0 .. 8 
FC-8 
F0.;9 
FC-9 
FC-10 
J'C-lQ 
"Fe-10 

ü!ttao& 

li g 
él 
lt1 
lB•t:t u.m 
UJ.V 

u:r u.n 
u.v 
47.! 41.m 7 .1 
i :Ht 
411 § bo - ~<..: 
!8.f 
14.U 

ll.l l ,I 
i .n 
t·:W 
27.! 
21.I!l 

1
.8.!'l 
s.r..v 2.n 
2.u:r 

49.I 
49.n 
53.I 
'58.I 

64.i 
64.!l 
M.:r 

68.1 16. 18.l 
16. gfn 
27. 
~.III 
32.I 
53.n 
58.J'.I 
75.I 
75 .Il 
79.I 
12111 
5~. 6 • 
62.Il:t 
32.IV 
40.I 
40.Il 
84. 
20.I 
6g.n 
15.§12.~, 
i5.§10.n 
20.II 
62.I 
6ll .Ir. 
5g 
5g 
62 .Il 

.-
~ 

1 
~ 
l 

l 
1 

t 
l 
1 

~ 
l\ 
). 
l 

l 
l 
1 
) 
l 

l 
1 .. 
l _ 
l 
1 
·l 
l 
l 
1 
l 

l 
l 
l 

l 
l 
l 
l 
1 
l 
1 
1 
l 
1 
1 
.1 
l 
l 
1 
1 
l 
1 
8 
l 
l 
l 
l 
1 
l 
l 
2 
2 
!l 
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~YNOÕBS ~ @MIS~Q gr!N!i'A§ 

11 

ti'ON.ÇÕES EM COMISsio B!MBOLC o R G I o fOTAL i 
1 

Cbef'e de Gabinete 
. 

.. FO 1 · Gabin9te do Seoretlr1o 1 
Chefe da Auditoria FC 3 Gabinete do Secreti!rio ]. 

Ass&asor Faeend:ário -~ 2 Gab&net. do Seorett!rio 2 

Ofioia~e Gabinete G~~tt# do Seox-.tt!rio 2 

S~r~ o .. :oa:till6grafo ro 10 8ab1~• do Secrett!rio l 
Diretor de »epartam~to iBO 2 Departamento de ·Ftnanka ... l 
Direto:r de Departam&n'flo ro a Depe.rta:mento da R-ec!i · l 

Dir.da D1re!fc;1a do ~tri'l!l&i.o .JO ) Di.ret-~a do Pe.trimonio l 
Di.r. aa D:1 vi o de ·o ontalr.ll.1 dede iro l Jle;p.a.r mento de Fim.!:.1ça.<J l 
Dir .da 'Di~ do T6tso.ur2 FO J ~artbento de Finança.a 1 
ri;• da Div1~ao de Oantrõle '.J"O :De1)artamento da Receita l 
ir.da Di~o &'le Rani!a ~1>111.kia iJ'.O 3 Departamen-to da Rilceita l 

l>lr.da D1 o de Re:nêla rcantU FO ) Departamento da Receita 1 
Dir.da Divisto de Renda.a l>.l:vereas iro 3 J>epartamento da Receita l 
Clhe~e <la R&cebed~ria Geral PO 4 Depax:_taníento de Finança.a 1 
0-llefe da l?~dori.a Sere.l FO 4 Departamento de Finanças i 
Chefe dó ser.de QJ.e.ss1:flcaç.âo • ~ .!'O ~ De~a-rtamento de Finanças l 
Ch.~e do Serv.dei Empenho e Jsiqid.<laçao FO 4 !J-eps.rte.mento de Jtinanias l 
Chefe do Serv.de Fisoali.Za~o d~ Renda8 FO 4 Departamento da Rec~i a :i 
Ohefe do Serv.de Ooordena&:o e OontrÔl• FO 4 Departamento da Receita l 
Chefe do Serv.de ~orna.das Contas 10 4 Departamento de iinania.s i 
Chefe do Serv-.Oadaatro IJXlob1llt!rio PO 4 Departamento da Recai a 1 
Chefe do S-erv .de Lal:tÇamento :to 4 D~partamento da Receita l. 
Chefe do ~r.jladasfro de Con'trib-ldn~s . FO 4 Departamento d~ R-eceita 1 
(füet'e d-o S.e:rv .. <le D vida Ativa FC 4 De:Partàmento da Receita ]. 
Che.fe élo s.erv.O.e Operações e Lançamen'lloa .FO 4 ~partamento da Receita l 
Ohefe do Serv.de Rendas Dive~s F0 4 Departamento da Receita l 

, 

Chefe do Serv .R-e.gisil':t'o .O Conta' le FO 4 Diretoria do Patrimônio 1 
Chefe do Serv.de O~eraç.oes Patrimon1a1B ·FO 4 Diretoria do Pattimànio 

~ Chefe de E:x:atoria FC 6 Departamento de Finança3 
CJ:i.efe do ServiXº de Adm1nistr~o FO 1 Departamento~ de Finanças e a 

~Secretari-a os Depe.rtament o-s Hece1 ta 
. 

REGIMENTO DA SECRETARIA 1 X - coletar, coordenar e elaborar dirigida dtretamente pelo Secretário 
DE PINANÇAS P.D.F. , elementos informativos da execução de Finanças. ou ministrando-lhes a ortentai;-ão 11dl". 

TÍTULO I 

Da Competência e da Estru 1u1'1t 

CAPÍTULO I 

o~çamentárta, financeira ': patrim~- Art. 4º. Funcionará, também, na 
mal, de mo~o a atender as necess1- secretaria de ~'inanças, em caráter 
d~des especificas da Secretaria do Go- permanente, uma comissão de cam­
verno; . panhas de Incentivo à Arrecadação, 

J:Cl - . ~laborar o relatorlo anual das nos moldes de órgão de deliberação 

quacta; , , 
VI - elaborar o i·elatório anual d.:1! 

suas atividades. 
Art. 6~. Para a eoordenação rios di­

versos sistemas, . o Gabinete do Secre­
tário contará com um Serviço de Ad· 
ministração, que terá a seguin '.e es· 
trutura: 

Da Competência !suas atividades coletiva, que se poderá desdobrar em 
Art. 1 º. A secretaria de Finanças. CAPÍTULO n su?c_?missõe_s específicas, e cujas a~rt~ 

:;ob a responsabilidade do secretário t bmçoes serao fixadas pelo Secretario I - Seção de Pessoal e Matenal; 
II - Seção de Transporte; de Finanças, compete: 1 Da Es rutura 

1 

de F~ai;-ças, e~ ato especta!. _ 
1 - executar e fiscalizar os atos Art. 2~. Compõem a estrutur:t da Parâgiafo ü:mco. !i- Com1s~ao refe-

relativos à administração fazendãria, Secretaria de Finanças o Gabinete do . ~lda neste artigo sera subordinada d~-
III - Seção de Comunicações, D°' 

cumentaçâo e Arquivo; 
financeira e patrimonial; Secretário e os seguintes órgãos: j 1etamen_te ao Departa~ento da _Recei-

II - defintr e executar a. po'i tica A) ôrgã9s centrais: ta e tera uma secretaria executwa. 
IV - Seção Financeira. 
Art. 79. A Seção de Pesosal ê r.la• 

teria!, órgão setortal dos sistema~ de 
pessoal e de material, diretament.; ~u­
bordinado ao serviço. de Admin!~,: a• 
ção e vinculado, para fins normati• 
vos, de contrõle técnico e supervisã<> 
especifica, às Coordenações dos Siste• 
mas do Pessoal e do Material d!i se-. 
cretaria de Administração compete: 1 

fiscal do Distriio Federal; I - Departamento da Receita; 1 cAPfTuio III 
III - promover e superintender a II - Departamento da Despesa.: . . 

execução do orçamento; IU - Coordenação do Sistema de 1 Do Gabinete do Secreturw 
_ IV - colaborar com a Secretaria do Contabilidade; 

Govêrno na elaborajão da propcsta IV - Departamento do Patrimônio; 
orçamentária; V - Audttoria. 

V - emitir parecer nos processos B) órgãos de Natureza Loca:: 
de abertura de créditos adicionais. na Coletorlas. 
forma estabelecida no artigo 92. do C) órgãos da Administração D~-
Código de Contabilidade Pública da 1 centralizada: 
Unrão; I - Sem personalidade Jurl<11ca: 

VI - orientar e coordenar o slste- 1 Loteria de Brasília <LOB> 
ma de contabilidade; II - Com personalidade Jurídica: 

VII - exercer as atividades :te au- a) Banco Regional de Brasrna 
ditaria financeira em relação à ad- <BRB) : 
ministração direta e aos órgãos des- b) Companhia do Desenvolv1menco 
centralizados do sistema administra- do Planalto Central (CODEPLAN) . 
tivo do Distrrto Federal; D) órgãos de Deliberação C0le-

VIII - supervisionar e fiscaliza! as tiva: 
atividades dos órgãos descentraliza- Junta de Recursos lllscats . 
~os, com personalidade jurídica, que . Art. 39. O Secretário de Finanças 
integram a sua estrutura; disporá de uma Assesoria Fazendária 

IX - expedir normas e exercer a à qual caberá realizar estudos, dar 
fiscalização específica, objetivando pareceres em processos ou ela\Jor!lr 
coordenar e orientar as ativtdades re- normas, visando ao cumprimento das 
lacionadas com as aclministraçõeJ fl- atividades defe1idas à secretaria de 
nanceira, patrimonial, contábil, 1:iscal 1 Finanças. 
e de auditoria dos órgãos da adrn..tta:ir· Parágrafo lJnlco. A Assessoria Fa­
tração direta • deacentra.Uza.d.lt• 1zen::lfria de que trata êste artigo será 

Art. 5º. Ao Gabinete do Secret:;.rlo, 
dirigido por um Chefe de Gabinete, 
orgão de representação social, de au­
xílro burocrático e de crordenação dos 
órgãos setoriais dos sistemas, coru· 
pete: a) cumprir e, quando fõr o caso fa4 

zer cumprtr as normas baixadas peias 
I - coordenar, através do Serviço Coordenações dos Sistemas do Pe~~oal 

de Administração, os órgãos setoriais e do Material 
d9s sistemas de pessoal, material, do- b) manter o assentamento inüi;1i~ _ 
cumentação. comunicação e arquivo, dual básico da vida funcional dos )Ser. 
contabilidade, estat!stira, orçame!l.to, vldores da Secretaria· 
racionalização e produtividade; e) manter fichário' de contrôle dll. 

II - preparar, tnclusiye redi"'indo lotação nominal e numérica; 
e datilografando. o expediente ~ ser d) expedir as guias de exame mé• 
assinado ou despacbado pelo Secretá- dicos; 
rio; el receber as fôlhas de presen"a dos 

IIl - expedir. os atos emanados do diversos qrg~?~ .•. elaborando a tóll1a. 
Secretário, assim como notas para a geral de frequenc1a; 
imprensa; f> conceder e controlar fér!as e sua. 

IV - registrar. sempre que neces- acumulação, salário família, licença31 
sárlo, as reuniões e despachos com o para tratamento de saúde do servidor 
Secretário; , ou de pessoa de sua família, llce11ça11 

V - receber as pesoas que procuram a gestantes. afastamento por m.:>t1v• 
o Secretário, encaminhando-as àquela de gala, nõjo e serviço obrigatório vor 
autoridade, marcando-lhes audiências lei; 
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fl) encaminhar mensalmente à Coor- l pela coordenação do Sist.ema de Con- 1 IV - autenticar linos e cl·Jcumeu- 1 à• conceder autorizaç:io para o uso 
Clena~ão do Sistema de Pessoal tõdas tabilidade; . tos fiscais; . de mri.qui.nas registradoras · 
as ocorrências da vida. funcional elos b) emitir notas de empenho àa V - julgar, em primeira instância el manter cadast:-o ~peciflco de 
•ervidorea lotadoo na Secretaria, es· Secretaria, . oe processos administrativos fisrais antecedentes reiativos s. autos de í11• 
pec!almente as re.feri:das na almea an. e) iniciai e áar andamento aos pro- . e as reclamações contra o lançamento 11raçao J~!lgados e re!nciáêncla dos 
t-erior; cessos de adiantamentos de interês- dos tributos de sua competéncia; - coutübuintes; 

11 1 informar e encaminhar à coor- se da SecrNula, i_nstru.iuào-os quan- VI - info1m11r proces5os e res;1on- , f) a.rt:cular-se com õrgãos e repa1·-
C!enação do Sisterria de Pessoal tudos to às eiq;cncia~ a serem obs'!.i:vadas; der a consulta~ sôbre assuntos de sua ! tições públicas para intercâmbio 1e 
()s requerimentos que digam respeito d) manter contróle de tôdas a~ do- competenc1a; 1 mtormações !i~caLS; 
flOS se:·vidores lotados na Secretaria e tações orçamentárias da _SeC'~Ct9;ria: VII - expedir certidões; ! gl r eceber , autenticar , guardar ou 
ftUc .. '1a.° seja!l1 de sua exclusiva com-. e) en·nar à Coorclenaçao do Sls<t>- VIII - assessorar, ~os a~s..in<os de 

1

1 dPvoivel· os l·.!vros e documentos fis-
P,r' ep.~ia d~c1sóna; . . . . , , ma de Co~tabtl!~a~e, todo_s 

1 
os (lemen: Is~~ _;oz;i~etencia, o Dn ctor do De!) u - cais nos eonrrlbulnt.es de tr~butos da 

i • 1equls1tar, receber e d1stnbu.r o 
1 
tos _necessanos a vo.ir.ab1Lzaçao ccn · t ... nvnto. . . i ccm"et •i:::;a da Divisão· 

ll;<< 'f"rl!il p_ermanente. e de consumo tra!Izada; • . i -IX - ~labo• ar O relútOJ'fO aa.rn" das 1 ht manter registro especifico i::as-
lle,<:essano a Secretaria: .· f) elaborar .ª .proposta orcamenta · suas. auv1dades.,. . " , 

1 
.- .j :;uas ai,iVláactes; 

J' manter v.equeno estoque de ma- 11a da ~ecreta1tx., , . . 
1 

Alt. 14. A es·r~tu.a da D.v_sao ele 1 í) rcmecer elementos pa!·a a . exp::-
tec·ial: g ) e1_a?orar o re!a,ono anual c;as Re:1da ~Iercantll compree?de: 1 dirão cte certidões · 

i ! ~ll'opor à coordenação do Sistema suas at1ndadel>_ , I - Set v1ço de Instruça_o P. Lança- : j) ir •armar pro~essos sôbre assun-
rle :·.1ateri3:1 e recolhimento do mat1::- TiTuLo II 'niento d_: Renda -Mercantl!; _ · tf)s cte sua competl!nc1a; · 
r.a! mserv1,vel ou em desu~o; 1 . . _ . . . 1 . II - ;:.erv1ço de Cadastio :1.1e::1:~u- • [) eiat>orar o relatório anual oas 

11; 1 manoer a escntw·aç~-º re.fereu- Da Estrntura e Co,r1.petc11cia Ram:a tll; . _ '~u?..s atividades. . 
te ao movimento de entrada e sa1da Dos ó··qãos Centrais _>.rt. 15. Ao Serviço de Imtruçaq ~ 1 e l? o i::ervl~o de Cactas1::-o Mercan-
~e matena:1~, para efeito de pre\•isão CAPÍTULO 1 . 1 Lan~amento de Renaa Mc1·cantil l'Oitl-1 til' t1.,.·1i a se;,{tÍinte estrum.ra: 
tlas necessiaades e contrôle dos gas- pete. . . ",. . • . I - seção de Inscrições e Anot-:; -
·ws; Do Departa>nento àa Receita 1 a> ef~tual o Ja_,çamento, quan~to çóc~· 

n) providenciar a recuperacão do . · . p .. , _ • f_ôr o caso, e comrol-:r R ar:·e, adaç_ao 1 I1 ' - Seç::io de Autenticacão oe 1. :-
material permanente quando 1ôr o Art. lL . Ao D .. pa..tamento da Re 'uo:; Imposto;; sobre \ f:ndas e Comig- . .. D t · 
ta ·o· • 1· ceita, d1ng1do por um Diretor, c.;m- , fl '•çôes e de lndust,.ia e P•ofis"ôe; 'v1 ?".,~ • ºs~un:endos . I . - A "' • ete. - , " , · . . · - ., 1 § - '" ecao e nscnçoes e . no-

OJ e:aborar o relatór.io anua.·1 das ' P · . . • .. . , ., . 1· ei.:ce.·tt;aaes, quanw ao pr!meu·o. • o co- · taçõ·e· :; ~mpete executar as atribuiç.ões 
J;Ufl; atividades. ' I - mga,11za_r e m.ant-ei a.~aü~<t- mé:·c:o ambulant~. o come1cio e\en- i contic';~s nas a'in"llS a b - e à e 

A_n. S? .A Seçào de Transportes, do Cada,s~1:0 ~isca! ?ºs •. ~ontllbu~n~ ;,uai e as feiras-livre~; . . ·1.1. i j e l; , ·~ , . ' ' ' 
{):~ao setcnal do sistema de tiansm>r- tes dos Llbl;'tº? :>i_Cl cunLis e 0 1..,a a' mstruJr o:> P~~.:<:s~os onu:iao» de • ?Q ~ s 0 ""' d A • l ·" d ! , 
., b · . • . dastro Dr.ob1llaflo F1ecR' · . · , ,. · ' " '- '' '"'º e Ucent caç ... o .e --· .. e, dire~mente subordmadc ao Sen 1- ; · ~ . ·.· 1 _ •. • rt.c:r..maçoes contia os "upostos lan - , vros e Do,.umentos compete exec1·to-

d Ad . ··t . , . II - e,abon-a- e er;11ur cocurn•:D·.OS : ~ . d .d ' ·~ 1 - f ' al 1 .. ·• - • ~· 

Ja fins no1matívos, de contrôle téc- necessa.io~ .- ~ ai-ec~~ uç~ º· t r _ de :·econhecnnen'? de ;mun:dade ty1- : h , 1• -J, e l. · 
ço e mm1s raçao e vmculaaa, pa- . ,.· ..,. d á . 

1 

ç-ac.o~. pe '. .. os i::e i~e1 _çao . . s.c, ou . as Rtr'!)u\çoes contidas nas aline::.s u, 

i"Jtc~ e supervisão específica a C<:orde- ~~ - ie,er 05 '"nç ... men os is 1;1;1taria, ped1C:os ae rest!tuiçao de m -: si::çAo n: 
!laçao do Sistema de Transporte da cais, . ,, . . , .. . - , : debitas e pedidos de pa rcelamento de . 
ISecret.ana. de Administração ccmpe- IV - pi:oced .. z a e,cncwaçao Cl<t ·débitos. relatando-os P oferecendo pa- Da Divz~ão de Renda linobil !,• ria. 
te: ' '1 receita arrecaúada; . . 1 iecer par~i J'.l~gamento em primeirn . .. .., .· ,1 T, ,. , 

. . t. , t-i·- . . v - analisar o componamen• o aa l''<t· •ic:a. ;;.. t. 11. A D!v1s!l.o de Re!'-U ,.1. -
u , con 1 oi ar a u , 1zaçao dos ve1- . • . l ·•- ,1_ • • . ; b-lí<iria cti:npetc · 

~u·os e · d · 1 1 recei•.a, e •ns•r-nr os processe · "e'atn-os acr 1 ' '' ' · . . o consumo e CO!'H;)UStrvc s Vl - exercer a rt~c1uizaçáo dos t:·i- , º ', . L ._. _, - , .~ • • ,~ • ,1 "' " l - efetu:i.r e re·,;er o lan'<!'l.m.:nto 
e 1-lbriflc~ntes ; 1 butos qualquer que seja o !ato ge;·a- wUt.OS ~e u,f!ll;Ca~ laVl.,,d<;.:., ~ ~~atc:-1 - dos Impostos Imobiliários, de Trans· 

_1.1> ··~ e0<en~er-~e co~ a GaraJem dor ; • ~o_- c_s pa_ra Jtug:i.nento em .,11merra , mis~.ão. de Taxa de s erviços .?'Jbl!cos 
C~~_t: 0l, para reposi9ao de p .. ças, vn _ promover a !nsc•·ição da ci- 1 •15.ta~c·~· . . , . . , . 1 e c.:t Cont:·iomc;ão de Melhoria; 
=i.-..vss~r,os, artefatos ue bo!'racha, re· .. d t·. ..·a conrança ami··a· nJ .nsnm1 os.p~occ~sc.s rclatlvoA ao~ , H _ controla r e J1$calizar :> ~r-
j)-?.!'açao e recuperaçã o de ve!cuios; ~~la f~r~v:ce~d~ ~~. eleme'"l~Os oar~t a 1 ~ecnrs:.< vo,:ntanos EI serem r~cami- recadaçiio <.'!os tributo~ e mua:'l s ele 

e, entender-se com a Coo:'.!dcmacão ,• •. · 

1 

.. hado~ a Junta de Hec ursos FLScais: • LI" co::npetenc'a· · : coJJrança execucrva, > 1 , • • · , •· '-'- -.. L , 

~~ ?1ste1na_de Transporte}>~Jetil'ando VIII _ orientar P su~x:~;-!.~L:i;:.i r ,.3 e~ ;.t: .uar calculo de 1~po1>tos no; III _organizar e manter atu:dlZ!<-
:~. ~eq~1s1ç.oes de combus.nels e Ju- serviços de sua cnmpetênc:a uas ;uris- pr~._,e,s~s -~e .parce1:,m~mo,. . ~ do o cadastro fiscal dos Imóveis ~i-
IJl_if,<;:i-u~es, . . _ diçôes das Regiões ActmmistratlYãs; ..' \ e~col,i ~~ias. d rncollumen<0 cte i tuados na área do Distrito Federnl. 
G~ .~1s,ribuir _as requrs1çoes de_ com· IX _ promover a arre~·adaçã.o das! C.tbuto .. e ~11~1 tii::,~ .•• 

0 
, • ,. amcJa qn~ i-;entos ou imunes de tr1 -

bu.,t1 Je1s e mbnf1cantes destmudos rendas a;; p refeitura. · 9' P• oµo. "s 1 ~·' t!mir,.?".R de o_.1_c1(); ontos. pro:1-.ovendo a respec<'.va ins-
sw~ ve1culos a serviço da Secr'! lar1a: .. ., - concedei· s1: t)e ·10-er ,.~~ .. ,- 1 h l promover ou sohc!tai· d1l1<;.en- cricâo m1ob\liátla. 

eJ t· 1 ·1 "~ · '" • • V""" · c•<>~ em proces'os· 1 ' . con ro ar a qm ometr.aiem per- cancelar ou renovar 1"cencas par"' 0 1 ·-" . "" .' . _ : IV - re\•er anuaL'l1ente os val61 ".3 
cc.rnda. e o desgas1e dos veiculas pai'a funcionamento de estabeleéimentos ou 1 !J prnpor ª la . iatma de termos adi - 1b2_B!Cus dos lmóve1s sujeitos ao~ :ri -

en~, .. :ido-os a Gara<·em Centrai se- XI .· l 1· J> lavrar <t'!r m0 s ad.tnos. de ievC'- , \' - ava!Jar ben- e dire; •~s "'ª'' 6 

m~~ de lub1:iflcaç.!.o e m..tn'Jt-':-i«â0. exercício tte anv1d11dco, profissional~. , tl 1_os en: au:os_ de ir.frn.ç~o: : bulos dt sua competência; 
. , d . " , .. · - p .Jmover e 011en ar R ap i- lia ou de !lança · 1 • -" :cv x- -."' 

t1l-,n o as I~oimas cm, y,g01, cacão da;;; ,:;is, 1egu!ame!:ll:Js e nci,·ina~ . . •. . . e!E:lto de arrecadaçao dos tnbmos c:e 
,} cla~01ar o re!a,ono anua.! das fiscais· . . 1! notificar os_ mt_eie~s~do~ das de·· : :-ua cm:npeumeia e. q,mndo fõr o ca:;o, 

i;uas_ atividades . ~ . XII·- expedir certidões; c1soi~s dve p:1.men:a· ms_t,"!lc!a; 1 para fins de infoimaçáo e de expe-
,.,A1t. 91' A_ Seçao de Comumca';ócs. XIII _ info?·mzi· processos e res- ! 11

1· . e .. p~d.i, cert~dões~ . ~ diçfio de declarações ou cert.ldôe:.: 
;..;'>cumeu taçao e Arquivos, di"~Car,1en- ponder a consultas sôbre assuntoti ae ! " ,n mforma1 os_ aem:us prncessos ae ! VI - JUl•rar em primeira instê1:c;a 
1.c subc:rctmada ao Serviço de Arlmi- sua compet>ncrn · 

1
·1 ª conipetenc1a , . . 'a~ r1-damnções contra o Janç2:n<>:i:.o 

r.istraçao e vinculada. para fins nor- XIV _ a~~AssÕrar nos assunlus de 0 > ela~orar 0 rpJatono a:rnal á:<s l de tr!i>utos e as impugnarões fü' c,·é-
lrti 1VOS Contro'le te'c . - · i .- , ~-~. . . . SU:JS atividades. , ,. · . . • .. . . . - mco e ~upe r v sau sua com,.,et.enma o St'cretarlo de l•'r- . g . • • - 1 ditos Ll~í'RIS. 
cspeclflca. a Coordenação d3 Ratío- . ' ' 1 ~ 1 0 Senlco de lnstrnçao e La!l- . vrr - opinar em pedidos de i:;en~ão· 
r.e!!zar:ão e i:roduti".'.idade da secre- na~tª~ C''abCtnl!" n relatório nrn .:i! das ~!~.~11 ;0 d~. ~end_;,, i\forc:rnêil terá ii ! rero1.hec;mento de imunidade trltm: 
tm·ia de Admm1straçao, com[Jrte: sua:; alividloldes . ··-r"-~-e 8~

5 '!utuia T -•. _ ta•·i:i e não incidénc:a, dentro dE' ~ua 
u1 cumprir. e quando fur ) i•:.1so fa · P.rt. 12. A estrutura do Ü":Ja '1;i- .,:. . -Gao de "n,.1uçao de Pro- , ,.-_imp ~rêr, c:a · 

cl' cumpri:i· as nom1as baixad<JS JJ.P.Ja mento d:i Receita compreeude: l c,I~os <:: ~• . , 1 VI'T - clcciCl.ir qunnto ri.os P··~i'"!!1S 
?u~:denaçao da Racionali?.açáo e Pro- 1 _ Divisào ele RC,! lda Mercan·:i· dõ "lf-e ~e,~1°1 de .Li.nça.iwnto d2. f:teH- de parcelamento de restitui'}'.io d~ 
'Ut>V1dade dn " ec,.eta1·1·a ctn Ad l · · ' ' '' L'· rcaii., · ·~cte·· ; ..... . :. "- " • .. : • ~ ll1 las- II - DiYisão de Rcnàa Im.>0~l!:ir!a; , 1 .,. ·IJ.vv. . 
•1 ;:•;ao; p • • . • III - Divisão de Rend::is Div~·sas; ; · ~ '..>9 A Se;;ao de Instrwi.So de Pro-. _IX -. aplicar us. multas por lufra-

u1 recebvr, registrar. dist.~ll.;u:r. ex- IV _ Divi:::ão de 1''iscalizacfl.o: ccsS!lS comp;:te exec:itar as atri:Jut- ~r:no :'t ie! tributária e seus rcl!,;;la-
~eàir e controlar o andamento t: , v _ Divisão áe Anecadação_ ; i:ões cnn ·idas na-s ulinh>, b e d 11 'm~!1[og; • 
1,0..:umen~os na Sec1 etaria presrnndo _ 11 ~ . i. m n e u. · · · · ' X - !nfo:·mar processos e rt->spon-
ll1f?rmaçoes aos !ntcressadus. ! scçAo I § 3" A Seção ele Lanramen 0 aa l d~:· a <:onsultas sõbre as~untos d•· .'<:; .,, 

ci arquivar os documentos de nso Da Dirisão de Renda _'rlerccmt:l •Hf·n::J;, Mercan~il c-ompFrc e::ecmar as, ccn;_i'wt:mcia· . . _ 
í'onstante -~ª Secretaria e, apos r.o;s . . . . . . 1atnbuic;õ~'5 contida~ nas 3 lincas a. ::.! X! - expedir cerlldoes; 

,1os, envia-los ao Arqulvo Geral; A1 t. l.l. A Dtn~5o de Renda .\,e;·- f, q, 11 e o , XIJ -- asses.>-orar. nos as~umos de 
cd) :retuar as _juntadas e ap!r.:sa- .;;. ,; e . . <!;;. e: . A:·t 16, Ao i::>ernco etc Cílda~Lrn iruq c:;m9erencia, o Diretor do Dep:n-

çoes em processos; I - elecuar o _12.n<·amcnco e ci.;n- MercP.ntil compece· · 1 tnmr·nto: 
e> colecionar cncadanar e :u·qui- trolar a arre..:adaçao dc,s [mposns ,,,_ . XJ!I - ela'iorar o relatóno a!11nl 

v:u publicações e recortes de in'rrês- bre Vendas e Consignaçües e Jc m- ª · .Ol'ga ::,z:ir e manter o CJda>:ru ! de ~ua.s atividades. 
t.e da Secretaria ; dústria e Pr?fis:,ões. cxceruados, C(i>;..il- ~t~s '?~nLio~im:es do~ Impo.stos sourel Art. 13 . A estrntur11 da Divl.-ão de 

f)_ elaborar o rela' ó: ;o anual -!e c·1as to ao pn:nell·v. o ccmcrc10 s.mbU-<Uhe ", enda.s ~ Co~c'.gn::ço:s e de Indus- Rc:_n 'l" rmcbfliana compreernle: 
1.t1ndades. o comer,~;J e;,entual e as teirM •. Hc~; t.w. "· P,ofisrnes, l'XÇe<t1::tdos quanto 1 - Setv!ço de Cadasn·o Jm,~':i:li:\-

lirt. 10. A Seçií.o Financeira., or- II ·- conceder, suspender, cass::.r. ao P1'1tnPlro os contr.ibuintes d..J co- no; 
;;ão setorial dos sistemas de o~·çam!'!n· cancelar ou 11:'11;iva1 licenças oara o ~e: c:o am!rn.iante .. do comé;·c:o even-- i II - s 0~v1ço de Pesquisas e A'·~--
to. contabilidade. e estattst:ca dire- runcionamen10 do l'Omer<'io e úe 1u- <113 P. aas fe1ras-!1vres; l li3 ~:rn; 
:a.mente suboidinada ao Sen:i.-~u de dústria e o exerciciCI :i•? ativid:'-di>s: b• exped ir aharás de conc·~.~s:'lo ·JU III ·-- Secvico de r .ançame11t11· 
\dministração e vincuiada parà fins µrof1ssionaís. exceto do cu>:iétci'.l úm- renova('!"lo d:> llc?nca~ pafa r; funr.:hi-! !V -- Service rle Instrn~ão Fi,ea\ , 

normeth•os, contrô!e técnico e fü,ie;· . bt1lante, do c1m1ércic e~cnn:a: oe te;- namente ~o coméi·cw_ e da md.í.,lr!a Art. Hl. Ao Serviço de C9.do>t·o 
~ ísào especiflca, a C-Oordenai,:i.o de ra5 lrvrr~ e d<" c'1..-ersõt'.5 púb:i< <-'~: e CJ exerr1cw de atividades profiss io-1 rmobi!iôrio compet(': 
Planos e Reem.ses da Seüretano. do IIl - organizar e manter (• l'nda;;- 11a1s, ex_ceto a o com~~cio ambulantl.' ai promover e mscrição nos trnn­
Oovêmo. e n coorden::ição do Siste- tr• dos contHburnle~ lo~ ]?''.postos do evmerclo eve111ual. de 1eiras- livr.::' t'd~ sit.uacto~ na :<rea do Dlsuit.-> Fe­
m!'t de Contabilidade da se~retat·ia de sôbre v endas e Con.,1r:1u.1,.,:.e;: ~ cie tn- e de dlve,.sões pú!)!ica~ bem como! derri.l. ainda que isentos ou iln unE-1' H 

J«ü1ancns, compete: dúina e Profis~6,!:;. execu,ado,;, reglstrar ri sua ~l<:peno:ilJ , c.as.!õrc:no ti: · t ih11wi-:: 
11 cumprir e. quando fõr o caso. quanto ao pr1mt:lro. o:; eon: ri';1.1.f);·::" cancel fl mcnt.o; b• m·1;a!:li..ta:· t> manter :uualiza~J.o o 

fa'ler cumprir as n0t·mas baj...-(\rla~ pela do cnm~rcio ~ mlrnlnnt.e . tio cr•m(•r··io 1 • i mm~rl'" <'Hti!'r·ado.~ e dr.1· ha!- ' t:ifi;i·,r~'> lnrnbl!iario, na forma do i>em 
Coordenação de Pla11os e Rerursos e e\'entual e á{l.~ J:eiru~ 11vrn; 1 .':~. n n inscri\:io de c-ont ribuir.:1~,. ,a.nt~rloi'; 

... 
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_ J Dezembro de 1965 13387 . DIARIO OFICIAL (Seçao 1 _ - Parte } Sexta.feira 24 - . . - -- - - d . . _ . . l te a Licen· ;:, :1,ento e à Aferlçao e 
· r or a aut!I. anual de valô- SEÇAO m Pesos e Medidas, be~ _como e~p·~d1.r cl for. m;cer os elementos ~ec~ss~- /) p~egfuis e t~rritoriais; . . • Da Dívisão de Rendas Diversas os documento.; i1ecessanos à sua ar .. ios para o lançamento dos tnbu os, re~ ul alorização de im,.,_ · recadação 

r d> efetuar o levantamento dos ele- g) • calit a~ a d~ execução de cbr:is Art. 26. A Divisão de Rendas D1-, d) . cont:·oJar a a.Hecadação ao :.m. 
mentos necessários ao preenchun~n~o v~is tesu ªfa. e~.D.F., para efeito oe versas compete: , _ . _ põst-0 de D1v~•.sõcs .• Públlcas, .da -:,na 
ou às alterações da. ficha cada.s~a1, publicas ~e ntribuição je mclbori::i.; I - lançar por arb,tram_11to~ p1~ de Fiscalizaçao e .:>erviços Diverso".. e 

e) efetuar o levantamento de 1:ffi6- cobranca. ª.com rocessos de ioven· mover e fiscalizar a ar_re~adaçao º i do I1nuõsto de. V"ndas e Consignaço•'3 
veJ.:;, terrenos ou prédios, co?clmdo.s, h_> ºfmar e do Pà Procuradoria-Ge- Impõsto de Di~ersõf:S. Pubhc~; , em refação ao comércio am.bulaw;e. ª.º 
em. construção ou em demolição, y1- tários, dornâce~valiação d'!> oens e d1- II - lançar por a.::·01tramen.:o_ e prâ- cv~ércio C\'entual e as !~ll'as-Li<'.' b~ 
sando à catalogação de fatores m· ral lau 

0~ . e à tributação· mover a arrecadaçao do Impos~o e e) prnpor as restituiçoes de 0!190. 
trinsecos e extrínsecos que _im1iien- re~~suJu~ei~~s processos fiscâ.is ".- for• !Vendas e Consignações, em relaça~. ao f) fornecer elememos para a ~"''"" 
ciem no processo de ava.líaçao; elº ~ntos para a expedi~ão de comércio ambulante,. ªº. comercio pedição de certidões; . . 

/l informar processos flscai~. t;, for- ne?~r _ ~ eventual e às feiras-llvres, .
0 

• g) informar os processos de su:J. 
necer elementos para a expeo1çao dei ce11>tid~1~%orar o relatório anual das i III - lansar. promoverd e Ff1,~ai~~: competência; . .. 
certidões· . , · a arrecadaçao da Taxa e 15 ª " h! fiscalizar e providenciar o 1 e• 

gJ elaborar o relatório an1.1al das su~ at~~d~;s.Serviço de Lançamen- .ção e Serviços ~iversos, na. part~. r~ - colhimento das taxa~ e rendas de rn~ 
su"a,; atividades. l · ; . Jferente a Licenc1ament-0 e a A!e.içao rompetência, arrecaaados por out10;1 Art .. 20. o serViço de cadastro Imo-., t-0 compe.e. . . de Pesos e Medidas; . ,.- órgãos da P.D . .1:''.; • .. 
billátio compreende: j a) efetuar o lançamento dos :unl'.os- IV - contr?lar -ª arre.cada ai;i do i) elaborar o relator10 anual das 

I _ Seção de Cadas,tro e Registros;' tos imobiliários, da. t~xa de services Impõsto de D1vers<?es Pu~:ic~~ da suas atividades. . _ 
II _ seção de Levantamento. públicos e da contribuiçll.o de melao- Taxa de Pisca.l~zaçao e Se~ VH/l" Dr- Att. 29. Ao SerViço de Afençau o 
Art. 21. A Seção de Cadastro e Re- ria; • versos e do Imposto <!e Venaas e <?ón - Fü;calização compete: • 

· gl.stros compete: . b) prom-0ver a ~~ecadaçao dos un- ' signa~es em rel~çao ao com!'rc!~ a> fiscalizar a arrec:idaçao do f!J.1 .. 
a) preencher as flch11:5 ~stra;s postos de transmissao; !ambulante, ~o comercio eventual e ª" I pôsto .de Dive:sões Públi?as e d~ ~axa 

com dados obtidos atraves da msc;1~ ncaminhar aos SPr· feiras ll'l·~es, . . . , de FlScallzaçao e Serviços f?1ve15cs, 
çào imobiliária ou de levantamen º" . e) elabor8.!' ~ P a rnlacõ~ ele j V - fiscalizar o hora.no de fun- l na parte referente a L1ce:ncia:ne:n t~ 
efetuados pela Seção competent.e; V1ços mecamza os -: 0 ãs de 9.vic;os e cionamento do comércio ~mbu~ante, do e à. Aferição de Pesos e. Medidas; . 

b) arquivar as fichas cadastrais por Iai:çamento, para ~r;iiss 0 
' comércio eventt:al, de fe1~a.s-llvres, de bJ fiscalizar o horár!O de fu:1c10• 

setQ::es de utillzação; . róis de lançamen ' . _ . 1 diversões públicas e de atividades prc- naml!!nto do comérc:o, da indústri~. da 
e_. assentar nas fichas os registros d) fiscalizar a arrecadaçao dos. ~·1- 1 fissionais; . comércio ambulante. d-0 com.crc:o 

de alterações; • . butos diretamente junto ~o~ c~rtonos 1 VI - or~anizar a es?ala de .Plar;tao, eventual, das f~iras-.li.i~es. de div,er • 
d 1 registrar nas. ~ichas os valores de notas, de registro de 1move1s l'; de. das farmacias e di:>ganas e f1scal!zarl · spes _públicas e de at1v1dades Pi'01 .• ·s-

prediais e territoriais P8'.ra e.fe~to ~e títulos e documentos •. !Jem co_mo Jun~ Ia sua obscrvánc1a, _ · . _ swna1s; . . . • . 
cob1·ança dos impostos 1mobih~nos, to às varas de Fam1lla, ôrfaos, Me- VII - mante~ padroes de afer1çao e) fiscal!zar a observanc~a da ':'S• 

ei remeter, nas épocas própn~s, as nores e Sucessões; · de pesos e i:nect1.das; _ cala de plantão das farmácias e dro-
fit:nas cada.strais ao Serviço de Lan- . . ; "' , to de V~II - fiscalizar .ª execuç~o das 1 garias; 
çamento. para ef~i~o . de lançamento .. e) e:mtir gu.a~ de paºamen 

1
med.id.as ~rtmentcs a l~gisla<i~~ :ne- a_1 uscalizar a fiel obse1:v~ncla das 

dos tributos i.tnobil!árms; tnbuto:s e multas, . ~rolog1ca vi.g':nte e aferir insc1t:men- posturas fixadas pela Prefeitura; 
'· m3;nter o a~Q111VO nomma.1 do> j) calcular a diferença I!-ã~ reco- tos de !11ed1<;ao e de pesa~.em,_ em co-1 eJ apreender .quaisquE>r objetos <?U 

proprletár10s de rmóve1s no Distrito lhida do impõsto de trans:(mssao, no· laboraçao com a_ Secretaua ae Agn- mercadorias deixad_as em local naa 
l''eaera!; 1 tificando os respectivps devedores'., cultura e Produçao; . permitido Olt encontraaos sem o pu­

f! 1 manter o arquivo de mapas e 1· g) efetuar 0 cálcul.6 dos ·iébitos nos IX - apreender instrumentos ae, gamento c.:a .respectiva taxa, e enCf\• 
plantas do interêsse da Divisão; processos de parcelamento; d.e me?-ição e pesagem encontrados em minhá-los ao Serviço d eBens Apre-

h'> anotar nas fiç!}as cadastrais os . . , ,- 1 .

1

s1tuaçao irregular; . _ . endidos da Divisão de Fisca11zac:a•J; 
melhoramentos públicos geradores de h) lJ(Opor as reshtUJÇO-:~ .de Of.C O X: - apreender qua1sqner Objetos !) lavrai· autos de infração e ap;·e· 
ob"íoação tributária· . i> emitlr relações. de debi~os a ~e ou ·mercadorias deixadas em local n'io ensâo· · 

Ú" informar proéessos e fornecer rem inscritos na Di~i~a Ativa; . permitido ou encontrados sem o pa- g l registrar e controlar os autcs :la 
elementos para a expedição de certi- i) propor o calendar:o de col,lrança -::amento da respectiva taxa· infraÇâo · e apreensão lav:ados; 
Ciõrs; dos tnbutos; 1 XI - orga.mzar e manter o c;a- h> exam!uar e afe1ir, periódicamen-

1, · elaborar ·o .relatório anual das Z) informar processos fiscais. "._ fot·- d_a»tro dns Contribmn~s . do Comer.- te, instrumentos de mectrçao e µe~ 
1;ua:: atividades. necer elementos para a expedlçao de lc10 Ambulan~e, do Com~rclQ _E;·en!ua., sageih; 

A. rt. 2::!. A Seção de Levantamento certidõe.s; das Feua~-L1vres,. de D1ver~oes Publt- iJ fisc:rnzar a execuçao,. pelos con-
co:•1;?ct.e: m> elaborar o relatório anual das ~~s.: dos Contn!Jm~tes su3e1tos a af~- tr;~uln~es, das ~e~idas pel'illlen es :'.l. 

(11 proceder ao levantamento ~os suas atividades. · .i._ça-0 de seus mst1 umentos de. m~d:- legmaçao metrologica vigente; 
terrenos urbanos -e das ediflcaçoes Art. 25 . Ao Serviço de Instrução çao e p~sagem, bem ?<>mo F;c11a:10 ·j) expedir certificados de afe;·içiio; 
concluldas, em construção ou em de- Fiscal compete: de farmaci~ e Drogarias para ef~1to l) cousenar os ,padrões de a!eri-
molicâo. anotando fatores intrínsecos 'nl e ant.er Ide elaboraçao da escala de plantoe::.; çiio e providenciar a sua mamiten.ção 
trução e das cartas de ~habite-se": a) .receber, encanu lar d m t XII - conceder, suspender, cassar. em c.ondições técnicas de utilizarao· 

b' proceder ao ievantamcnto dos 1 contr?le dos proce~sos. e ocumen °~ cance_Jar ou renoyar licenpa5 para o ml promover 
0 

levantamento ·do~ 
dados co:!lstantes dos alvarás de cons-' recebidos ou expedidos, exer?ic10 do comerc;o amoulal_lte, d:> , da.dos relativos aos contrnmintes e 'rtos 
tantes dos alvarás de .construção e das . b> ins"1 :.:ir os. pioctssos. relativos_ a come.rc10 _ evc:ntua!, ~e fef:·as:.11vres e ,tseus instrumentos de medição e i::e-
cartas de "habite-se• ; 

1 
pedidos de cert1dao. tle l'.11Jl.U!f!1aç~o de d1versoes public~~· . . _ 1 sag<m siijeitos à aferição e foc·:.1ev)• 

.. ~~ct- ,. l t t d , d ocrédito fiscal, de restitmçao, de XIII. - .iav:-ar au,os de infiaçao e los ao Serviço de Cad,a:::tro ~ InstFc1• c1 .. P·?~.~ e-, ~o eyan ameno os arcelamento de débitos, bem como as de apreen"ªº• 1 - . . • --pr~I?r.ieta~·1os ae rmóve1s, anota.n,cto elo~ 1 ~eclamações contra o .lançamento e as . XIV - julgar, en~ P!1'.11cira. instân- çao de 'P1oces-~:! 
m1c1l!o ~.scal, natureza do tít 

110 d~ cons~;ltas sõbre ma teria tr'.bUtária, re- cu~, os process~ a~m1strahvos f1s- 11) apreender mstrumrntos ' C::e m9.­
p .• ·opi:1ed"de. !'.. o~tros. f~tores neces!>.á- !atando-se e oferecendo parecer · para cal.'> e as recaimaçoes contra. o lan- diçâo e pesagen:i enccntrl\à,os em ·':..­
nos a mscnçao im_obih~na ex ';Jffzc1~; julgamento em pr~meira instànoia; çamento e a c~brança. dos tributos <fe tuaç!lo i rre;:ular e encan:mM.-1ós. ~o 

d) P:"Ocedfr a v1storia.s e!Il: imóveis e) insh'uir os processos relativos a sua competência; , seryi~o de Be~)s Apreendidos ela D.-
p::i-:a fms _ ele co!Jr1!'nça de . rmp~stos, pedidos de isenção, de reconhecimento' XV - informar processos e respon- visão 'de Fiscaljzaçào; · 
:ma reduçao, acresc1m~ ou isenç'.lo: de imunidade t~~utária, · bem coino ~s der a c_o:n~ul.t;is sôb:-e asfontos de .sua o) 1'~1fcrmar ·os processos d€ :;\:a :> prcc;.~der a levancame~t;:i.s. Junto iecursos voluntaries a serem enca•m- competenc1a, . . ·- competrncfa; 
ao, cartó;:io~ de notas. de_ ie.,15,,i o de nha.dos à Junta de Recursos Fiscais; XVI - expedir certwoes; PJ fornecer .elementos para ;i. tA• 

lmov-eis, de registro ~e btulos e ?o- d) propor as -multas por infração XVII - assessorar, n~s a~untos de pedição de certidões; . 
cumentos, bem como Jur;to_ aos ór!5aos ao Código Tributário e a seus regu- sua competenc;a, o Dir~or do De- q> arblt.rar e arrecaaar, •l'lJn:lo !')r 
competentes d_o poder publico. e amda lamentos· partamenro; 

0 
caso, os tributos devidos ~la reaJi-

J.uti\o a empresas privadas, visando ." ' . _ . . • . XVIII - elaborar o .i·elatório anual zac;fo de, promoções ou festividades fornecer elementos para. o pi eench1 e) promover ou sollcitar d1hgenc1<>.s das suas atividades. · eventuais· 
n:ie_nto o~ o registro de alt~raçõ~s da em processos; ! Art.' 27. A estrutura da Divisão ae ' r) elab.orar o relatõrlo anual da;, 
fie'::': _eaaastral; ·. ~>. propor a la~atura de tér.mos ·Rendas Diversas compreende: suas J.tividades. ~ 

1i iaformar processso _e. fornec~r adltlvos e lavrar termos de revelia e I _ Serviço de Lançamento e con- Art. 30. Ao serviço de Cadastro e 
el_e;:-i.entos para a eXJlediçao de cert1- de fiança; jtróle das Rendas Diversas; Instrução ae Processos compete. 
ªº ·.,' ' · - . 1 t · .· 1 d l g) notificar os interesõâdos e ta- ! II - Berviço de Afo:·;ç;ic e :F;.sca- ' a) organizar e nHtl'te:· o Cadasfro 

r· f:[-ª~â d 
0 

re ª oiio anua as zer cumprir as decisões de primeira !ização; - dos Contnbuintes do ·comércio Am-suAa~·tª ~v; aA ess. . . d P º ·o 'instância; III - Serviço de Cadash·o e Instru- bulante, do Comércio Eventual, das . . -~. o eiv1ço e e .. qm,as e t6. d t . - L' d n· õ p·br "" 
Arnl'.aC'ii.o compete: , h) r~querer aos car. ncs e !!º as, çao de Prncessos. . Feiras- ivres, e ivers es u_. ic~-. 

de registro de rmóve1s e de T1tulos Art. 28. Ao Se1·viço de Lançamento dos Ocupantes de Areas em Vias e 
a ). pe.squ~ar e analisar as varia- e Documentos, em no:ne e no interés- e Contróle das Rendas Diversas com- Logradouros Públ1cos, bem como dos 

çõe$ do merendo imobiliário· se dA Fazenda do Dist.rit-0 Federai. as pete: contribuintes sujeitos à aferição nos 
bl coletar e analisar as variacões I certidões e informações tlecessâri·3s ao a) lançar por ai·bitramento o Iro- seus instrumentos de medição e pi;:· 

dos preços de materiais de constru- cumprimento de suas atribuiçõe~; põsto de Diversões Públicas e expe- sagem; 
cão. ele mão-de-obra. e da prestação i) examinar eni cartório, livros, de- dir os documentos necessários a sua b) manter ca.c:lastro c.speclltco <.e 
de . srt.t'iços ligados à constr.uç~o ::i- cumentos e reg!st!·os na !roma ,do ar- 'i arrecadaçáo; , , ante_ced~ntes relativos !1 .. ªu~os de in­
vll ;_ . . . 1t1~0 1_13 ~a Lei 4.191-.62; • b) lançar por arbitrament-0 o lm- fraç.a_o Julgados e rcmc1denc1a de cou-~1 coleta!· e·anah.sar p1~eços .de _1m.ó- 7) fiscalizar o cumprimento dos pra- põsto de vendas e Consignações, emltribumtes; _ Te~B e rendas aUferidas s::ibre imovefs:,zos Jeg-ais e regulamentares; 'relação ao comércio ambulante., a~ e) ~r_ganlzRr e m~nt eJ:" fichàr1.o r;r,5 

d> deduz:r, adaptar ou adotar for- l) . f d' comércio eventual e às feiras-livres farmacias e drogranas, para efeito da rn 
, e·i· d ~ , 1;._; ormar nl'ocessos e expe 1r as . • . d 

1 

-

1 

t·- . 
u.as a serem u 1 iza as no p.-0cesso t·d- d . ·~t t' . d ,. bem como expedu· 0~ documentos ne- elabo1 ação . a esca.a ti:! p an oes 

de avallarão estabelecendo as respec- c~r 1 
oes ª .mi:i-1- ra nas e comp_- ·.. · ... d ,.- . 

1 
d\ expedir a1;-a:·ás «l

0 

concessões ou · · ' tenc1a da Div1sao cessanos a sua a1.eca s. .. ao, . . - . 
tivas norma• de avalia"iio: \ 1 b . 1 t. . 1 d 1 e) lançar a. Taxa de Fiscalização 

1 
renoYacao de licenças p.ra o func!o-

e·, :wn'l.B- b.,..,~ ~ r'·-··· """'t1·'''l i' _,
111

: ~/,J~~r 0 
re ª ono anua as e Services Diversos, na parte referen: t nament-0 do comércio ambulante, ao Ja 1 ! .. r' .. '.- , ri.'.) a .. v~l..: ..... . ""'cs . ... 

• 



• 

"\,. , 
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c:;"l.1-'rc!o e;-entual, de feiras-livres· e 1 e) rccolli~r. diàriamente, aos esta-\ j) elabora,· o ·elq,tório anual :e l X.VII - estabelecer zonas de fis<:a ­
C!i.·{'· jGes pubi1ca3. bem como n·Q'1s- .

1 

belecimentos de créditos oficiais ele- ; suas nttv1dad"S. . !iz~ t;ão. e delimita:· as suas áreas ju­
t1 _ •.• . i sua suspefüáo, ca~iaçao ou caa- lermi:iados pelo Secretário de Finan- j Art. 36. Ao Scrv\:;o de Mecaniza- nsd:.::10nais; 
C(P 1.1enLLT; . ças, dent:o da primeira hora do ex- ,ç5.o, Reví:;âo e Baixa comp~te: XVIII - pro~or a criação ou extin-

'. ~ expcdl.r . c. ertlficad õ~ 1: aar '1><t-

1 

pedirn~e. º. produto dos recebimen•os 1 . a.1 operar o c.quipament. o de m~c. :i- çúo de Postes Fiscaís bem como ori-
J::-: ~ 11 imc:1ção de conlnbuintes; referentes ao dia anterior; niz?.ção: . tntar. dirigir e ú::caliz~.r as l?Uas ati-

1 > instruir os proce.ssos relativJs a d> remete1·: diitriamente, ao Seró;o l bl emiti.- os avi3os-rec,bos e(' J~.n- \''d&dt;,s.. . 
:p• . 1r,s de ?5ctv;ao 0 .. u . dt' recolhim-:,110· de CJntrôle cl:i Arrecadil.ç:•.o. dentro çamentos: XIX - mo\'iment:ir os agentes fis­
~e 1_1:i~1'.idaqe tributá_ria, pedidos _de] da p:ín~elra hora do expedien'..e, • o " e) .p;ov!tirncir.r a entrega dos a\ i- c.u. df' .tcõrdo c:im. u conH:ttiênçia .. do 
J'f "! 11çao e.e m'..ltb~ to~. recl3mU~(·eS j Bolet,m de nemE' ,:,a da Arrccad'.:ÇJO 3CJ,,-rec1'.JC:S d..! l::.nçar.i:ntos aos c:u- se '''1C'Oi 
1:0r; :·a J&nçamcntos ou notliicações do movimento <lo dia ~nter!or. acom- t::il:J•1ihtcs: · XX -- cxp(dir ~·tias de :remcssn e 
:p: ,,, · recolhimento Cios tributos de s>ia panhado dos rcspcctivq_s comprovan- rZJ creditar, c•r.1 f.cha próiria, o~ de tri\nsito, 1m fo,ma dos regulam"n-

• ~ '- 'l"lcténcia e pedidos de par::eia- tes; cont.ri!Jui;1tes pdos pagamc:1tos de t.,s, 
s;r . 0. d<' débitos. relatando-os e ofe- el reme'ter. di:iriamei1te. à Dil'lsão :~!butos; XXI - exj\>ctir cerUcõc·:;; 
rc~.;1'.lo . parc?e.;. para julgamento de do 'I'esou~o. de_nt~o. da pri~ejra . hora e)'_ comunic~r :i Divisão çle Pisca- XXII - inforrµ.n_r [.n.cessos e re~-
P·· ~~-,.!/ lra l!Vit.anc:a; do expediente, copia do Boletim de liz~c:ao, com oa ,e nas anotações ela t'ondu as consultas ~f'bre as3tmtos oe 

.r,• tmtrui;· os processos oriundos de[Remessa de Arrecadaç!'ló do mon- f.ch:i. própria. o atraso de contr;b111·1- s:i:i. c·ompe~cncia; 
fl ,1 "~ de n~frnção lavrados, relatando.:· menta do dia anterior; 1 te;; q.ian ~o !!O recoillimento de tr1t;,;- XXIII - as~essc•;..r o Dire~ot· do 
os e oferecendo parecer para j-:il - f) escritmar o Caixa Geral: to~: ' Depa1-.tamento da Receita, nos assun-
ra nento de ~rimelra imtancw., g) controlar e fiscalizar as ativld.:i- fJ nú'ificar aos contribuint~s. pt.o:: 1 tos de .Sl'·ª competência; · 

hJ Instruir os proce-'505 relativos . des da arrecadação das Coletarias, rr.eios m;:!.: o.d.:quados, J.as decisõe., de JO\'.IV - elaborar o re1.rforio anual 
i;o.~ recqrsos voluntários à serem en-1 dos Postos Fisc. aíJ, dos agentes fiscc;s ~seu inte. rê~se, versando sõbre mat""i:i., de rua ·,. atividades. 
cam;nhn'dos à Junta de Hccursos F1s- itineranles ou de servidores devida- fisc.il; Art, :;a. A estn1tura dá D.·;i.J:,5o ele 
cai~: mente credenciados como agentes ar- gJ ir1formar proc::~sos, prindp.:il- Fisc::i.!;:ação compreenqr: 

f> promover ou solicilar diligências recadadores de rendas da Prefeituni; men:e sõbre a situ3.éiio fiscal dos con- r - Scn·iço de Co:1tr'51e d:1 Fisca-
em processo~; h) controlar e fiscalizar o 1\!colh1- tribuinte-,. refereQ_tes aos tributos <lo liz;içho; 

11 notificar os Interessados das rle- menta dos valores recebidos pelas Co · exercic:o; II - Serviço de Apoio à F1scal:n-
c1slics· de primeira: lnstánc!a; letorias. pelos Postos :Fiscais, p<>los 111 elabora: o rehl!ório anual de ção: 

ll lavrar termos de revella; Agentes flscais itinerau.es ou_ por ser- 1.suas atl\idl\des. III - Serv!ço de Ben~ _Ap,·cend1do$ : 
m l exped!.r certidões; vldores devidamente credencrndos co .

1 
. . ... - . I. \' - ~e:·v1ço de t>er.1c1"s e .Pesqui-. 

11) informar os demais processos de mo agentes\ arrecadadores de re 11das -< SE\"º V sas F sca1s. 
Eua competencla; da Prefeitura; . · Da Dil:1.<ão de Fi>can:acao 1 Art. 39. Ao Serviço de Contrôle da. 
· n 1 elaborar o rei\\ tório anual das i) prupor a classificação das Co- , . . . _ - · _ 1 F'.. calMição compet,e: 

stws atividades . letorias, bem como ll delimitação das An. 3 • · A D;nrno . d Fi:t.:3lw:::..a<' 1 ª' f1scahzar os esta!Je!ecimentos 
_ st...as áreas de jurisdição; . 1 compete. : Cl>merc1ais e mdustriais regularmentP. 

SEÇAO IV ·) • · t " d e. 1 • " • ,..·d . • J p1opor a t~ov1men açu.o o p,s- I - cxercer a físc:t!izac,.5o da a-:·;·.:- j l'S .. ave.e_1 os, . 
Da Divisc'lo de Arrecadação so<=1l da.s Col~t.o:i~s; , . . 1 cadação elos triumas , evido~ à Pre- .. b> fis?allznr o eo.me:·~:º.,~~1bala;i(e, 

. . l.• 011enta1 01gaos e agences ancca - feitura do Distrito Federal nos esta- 1. p. \ ·'º· IC e as feuas hn,,, 
A!·t . 31. A Dinsão de Arrecadaçao dadores na aplicação das leis, re~-.i - b i~ . . . . . .,. . '. d .. . · . 1 e l fLcalizar e· controlar a e~1frada co•11 oete. f' . 1 e ~cm1en ,os comer ci...is e 1n us,1 is . . d d 1.. d . 

· · . · lament?s e n.orma~ isca:s; _ . vraças, mas, estradas e onde quer que Ir ~~,1,'~ª.· e mer~.ª . .° ias e ~ro. u,o~ no 
I - promover e controlar a arre- m l mformar P1 xe~~0: . sobi e 1.S- se exerçam ativíd:.tdes tributáveis, cx- ·1· te ·.' 0

: 10,, ~o ?1~t1:;o :eu~i ª! · ,,_ 
0 

cadação e o recol.l1imento dos tribntos suntos de ~~1ª compete~~ia, f ceto quando essa competência fôr. e\.- .. ,,. <l.J :isc~llz~~ e .cntiol;t .. "~rav:" d .. 
e demais rendas da Prefeitura., salvo n)_ elabo ar 0 ielatoi io anual das pressamente atfibuicia a outros ó,·~f.0~ ~: up.~· !?ºt.oi,iz:-dos (\e '~.caLza.ça? ll 
os casos e5peciais prevLstos neste Re- atividades . . . . 'podendo entretanto exercê-la por de-. .. 1 u i.:~o1aç.ao m.ei Ili\ ~C: _m?i C'-l<loil_a:; ou 
gimento; Art. 34. Ao Sernço de D1V1da Ativa legaçãu 'destes; " prca,u;o~ no tcrrito:10 do D1stnto 

II - administrar a Divida Ativa compet7: . . .. .- .. · II - m.mte1 fiscaliza~'âo e contrô- Fed~r.i~. . . ~ .. - . _ 
c!ns contribuintes da Prefeitura pro- ~) p1omo>er a msc11çao de Dn1da te sóbre a entrada e saida de Cl'tais-. e1 p.omover !'- a11cc .. ~açao de hl 

. 0 . · · ' .• Ativa e manter os assentamentos m- . ,: . bt.to~. quando for o caso. 
mo\er a sua C5> lança am1gavel e for divldualizados dos devedores da Fo . q'.te~. p10d\tLOS ... ~.u mercado~ .as, no i' ,,preender as mercadorias ou 
n;cer aos órgaos. co~petentes os. ele· zenda do Distritli Federal; tc:ri,1,cr10 e~ 1?1~,11t~. l der~!, . ., 1 produtos em situaç~.o irreg~ar para 
n._!!nto.o, necessános a sua cobrança bl , b .. , .~ 1 I1I - man,e1 r..callzaçao so))J" com 0 fisco remetºndo•os ao Sen·iço •uctíc'al. promovei a. co ranç" amiga·~ ... 1 ,, , . . d ·to- 01 m ·~a 1, • · .. 1 , ~ 
' i , d D' 'd At. f in'C . a - o· ··a· o c1.cu aç,.o cie. ptoc l• s ei~ e ll. la.- d" P:ç•ns Apr~e11cllo'os· III _ 1 b . ·t· d a 1v1 a iva e o ~ e1 º" r, ~ d t" d t~ .. "l .. · - D· · .,.n • - '-' e • • ea.orar e en111r _ocumen - t 1 t ã·tos en.o o ~ •. 1101.10 c..c ,strito ..... .,- .

1 

c;i ~cter ou ap:-et!!1der dociimentos 
to~ necessários à arrecadaçao; ? mpe ent~s os e err;en ~s necess. J • . d;ral; fisc" s·· 

IV: - proceder a escrituração da a sua cobiança jud.clal, . . IV - proi_nciver, quando fôr o c.1'G ·h;· hvrnr termos de· ri~callzac-ão 
rece1::_ arre~~.dad:i : . ~)- organlz;a1: demo_nstrat1vo~ da m~- :..., ~n;~c~·~aç:\O d:. tt":IJ,:tos por agC>r;t:~ . antos ele lnf~ação 0 •1 . de a~re~n;:io: 

V. . analtsar o compo1 Lamento da cnçao da D1V1da _Ativa e e_ncammha- Lsc~.s 1t.ncranks ou nos Postos l -~ 1 bem como teimos udwvos. mciuslve 
rec~1ta, . . los à Coordenaçao do Sistema. de cais, . . por .solicitação de outros órgãos: 

VI - controlar e r1scalt2ar órgãos Contabilidade· . _ . . V -- ::preender qu~;~qi;er merC'·.do- i> rrzistrar c.onlromr e encaminhar 
e ~gentes .::i-rrecadadores; di proced~r .à· baixa áa D1:<ida Anva n::s ,ou /J'.·.odutos sujeitos ao pagmncn- os auto-~ de ihfraçiio ·0 ll ele apreen~ào 
. li II - 011entar ó'.gão_:; e agcnt~s d.r- cobrada am1gavel ou j_udic1almenle; to u~ . . ru:u,?s, quando encontr:>cl<'s aos orfãos encarrcgar:0s de mstn.1ção 
1ec~dado1es na apllcaçao ~as leis, re- e) elabora~ e encaminhar _aos ;;er- em s1éuaçao inegul~r para ~om o ~is- e Julghmento; · 
gnl~mentos e normas f~sc~1s; viços n. Pcamzados as relaçoes P"!? co. bem ~omc libera-los apo~ s a r<>.• . 1, P.Xpedir guias c.ie rcmrssa e ele 

\·UI -:- propor a cnaçao, extinção emksão ele avisos e preparo de r01s • gulanzuçao. . . 1 tn:m:;ilu; \. 
oa clas<1f1caçao de ~oli:_torias: . de co~ranç~; , 1 ~:I - apreender documl:nlo:. Ls- l> organizar e man•n os sc·:viço~ de 

IX_ - fornecer à Div1sao de F1s·~a- /! m.q~ruu· o;; p:·oe€ssos de couüm- cais; . . ; 1·ádiocomunlcaçõe~: 
1 " ·"BO os elementos que necessitar ça da Divida Ativa; . VII - manter sob suá guarda e :·cs-
:Jai·a sem ação; g) propor a Iavratura de têrmos pon~abilidade as merc.~dorias ou p;·o - m). propor. a mu'l.:imenta<;ào e.o; 

X - propor a revisão de lançamcri- adi.tivas; du_tos apreendidos; ngl'H_t~s. fiscais, de. ncordo com a con-
t0s fíõcais; ·· h) promover ou solicitar diligencias VIII - orga_nizar e , ~anter regtsrro venlc1.:::a de sen1ço; 

XI - flscali:rnr 2 an·ecadação dos em processos; dos iJens ap;·eer!didos e i.Jn·entari~- n_l fornece_r _e!em"uto~ p::iru expe-
1·11.>Utos e de;m·i 0 rendas da Prefel- i) lavrar têrmos de revelln; los periàdicamente; <.l.çJ.< .dr ~.;rtidoes: . 

tma nos locais não servidos por fis- j) expedir cerUdões: IX - organizar e promowr le!.l·"s n) 1;1formar pro~ess_os S(J!Jre as;un -
calização especifica, por delegação l) elaborar o relatório anual das público~ das mercadorias ou proctn to:; de sua c.ompetenc1a; . . 
dos órgãos competentes; suas atividades. tos apreendidos; . p>snpenls1.ona! o ctncwn:mrr::t0 

XII - informar l?rocessos ·e res- Art. 35"-Ao Serv~ço de Contr6l~ da Y. _ dar destino aos produto> c,11 Clc., Post..is Fiscais: .,.· · 
:r:>onclct e. consultas sobre assuntos de ·Anecadaçao compete: merc.Jdorias dete!·ioráveis apreendlc!as q\ e 1:;tb.orar 0 ielato. io :m.i:tl de 
sua competência; a> elaborar estudos . comparat!':•os na forma prevista , ios ren:ulamen~ó..-; ~u~s atividade~; , . . ... ·~ 

XIII - assessorar, nos assuntos de do crescimento vegetativo , da rec.~1ta . XI _ !Hvrar têrm(..s de fiscalizariio. . -';_1,t..40._ O ;:,en ·~0 «e. Co ,,.ó." da 
r;ua competência. o Diretor -do De- mensal e anualmente, .;iutos dº infrar.ão e de apreensáo :11 - l"i~_.iJ.incao_ compr.-~nde., . . 
pnrtamento da Receita; b) veriflcar e ~stu~at~ as c::iu~~s ~e- clusíve -por soÚcitação de ou~ros' ór- I . . Seçao de :i;'.1scal!zaç.10 Ilme-

XIV - elaborar o relatório anua! . terminantes da vanaçao da rece1t:t, gãos; rnr .. c, _ . ,, . 
elas suas atfvide.des. no tempo e no espa<:o; . XII "- registrar, cont;·oJar e enca- II. - SeçaQ de ~ostos r .scats : . -

Art. 32. A estrutuni da Divisão de e) p:·oceder a estudos ns:indo '\ f! - . h .,. ·-,,- t t . , _ Att. 41. A Seç .. o de F1scahzaçao _ . _ . . .. t. . _ d ~. mm m .. os o. 0 aos compe en es 0s at. rt•nei n•c compete 
l>' "ecadacao compreende: x!lc;ao dos coef1cie.ues .rnicos o ·-t ~s - tos de infração lavrados, p".ra ç e1 l'' · ... • . . · . ,, .. _ 

n Serviço. de Recebedoria: cimento anual da re~e1ta; _ de inst~ução e julgamento; • , <.1?.~ m ga111za1. e m~n~e-, o• ttpos mo 
rn Se ·viço de Divida Ativa : dl proceder. à escnturaçao da re- X III - promover nesquisas e r-s- ,011. ,.ctos de f1scal1z"çao, 
nn_ Se:·viço de Contrôle da A•:·e- celta ai:recadada; tuàor sõbre preços, visando à ebbo · 1: :1scallzar e cont~ülar a circula- · • 

<' fldrtr;ao: . : . , . • . \ el ~·ecrber. controlar, conferir ou ração ou à altera<;ão periódic;i. ~ c'a 1 c;âo interna, d~ mercadorias e pro~lu -
- I V) Se~ ~.ço de l\foc-amzaçao, Re\ 1- glosar os conhecimentos de arrecada- Pauta de V~l6res e da T abela de L 1- 10 no tern.ório do D1st.nto Federal: 

~ao .e Baixa. . . _ ção. p:omover retificações necessáriJS Cl'·) Presumido. . c1 apreender. as i~c.rcadonas ou 
, Al t. 33 · !"-º Serviço de Receb~do- e a responsabilidade dos agentP.s t'll"- XIV - recebe r ~. cvnL;olar e. anali· ?rn,~u'o.& em c 1~·cul.ac;ao, mterna no 

r.a compete . reeadadores se houver· sar a~ Declarac;oes ae Monmentc lt!T.tllno do D1sln',o ,•ederal. desa · 
a ) receber e. receita arrecadr.da j) elabotár mapas (! 'g1:Hflcos cvm- Ecor.ó:aico e prondenc i~r .A. cobran- c_amp~nhados d_e documentos fi:·'.ais, 

pelas Coletorins. Posto~ Fiscais. nt:en- parativos das rendas arrecadadas; ça da8 diferenças de tnbmos ap'm:- ·" .. !cl\''." por lei; , . . 
tes [iscais Itinerantes ou 1;er; idnres g) rlaborar o boletim di:ÍLJ da dos . . . . . a . .iscahzar as 1uv1dades .do co ­
<levid>1men f e creden~'ihôo<; como a.i;f'n - <.:necadação; . . " _ . . x v . -:-, _anah.sar c:;cnlas f1s.cais ou ;11dc10 amlJuia71te _e ~ronsono. n os 
tes arrecadadores ele rendas da Pre- h ) remeter a Coo ·de .. ac;ao do S1s- come.1c_ - ·"· paia efe ito de baixa de ,e1mos. do Decreto 3~5 , . . 
feít ura: tema de Contal:nlidade os demon~t rn- mscnçao d~ co~1 tr 1 1Ju~1tes : . ~) f1scallz~r as _atividades tnbuta-

hl receber à bôca do cofre. as ren - ! th·o,, e documentos da arrFcadaçao : X VI ·-. promovet estudos v1san<l<, 1·e1~. •1as Feiras ~1vres ; 
<'<>s ri ne tenham de ser arrecafütcliis i) informar process~s sóbre a~~un- , ª? .ª?r.rf~;';.c.amento dos método,, ue 1 :1 . < r recadar tributoô. qu:m do !or o 
por ;,eu in termédio; lo~ de ma compe l~ncrn , f.se .. J l .lV'O , 1 cn. o, 
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g) em1ur guias e remessas, na ·· d b -- · "' da s~c1·etar1a de "·1nanças · · · · d l 7·) iruormar processos sóbre a.ssun-\ lõres. depósitos e cauções e operações f organização. da p. roposta orçam2:1c., •· ::J, 

! . . uJ t · tos de sua competência· ele cri!mto, tu o com o se~·•anct:i. .. os ~ "" . _ . j 
º~U:ªm~ifte1~rge::C~[1:ôle e o funciona- l) elaborar o relatÓrio anual de 1 prece;t.os do Código de_ Cc:ntabilidadc;' XXV

1
IIll- exp;ct'.r certmoes; . _ 

.- · · t · ·d~d 1 XV - promover e onen:a.r a apllca- V - m;oi mar proce~~os e H»• mento das natmas sob sua lespcn- suas a JVl e. es. . . . . 
1 

pondPr a consultas sôb"e ass·mL 11 ~ s1bilidade; Art. 45. Ao Serviço de Perícias i çáo d;...s leis, regu a1:;-entvi; e norm::ts 1 su~ Zompetência. L ' u~ ~ 
iJ manter o contrôle e o funciona- Fiscais compete: . . 1 re!eitnLes ª despei.as.. . ~ 

0 
XlJI. - assessbrar nos assumus da 

mento dos aparelhos de radiofonia. a) efetuar pericias flsca1s para 1 XVI - elaborar pi ogi ama? ~'.~ t pa- . .sua competência 
0

' Diretor ao .U.;• 
nos ve•culos sob sua 1·esponsabili- e!~it~ de baixa de inscriçil 0 de con- ~amedo .e e1:camrnh1.:~ ~.~ ~.?;:.e ª- 1 ~ pa,·iamenw; ' 
<iade; . . . _ tnbumtes; , . • . 1 ~,.:! Finanças .-un °~ e.~rn .. ut..,., tla pc. :x..x. - elaborar o relatório am.l:l 

JJ lav1ar autos de mf1açao e de bJ efetuar d1!Jgenc1as em estabele- •. ção de Caixa, . . das sua:, a .iviaaces. 
apreensão; _ cimentos comerciais e industriais el ·XVII - P<'Oceder, no mmimo. du~s Art. 49. A es•rmura da Divi~.i.o de 

l) informar pro<:_eSS?S sobre assun- nos demais lugares cnde se exerçam vêzes por ano. ao balanço da .. D1v1sao Liqu•Ciaçat compreende: 
tos de sua eompete~cia; - atividades tributáveis, vistoriar, ava- do Tescnro, lanancto_ no c_aixl!.·Ge~al I - Serviço de Contrôle de cr~-

m> el:iborar relatono anual de suas !iar ()U reavaliar bens, mercadoria::; ou e nQs Ca1xas Espec1a1s, te:·m,~s cn:- ditos e Empenhos; 
at1v1daoes. _ . . produtos e proceder a pericias em li- 1 :nnst.ii;nciado~. dos quais serno extrai- II -- Serviço de Preparo do J:'.i.

6
a-. 

Art. 42. A Seçao de Postos F1sca1s vrcs e documentos contábeis ou fis - . das cop•as para conhecimento do D1- lh:)ntJ, 

co1~. pete_: . . . cais. bem como expi>dir os respect;vos! retor da Divisão e do Coordenad•r do Art. 50. Ao Serviço de Conor.,lc de 
ai_ orientar, dmg1r e cont;ola_i:,. o laudos e têrmos, por solicitação ele .

1

. Sistema. de Contab11Jdad~; _ . Cred1~os e Empenhos compeLe: , 
func10namento. d?s _Postos F~sc~b, outros órgãos; XVIII - •enviar. penodicamente, a c<1 escrEurar as dotaçoes o.~um~n~ 

bl propor_ a criaça~. ou exunçao de 1 c) receber, contro1ar e anal!sar z.s l:lecreL:.r:a do Govêrno. os elementos tãrias, depois de registradas pe.o ·.i~"~ 
pos~~s f1sca1s, de. ac01 do com a con- Declarações de Mov:~nen. to Económico 

1
. r·ece~sanos ao acompanhamento dol b:mal de Comas; 

\'emen~ia do ~er~iço;" __ e providenciar a cob,·ança das dife- orçamento de caixa da Prefeitura; b! LtCnturar os créditos e~pet:iais, 
C) or.gamzaJ a~ es"alas 9e plan.ao renças de trlóutos ~.pt::·::ldas; 1 XIX - expedir certidões; suplementares e extraordinar10.; que 

~.rod1 z1o _bem como_.~ lotaçao e ,a.m~- . di promover pesquisas e estudos! XX - informar processes e r<'spon-jforen abertos e registrado,, nu Ciecu,. 
'iment,.açao ~o _P~s.soal em exei e.cio ''Õbre preços visando à elabo-raçãu ou . der a consulta:> sobre assuntos ele S\.ta / so Llo ano fmance1ro; . . . . 
n_,s Pc.stos _F.sca1s~ .. ~ .... , . :l alteraça:i da Pa\lta de Valores :Mi- competência; e.) n1Lv1mentar os créditos, a vista. 

d ). í1scallzar e .,0fü10.ar a en,.~da ; . T b ., d V ,, _ P ·· , ._. XXI _ assessorar. nos assuntos d~ dos ptocessos de pagamento; 
e sa1cla de. mercadona& ou prodL;tos, n.mos e aa ª eia e u.,.o, .e_t, 1 é s t · · · L,. d' propor a abertura de cre' di··~~ · · · · · · , m'do; · sua compec neta o ec'e ai'º a.;: .e i- """' no terr1tor,o do D1strito_.1'.'edera. . -

1
•• , • r , ~, . • rianc::s· ' suple'.n•;nu:.1es que, porveniu1a, sejam 

e! promovei quaz,(,o to1 o C<!,u, n e. p.omo\er eol 1dos visa.ido ao, . , ,. . n1.;;.,cs~arn< às despesas a cargu do 
arrecadação cte' tributo~; ~p~r~eiçoamento dos métodos de fisca--

1 
XXI~ - ,e:.abor3:_r O rela.o~!tJ anual Dcpa;-:a~ento; 

/l apreender as mercadorias ou pio- •. zacao; . • ctas ~~u~~ at.ndad~~· ~. _ e) forn.ecer ao Serviço de Adminis• 
dt.tos Slljeitos ao pagame_nto de tritu- J) rec_ebe; e ana!:sar os_ rela,~r:os, ~· 0 · - 7 · ~ ~~Lutura .à.: .D~p,,rta tração 05 elementus necessários a or• 
tos. quando em s1tuaçao irregular das aL!v1daaes dos agente, flsca,.s e , m,nto da. D:"P'-ª comi;iiec13de. ga:::i~~açào da proposta orçamentana, 
para com o Pisco, encaminhando-os •;ferere1 parecer conclusivo sô!:Jre s11a , I - D1v1sao de Liqu;da•.•au; da Secn:taria de Fmanças· 
ao Serviço de Bens A_preendidos; j l.lrcdut_ividade; . !! - rn;":;'ª.º do ·1·~~ot~ru-,, • /) esrritu::a:· as d~sp~sa~ empenha~ 

g> reter um<t das vias do documen- · gl mformar processos sob~e assun UI - D.\,sao de E., ... rr.e e~ Con,.as. das pe 'or ci1versos orgaos da Prefei· 
to fiscal que acompanhar as mercado- 1 tos de sua compf'tên.c,_a; Seçãc I tura e ciassificli-12.S no.; respectivos 
rlas ou p;·odutos q11e entrarem ou sai - h) elaborar rei atono anual de sua", ptOCeSSl·s ; 
rem do território do Distritq Federal ,. 'l'ividades. · Dr! D'1·i;;cto de Liqui!lt!ção (JJ Pxaminar os processos que exi• 
en~-,9;~,'.i~~an~'.o- a ao Serviço de Apoiv' tAP!TULO n 1 A\'t. 4.~. A Div·são d~ Llqu,dação jam ª?ula~~o d? ci;~dit~~ p regi~•ra· 
à 1:: ... ~J.1,.arav, 1 n D t d D 0 , "Lmpctp · dos pelo '11,bunal e.:._ Cvu .as, fazcnd<» 

h>. oro•·idenciar o recolhimento nos' 0 epar mnen,o ª e .. pesa : · - • · as re\'-~so·es nece-~ár'as· 
· ' • • e - ''·o"- sa" e prorr 'V"r a 11qu1- ~· "" ·' ' 

pL;;:;.; fixados, do~ tr!_butos arrecada-! /.rt. 46. Ao Depar tamento da De3- d" c·~o ct'-'. ·;l"P.~"orn •0 :~dâ P ·efe'tii- M imorll?ar os dema;.s processos de 
dcs p('1cs Postos Fiscais; 1 -:if'sa. diri.gido por um Diretor. com-' "' v, ' · ·- · ·-~> s 1 1 · sua compf:'tencia; 

i1 elaborar o boietim diário de ar- oete· 1' raI.l t l nh d i) elaborar o relatório anual das 
- · - con 10 a,. os empe C'S as - · rec:i.da,.ao e o balancete mensal d.as r _ p~ccessar e pcomover a 1 qul - _ _ . ,. - .. · . •uas atividades. 

O'"'ºr""lies dos dif.erentes Postos F1s- -i - . d · j de~pe,a, o.çamenta!laS, Art 51 Ao Serviço de Preparo dei ,,_ "'' _ 1-açao ao3 com01om1ssos a Prefei.u - TII .•. , . • ··~··;L • d' · • Caõ, remetendo-os ao .Jr.,.ao compe- . . · ~ - rr.o.imen.a1 e,., CL·t.co, is- p~ aamen·o compete· 
--• ' " la t ºb "d à P· ·' 'L d D" t · F o..,, • ' ' ten;t: no~ prazos lixados; 1 1.1 t·· 1 ~ • . • 1 ri ui· os n~,e1 cura o :s nto e- a) conferir e p.:ocessar as conta11 . t . 1 f . - con o.a. e acumpannar o~ e!l · del"al. . . . h 'd d ' . 

7l manter o con roe e o unc,ona-1,encllme·itos e ··eo'menw·· das •. b- 1 . . . . CUJOS cred1tos ten am s1 o ISll'Jblll• 
mento dos aoarelhos de radiofonia '. ·b • · ~ · ~ , ' IV - reconhecen o direito dos ser- dos à PrefeiLura· 
nos Postos Fiscais; "'f;l: cs, . 1 · vidv:·es iná'ivos nos provmtos, expe- b) processar ;; despesa do ano fi4 

l) elaborar o i:elatório anual de J ct , - c~nti 0 ai;. os .empcnnos t..a" dmdo ou apostilando os títulos res- nanceiro, ou de anos anteriores, par" 
sua's atividades. t_pesas o.~amen anas, . pecdvus; o pagamento do pessoal ativo, inativQ 

Art. 43. Ao Serviço de Apoio à Fis- 1 ~~~=-- wovnnentar os créd.ito~ .• d.s~i- V - p:·xr·::,:ar as nabililações de e pensioni3tas, de material, bem ~omo 
c:..li:i:"rão compete: . m .. ª":~ à Prefeitura do D,stl! -e: ~e- r"nsõe;: ce •,:1alquer r.:.tureza. expe- de qualquer outra natureza; 

ai receber. snparar. examinar, c •as- ele~ 11
• .. h . . . dmdo ou apostilando os titules res- cJ in1ormar os processos que. se re• 

süica1 e encaminhar no Serviço de - .• fcon ccer 0 dneito il'.ls "-:>r:vi- pectivos· 1acionem com os paaamentos de con~ 
Contrôle da Fiscalização, as Notaii dor~s nuitivos aos proven~os. t::xpe11•1• VI -·reconhecer o direito· à rever- signações· " 
Fiscais, Notas de Vendas ou outtcs dü-.hcs os titulas respect!V.i)_s; são ou melhoria de 1'.lf'nsões. exo~dindo d> preparar as ordens de paga~ 
doC~\l11t!l1tOS de interêsse da fiscali- , 

0
V!--:--- J?rOcessar a.s hab llttaç.(ies. de OS títulos OU apostilfmdo-os; . ment~ ; _ 

zacao. . . . . ~: n.~º s ae ~ualquer na~ure:;l· expe - VII _ examinar ns pmcessos dos e>_ mstnur os proce_ss_os para con• 
bl orga~1zar e manter f1ch:i~10 -~e,~- :1. ~ ou apostilando os titulvs respec- servidores em disponibilidade e fixar - cessaq r.:e abono prov1sono aos apo-

coutnbtun •es que cometeram mf1a- ·,J'iu... lhe os rovimtos· sentadus, 1 
tões fiscais, a frm de ~ornecer aos 1 Vlr - reconhee"er o dlrelto à rever- VIII P_ · roc~~-:i.- a des e'ia ara /) .veparar os processos para ex• 
a~entes fiscais,_ os _subsídios n 7cesLt- '.lo e i:ielhorn1 das_ pensões expedindo pagamento ~os º i~~t:vo· e ~e~i:i1 . _ pedi9ão dos títulos .de inatividade d0.t 
nos a um<\ açao fisc~l educativa f'U 

1
.;~ ~·n.os ou ao~stilando-os; ta:;· ~ is sei·vrdorns ou apostila dos mes!llo~. 

corret.va. de conformidade com os ViII - exam111ar os processos rtos 1 · _ . 
1 
•. · ~, '. g.I prnmover, quando necessano, ai 

antlcedentes registrados; . o;erv;ctores em di,i;ponibilidade e flxar-1 ~.X. - _c~nc;de. 5 '1. ~~io:f' : 11!1 ': ac~ revisão de processos de aposentadoria~ 
e> fornecer elementos J>!lra exp~d1- ilhes os proventos; 1· ~Lvos. JU.ga. ;a cc:rr.p º" 1 'ªº .L .cte hl ma1m.r n:;ocosamente atualizada 

çã de certidões; 1 IX - proces~ar a despesa para pa- pe>n~~n~es e efe.i 7 u 0 paga'nen ° res- o reP,istro ãe titu,us de inatividade e 
d ) informar pro?es~os sôbre as5l>n- 1amento dos inativos e pensioni.~~as; 1 Of~t''º• t .· d das re~i.1 r:ct.!va~ apvl>t.iias; 

tos de sna competencia; x _ conceder salário-família ,.os . . - au .011zar .º P_'\gumento e s1- . . .. 
el elaborar o relatório anual de J tt - 1"' r • .. , lano-fam11!a aos marivos qi:e recf'bem t) estudar o~ °I)l l-essos de se_1v1d~ 

Su~ - at1·,,1·dade~ 1 .na dvos, JU ºar ~ comp.ovaçao dv ae- rrn·P..ntos neles Inst1· utos de Apcsen- res e•n. Ci1~ponib1l!dadE' para f1xaça1» 
~~ v ~· pen entes e eff't var o pagamt:n•o res - . - - · ,. t · · Art. 44. Ao Servico de Bens Apreen- Qctivo· ' - . ' taqona e Penso~s e pPlo In>ti.uto d~ ae 1'·L'~C!l OS, 

d!do:., comoete· · p, ' , . Previdência e Ass;stência dos 8ervido- 7> yovt:r os_ procE:~rn~ de aposen ... 
a) receber e mante1 sob guarda e .,/f;_;- 1~i: conzar. 0 P_ª~:mento. de sa- re~ do Estado: tau.e. 'l con~ed1da pe1.?! mst1tutcs da 

respúmabilidade as mernadorias ou 'l .'ovenªns lla aos 11:,ª_tirn, que iecebem XI _ escriturar as c'ofa'.'ÕºS oi:ça- apos.entadona e .penso_~s, ca:culando a 
prod11ws .anreendidos pelo Fi~co: . •,. . to pelos_ lfüt1tu,,tos de Aposen- mentárias. depois C::e re~is'r"d'.13 PP.lo d1fe1~n.ça d~ .piovenrol. a sei paga pe~ 

b1 liberar os bens apreendidos apos la.~01la e. Pensoe~ e. P-;lo Inshtut~ dr Tribunal de Cor:.tn~; la P1ereitu7a, r . 
a ~:..r. regularização perante o fisco; ~1;v:ctén:1a. e .Ass1stencia d·Js Servicio- XII - escritumr os cr~cfü,'~ espe- Z) .~·p;·~~:~a1 º .s i:.e~:d?~ de llceni:~ 

ci oro-anizar e manter registros <los te, ao E::.tadc . eia· u 1 t .L... a: ~ . de ir.at.1, pa1a ie.1dn no estran · " XII Q b ,. "f' - d - 1s. s P emen ares e ex,, Jor n ... r1'1". . 
bens apreendidos e inventariá-los pe- , . - r,ce e. as '._I0<1 icaçoes . P qur forem abertos e regrs'.rndos no ele- geiro, . . • . 
ri(,-dic:>mente : .mbar;,ro~. penho:·a_ sequestros e quais- cur•o de ano financeiro· _ ml .Passar ce.rtidoes de hLulos da 

d) dar destino aos produtos "' mer- ·e: :e:· atos lmpealtivos ou ~u;;73~ns!11r.s • - - • mat1v1dade,. registrados no Sei'V!ÇO; 
cadorias deterioráveis apreendidos, na 1 :.~ pazamentos ·1e somas devidas pela XIII - :r<rocessar a despe~a do anr. 11.J 11~<tn:.r os processes .. para a. 
fornu dos regulamentos; "'refeitw·a, nos ca5os perm:trdo~ e!T' financeiro cu de anos anteriores para concess~o de ebl!no prov1sono dos 

e) organizar e promover os leilões !~!. quando exped:dos por nu~ol'idadt>s o pagamento de pessoal ativo inativo pensicmstas; 
públicos dos bens apreendidos, fixan- '!ompetente, levando-os em se!Iuicla. ao e pensionis~as de material, brm como o) _11repa.·a.~ os processos p~ra ex-
do. inclusive, o lance inicial: ·onhecimento do Se-•retário de Finan- de Qualquer outra natureza· ped1çao º", t1.ulos de pens1omstas , Oll 

f) expedir guias de recclhimentol ças: XIV - classificar a desp~~a relati para apost.la dos mesmos; 
de depósitos. t!'ibutos. cauções ou mul- . XIII - examinar e llquidar. à v!st:i va a processos de aposentadoria• dis- p) E~tuàa~ os processos referentes 
tas: dos lançamentos constantes da escl'i ponibilidade, a pensões de qualquer ~. revisão e melhvri~ de pensão; 

g) propor as restituições dos saldos 1'll!'açáo, todos os processos da'compto natureza; al examinar os pe;:idos de altera-
devidos em processos de leilões: vação de despesa e promove!' Sila re XV - propor a abertura de crédito.- ç.ão dP nome de pensionistas, em 

h) instruir os processos relativos messa ao Tribunal de ContM; • supiementares que, porventura. Sf)_ja~ 1 conseqllh1ci:l ele maioridade, casa-
aos autos d~ ai:ireensão_. !?ara julga- XIV - fazer. dià~lame.nte. os le.n necessários às despesas a car~o do merito ou desqnite; ,. 
mento de pnmf'1ra lnstancia: ·'lmer:tos das operaçoes efPtuad:l~ pela Df"'"'''!'1m ~11 •r· ri mant"r nr~c,:-1~;ment.e atua mt-

i) forn~c0r elementos para a expe- l'Dlvis!lo do Tesouro, no r.~;x:::-Gerai [ XVI - fornecer ao Servko d!' Ad- do o J eo-•s· ro de _t:t los de. p~ns10n:s-
dição de cerf:ií.<';-!s: nos C-aixas Especiais de di!errntes va- ministração os ele~ent~ :le_:essãi:io3 à, tas ~ d:>,s 1espec.t1ras alJO.SLilas; • 
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a1 apreciar os pedidos de licença. de •> receber a.s notificações de em- gual'dliU.'em bens pertencentes ou con-1 Federal e demais entidades de direito 
pensionistas para i·esid!r no estra.n- bargoe, penhora, seqüestres • quais- fiados à Prefeitura ão Distrito Fe- públiro ou piivado; • 
teiro; quer outros at03 impeditivos ou sus- deral• . , VIII _.,. estabelecer o wnirõle con-
. t • _ pa5.sar certidil.o de títulos de pen- pensivo de pagamentos de somas de- II '- controlar -as ))reslacões ee 1 tábil dos cilreitos e obrigações oriun-

iionisias, registrados no Serviço; vidas pela Prefeitura, nos cas~s per- contas dos responsáveis; , dos d_e ajustes ou _contratos em que a. 
11 > elaborar a fõlha ele pagamento mi tidos em lei, quando expediaos por 

1 

llI - manter livro de registro cro- 1 Prefeitura do D1stnto Federal fõr 
dos inativos e pensionistas; autoridadell competente-... levando-se, nológlco de veuclmentos e prazo3 de parte; 

'-'!' fornecer elementos para a expe- em seguida_ •ª!? conhecíment-o do Di- prestação de contas pelos respomãvels [ . IX --- e~crl~iu~ar os ~é!>icos e aé-
C!l9ao. de cer&idões; retor da D1vlsao; _ pelos adiantamentos; , ditos com mdivlau~1.rzaç_!10 do de~edor 

.x) mformar os demais processos de /) ter sob a sua ~uard.'\ os valor~s IV - examinar e llqnldar os !JrO-
1 
ou credor e especi.1caçao da na,ure-

t"'~a competência; _ que lhe torem confiados; . cessos de comprovaç:ão de adianta- 7J\, lmpor_tânc•a e data do ·;enc1mento 
yi elaborar o relatorio anual das g) ma.nter registro espe:::ial de atos mentas· l quando fixadas; 

~U:t-5 alivk!ades. su;;pensivos ou impedit.irns de paga- v -' rubricar todos os livros em ~ - efetuar_ a escri!u~?-ção ??;~ ope-
SEçÃo n mentes; -, . . . uso da Divisão do Tesoure; raçoes fmance1ra~ e patmnoma,s pelo 

.. _ h) re~o!her as quantias ou va:ores VI - manter c::.dastro dos respon- méLodo das pa:t:das _d~bradas; 
Da Divisao dQ Tesoiiro à_ dl;5~os1çao e à ordem do Poder Ju- sli.veis su.ieilos à. tcrnada. de ccntas e 1 ~i: - e~ped1r certidoe~: . • . 

Art". 52. A Divl-ão do T . ,. - di?lano; . - das modificações sofridas em conse- A'II - informar proc•-sso~ e _IC<;-
J)ete. " eso,i.o com. ~)- cobrar _os prêmios,?: que cstao qiiência de substituições; ~1cnaer a c'!_ns~1tas sôbre a'lsuntos de 

I - receber e escriturar a receita su~e1tas a_s fianças recolhidas; . 1 VII - informar pr9ce;;-scs sélbre, .,uo. ~0111pe~€~~:~; - . - . ' º 
1>. rot"e.niente do suprim"nt d . _ 1) rest:.~mr as fianças med. ,ante 1 assunto.s de sua compewncm; XI1I - ".'·~-7w.ar, no., a,~untos de 
rário. de depósitos cat.i" -~~ { nume precatória_s; . _ . VII! _ expedir certidões; sua co:..'lpeknc1a, o Secreiano de Fi-
()perações de crédito o~º d~ ~~~~;: l>_ recolnrr e pa~ar as import2.n:;:as IX - elaborar re:.atório anual das l nanças; . . . 
outra p:·ocedência legal; ' devidas pela f'.r~f~1tura em v:_rtmle d~ suas ª"ivldades. XIV - el~borar o reiator!o nnual 

n _ fazer suprimentos de nmne- sentenças jud1c1ais, à _dlspos1ção e a Art . 58. A estrutura -ja Divisão de das su~ atlndades. 
:rârio à Seção de Pagadoria· ordem do Poder Judic1ãr10; Exame de contas comim.:endc-: 1 Ai-t. 62.~:o\ estrutura d~ Coo1~dcna-

lII _ entregar os adiai;tamentos m) in?umb1r-se dos c~ncatos com I _ servl9o de Tomâda de Con.:a~; ção ~o ::i:stema de contaoi.1c'ade 
fa.zendo imediatamente a '.nªce~sár·â estabelecnnentos de créd.to, e:n l"..S- II __ serni:o de contr01~ de Ad,an- compreende._ . _ 
comnnicarão a 'Serviço d C ~ ti.··i suntos ele sua competênchi._:, tamentos. ! - D1~bao de Ce!1tranw.po: 
de Adianêamen~os da Divisá~ d~n E:a~ 1!) informar proc!!SS?S 3ocre a2rnn- Art 59. A0 serviço de Tomada àe 1 I - D1vis~_o de Esc1~ttrr~~1'tn~ 
nie de contas· tos ele sua cocnpetenci!l-;. contas compete: III - Sen1ço de M"carnzaçao. 

IV - restitÚir finanças cauções e o) e!al~o-.·ar o relatono anual das ai levanta"<', com observ:lncia. das 1 s:::çÃo I 
clep6s:tos. ' ' suas atiyidadt!s · . , . _ . normas b:rnmdas pe~a poordena<:li.o ào , ; · , . . ,. , 

v _ pagar saques ou omros do- Art. o5. o Seruço ó.e T~scu,a;.1a 
1 

sistema. de ccn~b;liaad~, ~3 contas Da D.visão de C""!l.,1ah .. c.ç-ao 
cumen~os de créditos de responsabill- Geral terá um~ Seção de Pagado,ia, I a serem submet:das ao Tnbun:'l de 1 Art. c:L \ Divisão de Centra:i2ação 
-li.ade da Prefeitura; a qua~ com1.>ete. . . • . contas, de todos qua~tos. ?e quaki.:er . compete: . 

VI - receber os juros do$ tíku1os . ri> iece~er s;ip1 tmentos ~e nu:-ner.-:- modo, nrre~a~em rec::ita, e:eluem des- I - cent··a!izar os ba1ar.cf:teo ~1e11-
~l't-e11c:m ': es à Prcf.eitura e entregar 1103 e re~_Jher os respect!\cs s9 1ctc..s, pes2.S, adm:m~trem ou guarde:n bens sais do slsterna financeiro e do siste• 
~os caucionantes os cupões das apó- b) en~regar 06 ª,diamament.?;;:~ fa- pertencentes ou confiados à Prefe1tu~ ma patr1momal, levantados pela Di-
lices caucionadas ; zen~o, 1 

1m;'diatamei.t~; ª nec,.,,,~ria ra do Dlst.r!to Fedem!: vlsão de J!:5crituração e pelos órgãos 
VII - ter sob a. sua. guarda os vr.• eomun.ca?.ªº ao Serv ,ço -~-~ Conct?l: L b) controlar as presta;;ôl-3 de con- de contabilidade da .1dminl:;tração 

lol'es que lhe forem -confiados; de@Adlan~am:z.itos da Divi,ao de Exa ,35 dos re_sponsâve1s; i deacentral!z::tda. pa~a efeitll da CJrga• 
VIII - m9.nter :r;egistro especir.l de m. de C~n'.as; . j • e) ~'b!1cnr tr;dos os ll\'TOll em USI) . niza\âo e pu'.:ll1caçã.o do Ba!u:;.ço <.::on-

:1\to~ suspensivos ou ímpedi!;ivoi; dci e) ~a.,ar .. aqi.:es ou ouuos . CIO - 1 aa Div1sao do Tesouro; 1 solidado das conts,; do Dr.->':;[:> F.:-
pagamentos; ctuneu,,os ~~ c1·éd_a?s de re<;ponsao1l!- d) m_an ter cad:istro do~ resp("lSó.- dernl. 

IX - recolhei· as quantias ou os dade ªª P.delrura, . . veis SUJeltos à. to:nada de c:ontn.s e n - elaborar os qu11.dros dem0ns• 
!alores i disposição e àordem do Po- ~) ter svb s~a guar~a os \alares d~s ~odificv;ões . sofr~das em C'•nse- ·-.rath·rn; e con:parnt1vos a •ilm corno 
ner Judic1àrio; quv ll1e fo~em confls.dos, . . . qül;nc:a:; de subs!Jtnicoes; , as relaçnes a1versas re.>pellant-;s ar.~ 

X - col~ra1· e e_scrlturij.r _os prêmios _e) P~~a_- ~ vencimentos, ~~?1u.nei ª: ~ e) informa~· m;~ce~c.os s·,1~:-e a~~un - , nalan_c?s petrJrnonlal e ~ccnõmlcf) '!º 
;\ .Q1_te c>'.ao sujeitas as !iança.s re- çoes, sa.ano .. ,_ piov~n_tos. P~:··?,~&, aj~- cos de sua co.npe,enc,a: . .. 1 cxerc1r.1o L!UC tntegram ~ reiatôr1G 
~o;n}das; . . das , d~ ~.usto, d!~nas: gt,1,~1':cai;õ~s. . f~ fomecer <>~emrntos p.~a a eApe- :umal oa 8ec!·ernrla de Fínanca . .- . 

.X.1. - rest-1tull· as fianças medÇante ccns,gi,açoes ~e !ª:ários fa.mi,1.9:_· ,, • dH;ao de cert!dc.e.~· • . . , l III - s t;gertr ;i.s prondência~ ne-
precató1ias; t>. pagar p,oc~s~os 2efe1entt,, a ~ 0t- g) elab0ra- o rel;;,c,nc· anua. d.;.s • ce,:sá!ias tendo em >ista o acerto· ae 

XII - recolher e pa,ge.r as impor- necimentos áe matérias; suas 9.tivid:>des. conta!l entre a P!'efe!tura do D!strl\.o 
i-àncias devidas pela Pref~ltur~ em . g) ~fe;;uar 0 pagamento ~-e._ -~}:~:i:.c;,1 - ~rt ·. 60. Ao Se?''i(",1 d<! Contrôle ctr. 1 Federal e deme.is entidaje-i de d;i-eit-0 
'\'lrtudc de sentenças jud1ciár1as, à c1os-fmdcs,~;eposlções e. r:~.1~u1,.o.-s, Adiantamentos conwet_e: i pt:blico ou prtndo: 
(fü.pos1ção e li, ordem do Poder Ju- restos a P"-b9;:· abono familiai, sub- a) examm~.r e llt;uidar os proces- IV _ ü:struir e ass!;t1r, t~,~l1it;u ­
l'\.lclá!io; vençõe.~, 11.uxL!os e, Em geml, todos sos de comr!'uva-:~:j d>:? ~.dbn~<•.n.wn - 1111ente. qusmdo necessário, os s-õrv1ços 

XIII'- levantar. dià~iamente, ~ ba- os dem~!s pagamen~s que r-~o s~ja_p-1 tos: . . de con;alJ;Jidade da. a.:lrr.ini!--iração 
:lflncete de suas operaçoes; prtrativos do Serviço de r _5om m .a b) manter l:n-o de re?;1.~tro C' 'O!lO- ! dernentrallrn:le.: 

XIV - man:er atuallzado~ o cad~s- Geral; . " ,, .- " . . ,. ! lógico de ve~c:mf'T>!os do~ p:no~ pai;a 'I V - acornpanha.~· a gest:Vl ec:r u:nt-
'b:o das procurações com ref~J.StroJs dí.s- h) mfo11nar provesses sob. e a!'S .. n- 1 presta cão dr c'.mtas pelos re~pr·n~:.1- ca. finn~~e!ra e · p::it=i:n0ni · t d?. fn­
t!n ·)S dos outorgantes e dos out-0r- to~ de sua competência:_ . veis pelos a:::ian!amentas. ! :id~r:t·~ c'a ndn1inistraçao de,.ceurali-
icctos; i) el~b?rar o relatório :i.:1ua! das 1 e) informar p:·r.cc~~º' ~f,tre n~sun- ! zadas: • 

XV - ter sob sua responsabilidade suas atividades. 1 tos ele su?. c.1':".P~~é1~ci:1: VI - estuct;u- e eli-.borar. p:r.r:C'~ ae 
~ :;.rqufvo de contratos com~rciais, es- Art. 55. ~o Serviço de E~cntma - à) e1??o:·:ir o rc~afór)o ar.rn:l àn~. 1,cnt.as e de or,~.anlzar::ão c0n~:âbll; 
ta.t-utos de soci~dade anõmmas, etc., ção compete. . _ suas atn·1dac1es. VII - fl;i.borar mode;0s •Ie l!vrcii 
b:mi. e~c!to de_ que possa _assegm-ar-se ~) esc:ttura;. os Caii-.a_7 Gera•s_., e <>~ i r·APíTUr.n m c 'l?prei;sn::; a se~~tll ad:ilaàos 11:º" 
~ orl.!H!rustrac;i.o da. Prefeitura da ca- qaixas l!.spec1~1s do Sen.ço àe 'h~r.u 1 serv1c~1, de contab1!Jdtidc c1o D;vrito 
po.ci:i:l.éle · leg·â1 dnqu~.les que, ~o ato na Ger~l; .. · • , '· Da Coord.enuçã51_ d? .Sístl'mtt de Federa!· . "'-
(!') p::t"a~ento. se i11t1;ulam ?qi:aos re- b) ~ lernntar .. dl~name_?.e,..,.o_s ua1an: 1 Cento >:11<.<a(fe 1 \"'III - rever e atu.::.11 ~,u pe··•oali:a-
presen•advos da. pessoa jund;ca cre- cete., das opeiaçoes ~º" l. ,,i.:is refe , . "''' ,. . , "--• 1 me:-nc o plano cl.:: contas eh P-eret-
601·~ • . ridos na allnea anterwr; "i A1t. 61. A C?O!u-r..ar':·•? c.i. ,i.; .e- tu·a d' Dlstr'f.o Federal· 
i-h - lncumbir-se dos cor,tatos c) manter atualizf:'do o c~r.a~iro C:3s i' ~a cti;, Contabil!aade. _ct!n:1do p:)r um IX "._ "L11formarc p:·ocessos Súbre 

i:om cstabelt:>cimentos de crédito, em procurações com re;;1stros d1stmtos dos .... oord,nadc-r, co:ii.ett:. l ªº·'Untos de sua competer.cta· 
ssuntos de sua competênch ; outorgantes e outorgados; I - orientar no:-rr.~ :.ivamente e 1 X - elaborar o relatô<i'l :_:nual d::t.'I 
XVII - preparar cheque~ para pa- d) ter sob sua responsabil'd::ide 0 contJ:ohr tc~nicamc1~e ._s õ.-;,;a:is lo- suas ntividades. · 

gamPmo de desp\sas autorizadas_; arquivo de contratos comerciais est,a- cais ou <ctoriais du s1ste:1:a, s:-~a qual Art. ~4. _A. estrutura da Divísi'.lo de 
X\1'.!II - escriturar os Caixas- t.utos de sociedades an'>nimas~ etc .. fõr a sua subordinação: centrahncao compreende· 
e.r~is; . . .,, . para efeito de que po1>~a a~sc:?,urar- II - proc,~dcr ao Jr.nçr.n:ento e~?- .. I - . ~ervl~ de qentr;:lf7 :-ição !'a-
Y..l.X - expedir cerhdo~s, . se a admini;tração da PJ.·c!eitura da tâb1l do> e . emento~ rcrr.".!t1'.los p-.os .nrr;cn:a, e • inance1ra: . 
:xx -: informar p:·oces~_''" sobre as- caryacidade legal daqueles oue, no ato órgáo3 slt:•r· ?.is do sistenm; . . _II - Ser;iço ele Or:;<-.n:zaç~o Cr•n-

iruntos de sua competência:_ da· pagamento. se intitulam· ór<•âos re- III - fazer os lan~a!1H:ntc<: cúl:tn - !:1h1!. _ 
. XXI - ~laborar o relatorlo anual presentati~·os da pessoa ju:·ldica cre- beis, financeir0s e patn:n?1liai~; _ _ Art. 60_. Ao Serviço_ de CentrRli:t~ 

e.ia·; suas atividades. . .· _ dora· IV - cla;;s1flc:u· a rec;1ta e a a_e~- e-ao Pa!11::10nlal e Fmancc;r.< c"m-
,.... Art .. 53. A estrutu:·a da D1Hsao do e) 'preparnr cheoues p?.r'.l pag:nien- pes~._. elalJ01ar o relatcr:o contam! pete: . , . • . . _ 
.-esovto compreende. . . to de de~pesas autcrindas: 1 anua1. . a\ cen..i allzar os ba1anceces ,:1en• 

I - Servic:-o de Tesm_1rana _ Ge1al. f) i:1fo:·m:1.r processos »óbre :>5 sun- v - super!!1tender. b?.n::lr.tlo l!s sais do ~lstema flnance!ro e do ~~te-
n - Szrviço de ~scnturacao. • . tos de sua comnet.êncla. I respectivas norcn:is, a tmnada e.e n;a pan·1mon~al leva11lados _pela Dn-!-
ArC. 54. Ao Sen1ço de Tesomaria g) elaborai: 0 rela'órlo :;nua! das conta dGs ar.~n~% rt.;pom.J.'·eJs. por o.ao ,dl.' E~~:·1turaç!10. e p~Jr,s ór~ttos 

Qeral cumpete: . . . suas atividades. bem; O'.l dir~'1elros público~. _ contabeis aa adrn_lmstraçr.f> dcscen-
a.I receber a rece,ta piovemente de VI - or:-i.aniwr os· sr<1s serv:i:0s de 1 tral11:i::h, para efeito de orgn.nlzaç!io 

1tmr::l~e:-ttr>S de numPrár10. dt> _ depó- ' SEÇÃO III contabilidade de forma r. perm~tlr o 1 e pu'11icaç:\o do Balar:.c:o Ccn~o!idado 
•itos cauções., fianças. opera:;oes d Da Di1;i.•áo de E::cme de Corl!as acomoonhamento da -e:.<;«~n:ç~o orç-a- das r.r"tas do Distrito PeilPral; 
m·é~i''ls uu de qna:qt·.er oufi·a prece Art. 57 _ A Divisão ie E:>ame de ~e!ltãria. o conlce::1mento ~a comp'.J- . b) ""'':ornr os _quadros dc:nc..nstra-
·l!enC';;>_ .eg:al; . . e t ~ .,· ·u.c'e· s1çao patriniomal. a dctermm:içao dos bvo$. r ,.. n1pr.rabvos, R~slm como ns 

01 ~aze~· sumime~to;; de n·imr,..;.n ~n ::.._s 1~~a~ta~. ·com obi;en·5.nria das custos dos serviços; o l8v_:mtamei;ito relaçõ"' c< •1~rsas respe:tantn :>.,os ba-
s. "' ""ª ~ r~ Pa~ado1 la. _ . . bah-adas ela Coo,.den., â:i dos balanços gerais. a :i.n,llJse e a m- l:mr,>c• »alrm•on!al e "t:.'.lnóm1co do 

,. ,.,~fü·ii.t 'ianças, c:rnçoes e depô nd~1 ~,i~~e a de Confab,li:!a.rte - ~s ·~-6n- terpre1ar.;iio cius resultados econõr..1lcos <-xerc!c'(: que !n~egram o relatl,rlo 
• ; h• . · rr · · • · ~- · a1· t'ft1 e'~ "er1·e•õ •1a de .,._,ll'º "n.1s· Jl0 ' '"' . • · _ tas a serem sulJmetidas ao Ti-ibunal e ,mance1ros· . . • .. '·"- " ~, -"· . · " ..•.. .,. · · 

cr ·: ·ccl,er os imo_: dos ht1:1l~s _per de Corda~. de todos quant(•s, de riual- VlI. - su:,-en. as prov1denrrns ne- . e) suv?rir 3s pl'Ov1dén1 i.1<; !:ec<;;~!\-
~t"' .,,. •;s " P1·r-f"Jt1 ~ ª r. i?nliP .ar aos quer mod" ar-ecadnrem receita efe- cessárms tendo em nsta. o aC'erto de •rias tendo em \'!~ta o acerto de con­
(_attt,l-,.,anles os cupoes dos tltulos cau- l tua.rem d'e:,~a.;; a.dminiftra.reiii ou contM entre a Prefeitw·a do Distrito .• t!LS entu r. Pre!eitnra Jo Distrito i't· 
.~ouaclos; ' 
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..,-.,.-=--,.,,.,...,.. - . · d ·o e cont.rõle af :tos l V - manter sob sua guarda e res· a· entidades de direito! XVIII - informar processos e res-1 sen1ço~ e a~urasçaór ao:;· ponsabilidade as certidões das escri-d~~Jcoe 0~e~r~ado· 1 ponder a c~nsultas sób1 e assuntos de ª ~~~ 1\~0~.~~~ pr~ces;os sóore 'ª- ;,uras e demais instrumentos relauvo3 
pud) acompanhar â gest~o econõm1- , sua competenc•!!'. . 1 tó .· aI . suntos de sua competência, --.. 1 aos imó· •eis adq .andos pelo Dlstnto 
ca, tmanceira e patri~o1Pal das er:- XIX - ~laboiai: 0 re ª 110 anu Ill _ elaborar 0 relatório anual. Federal; . : . . . _ . 
tidades da admimstraQao d

0

s:::entrall- das suas atividades. d D .. _, d d suas ativic1aaes. VI - regis_trn_r .ª mcoq~m~çao e.e 
d . Art. 68. A estrutura a ivisao e a:; bens ao patnmon10 do Distnto 1'e· zae~'intormar processos :::01Jre as:,uu- Escrituração compreende_:. . t CAPÍTULO IV deral; . . 

toJ de sua competência. 1 I - Serviço de Contabilidade PatnM 1 D V ·parlaniento do Patrimônle1 VII - expedir certidões; -
f> elaborar o relatóri:i anual ca:i' monial; . . . 0 - VIII - i11formar processos sobre 

suas atividades II ~ Serviço de Contabilldade Or· Art 72 Ao Depar tamento do Pa- · assun os de 5ua competência; 
Art. 66. Ao. Serviço - de Orgamza- 1 çamentãria e Fina~ceira. . !- trimô~io, dirigido por um Diretor,! IX _ as_~e.ssorar, !10S assuntos ~e 

ção contábil compete: . 1 Art. 69 .. Ao. Se1viço de. Contabtl 1 compete: . . sua competencia, o Diretor do Depa1-
a) ·instruir e assistir, t.:cmcamentt, da de Patnmorual compete· _ I _ praticar os atos rela t·,vos av, tamento; 

quando necessário, os se;·viços de cuu- 1 a> acompanhar! mediante a _..ncr.Pll· re<>lstro e contrôle da gestão do pa- I x - elaborar o relatório anual d~s 
tabilida·je da ad..'Tlinistracão descen- sária contabfü~aç_ao_. as a1•~·aç?es ha: tr~õnio do Distrito Feaeral;, . suas ::tti\idades. . . _ . 
tralizada; vidas no p~tnmomo do Di~tnto F~ II _ preparar e manter _a,1:.ah~ado Art. 75. A estrntura _da D1V1sao oe 

b) superintender, baixando as res·· 1 deral, em .virtude da execuc;ao do_ ~1 = 0 cadastro dos. bens m.óveis, .1mov~lst Registro e ?ontróle ccmpreende;, , 
pectivas normas, as ton_1ad.as de con- çamenlo, º1:1 de outros atos admm.is e semoventes da Prefeitura r:o D_is- . I - s~rviço de Cadastro de Imo-
tas dos agentes responsavris 11or bens· trat ivos; . trito Federal e entidades a ela vm- veis; " . -
ou dinheiros púb,licos; " , b) procede:· aos ?ecessar!os _reaJus- culadas; , _ j II _ Serviço de Cadastro de ·Moveis 

c1 estudar e ~lab~rar-. pl~nos - at tes de contas d? sist~ma patrn~on~al III _ fiscalizar a utilizaç;i.o dos , e S€mov.entes. , 
contas e de orgamt'açao c~;~tabll; . : e de_ comp~nsaçao. CUJa contabillzaçao próprios do D 'strito Fed_eral; •, j A;t't. 76. Ao Serviço de Cadastro oe 

d> elaborar modelos de l1Hos e ~m estep a sel1 car&o, IV _ levantar. class1f1car e numc- , !moveis compete:· • 
pressos a ~~rem adotad.os .nos servi~o~ e) c~nservar sob sua guarda os. lll= rar todo 0 materi?J.l perman~rte C:a 1 a> organizar e mant_e1: cadastro cl~s 
de con~ab1lldade d_o Distr:.to ;Fedi;,r

4
1, v~~tános._ b:otlanços, balancetes, .rela Prefeitura elo Distrito .F'e~cra". " . bens imóv~is de ' domm10 da Prefe~­

e) rever e atualizar pe.:ià~,_ca~1,nte tonos, processos e de!'.lals pec;a~ " v _ dar carga aos orgaos da Pu~- . tura do Distrito Federal e das • enti-
o plano de cont;,i..s da L-re,eiturn do documentos referentes a ·contabiliza- feitura do material permanen e d1s- dade:; a ela vinculadas; 
Distrito Federal; · . e · 1 ção patrimonial; tribuido aos mesmos, procedendo, no 1 bl maPter sob sua guárda e respo;1-

/) informar pl'ocessos i:.obre assun-1 dl levantar, mensalmente, balan- més de dezembro de cada ano, ao , sabilicbde as certidões das escritmas 
tos de sua compet7ncia.: . . . cetes e organizar qu~_dros .cte:nonsti;tt· seu inventário, fornecendo~ os _subsl- ' e dem:iis in:,trumentos relativos acs 

g) el_a~orar o 1ela ono a.mal das tivos do_ sist~ma patn~1omal, ., dios necessár:os à Coordenacao do j imóveis adquiridos pelo Distrito Fe-
suas atividades . "' el evidencia: no ba1anço patnmo- Sistema de Contabilidade; dera!; ~ -

SEÇÃO ti nial o atwo fm_ance~ro, 0 _ativo per- VI _ conferir as car6as gerais de i. c) registrar a incorporação de bei ~ 
.. _ , . _ n_ianente, o pass:vo fmapceiro'. o P~- caria órgao ela P1·efeitur21, tõda .-e:z. imó\ei~ ao patrimõhlo do Distrito 

JJa Dii:isao de Escn waçao sivo pern;anente, o salno pa~ilmorual, que se verificar mudança na resprctiva .Federal; 
Art 67. A Divisão de Escrituração e as _concas de ~ompensa~~o, _!chefia; ' f dl fornecer e~ementos para a expe-

comp~te : . 1 /) mformar piocesso.s. ~obre assun 1 Vll - articnlar-se com.ª C?orde- . dição de certidões: , . 
I _ contabil!zar, em to:ios os seus tos de sua compe~êncl!i:. 1 d nação do Sistema de Maternu \lsando e) informar processos sobre assun-

estáaios o orçamento do Distrito Fe-1 g) e~abora" 0 ielato1Jo anua as 1 à constante atualização da carga do ~os de sua competênci.a: 
de··al de acõrdo com as tabelas ex- suas atividades. d c t 111 1 m<tterial distribuído aos diversos ór- _ f) elaborar o relatono a.nua1 das pli~aÚvas e os créditos aaicionais, Art. 70. Ao . ~erv!co. e ~m at> • gãos ou recolhidos ao Almoxarifado suas atividades. .... 

II - levantar, mensalmente, baian- 1 da?e Orçamentana e Fmanceira com-1 Central; - Art. 77. Ao Serviço de Cadastro c!e 
cetes e organizar quadro3 demonst!·a- pe.e: VIU - articular-se c_om a Coorde- Móveis e Semoventes . compete: 
tivos d.o sistema orçament_árlo; · 1 al contab.lizar. em todos os ~eu~ nação do Sistema de Contabi!~dade, a) organizar, .e manter cedastro dos 

III -- fon~ecer, pet·iod!car:uente ~ · estàgios, o orçamento, do Distrito Fe-' para efeito de relllstro patrimonial do bens móveis e semo\•entes da Prefei-
element_o~ analíticos da exec~c:5> ~~= deral, de acôrd? ?ºm as_ t_abelas expll- material permaner:te; . tura do Dlstrito Federol" e. d.às enti-
çamentana que, por sua natureza. o". cativas e os crt>d!tos adic10na1s; IX - mrc nter soo ,ma_ guard·1 e re~- dades a, ela vmculadas: ~ 
pendam de providências cie ordem fi- b) levantar, mensalmente, balance- pons:ibilidade as certidões d:is es~1·i - bJ dar t!~.rg:a aos órgãos da P.re­
nanceira; ,. tes e or~ariiza~adros demonstrati- turas e demais instn1mentc.i rf'lariro~ fe1tura do material _ pe11nanente dis-

IV .:.... apurar os "res~<>~ a pagar vos 'do slstP.ma orcamentário; aos imóveis adquiridos pelo Dis'.rito tribnído aos · mesmos; 
do exercic.io, discrimim'd;lmente, por e) fomecér, périodicamente, ele- Federal; _ c) articular-se con1 n Coordl"n:v•·'o 
credor, distinguindo-se as - despe~as rnentos analíticos d.e execução on:a· x _ re~istrar a inçorporapo c]e qo .Sistenía ri,:) Material visanc'o à 
processadas - das não prncess_adas; mentária que, por sua natui·eza, de- bens ao patrimônio do Dist~ito Fe- cons·,' n te a t u'llif::>.cã.o da . c:i:~a l'le 

v - levan,tar o ~a~anço geral .
0
r- pendam de providências de ordem fi- deral; n•'.:.t c"'.'ll' djõtribuido aos · diver~os or-

r,amentj,rio do exerc1c10, : acnmpanna- nane eira: XI - e'!11itir par.ecer, por de~ erml- gão> . e; i r eco h.,idos ao Aln}oxarifaão 
do de ~lementos elucidatr:os; d> apnl·ar os "res·;os a pág:ar" do ';:iação elo :::ec::etárlo de Fin?.m;~s .. ~m Cen'ra.I ~ 

VI _ contabiliza:· tõdas ns opera- exerci~io~ dis?riminadamente por cre- process9s cor..~eEn€ntes a aq,usu;ao. d.t :irt 'cular -r.e ~om '!. . Soortenac~q 
cões que re"u~tem débl'os e , créditos dor, dJStmg~.!11190-se as desp~sas pro· alie~açao, }ocaç~o, P.rre~c~amento ,º~ do/., Srs· ·ma . de Cont_abib~ade, . :?ara 
de na~ureza financeira. nã<:> compre- cessadas d2'> nao processadas, c.:.ssao de mwve1s de acei vo do D.s; .efei ·o de r ei>:t•,tro pa;,nmor.;1] çlo ma· 
en<iids.. na e~. - ução or.i;a•nentátia; e) .levantar o b~l~nço geral orça- trito Federnl; . . tei'ial p~r::irnnente :.. . • 

-VII :_. e!ab ar demono;raçôes pe- mentar!o do exercic10, acompanhado XII - • propor medidas ns'.l~do à el reJ'l'1strai· a mcorporaçao dos 
riàdicas da •uacão fi ri nnceii:a do de elementos elucidativos; · conservação,. rep[.!'D ou demoliç<!o de trens mqvcis e semo\·entes ' ao pa~r!-
D"strito Fecre al: ' ~ ' . !> contabilizar. ~Odas as ?~erações 'próprios da Prefeii;ura.~ _ l môn:o do Distrito Federal; 

VIII _ comunicar m~.n:;aimente a~ qae res!lltem deb1tos. e créditos de XIII - e;.,;pedir certidoes; . fl fornecei: elementos para. a expc-e~lt'dades interessadas a,_s ãivei·sas j natureza finan~eira, nao C?mpreena1- XIV - ' in:orm!lr procc•rns e res- dicão _de ci:rtidões; . 
eonsignações arrecadadas: das na execuçao orçamentária; . ponder a consultas soqre ass1mtos de J [!) informar procPssos sobre assun-

IX - levanta:-, memRl;r.ente, ta- gl ela?ora1: de?'lonst~ações pe_riódi- sua competência; tos de s11a comp~tência.: 
lancetes e organitar·q.\l;ldrn~ demons- cas da . situaçao fmanceira do Distnt_o XV - asses?o!·ar, nos ~ssunt0s de 71) e:~borar o relato:·io anual das 
trativo~ do sistema finan. cei~o . Federá!; . , . sua compet~nc;a, o Secr:--~ ;:10 de Fi-

1 

suas ativid~des. x - levantar .o balant'O f111ance1ro h> comunicar. mensalmente às enti- nanças· . . · • 
do Dist,rito Fede1·a1 acomuanhado das dades 'intereSbadas as diversas consig- XVI'_ elabo::ar o relatório anual s;:ç,10 II 
demonstrações e elementos elucidati- na_ções arrecadadas; · das suas atividades. 1 Da Divisão de o 'cr ... cõeg Palrimqniais 
vos cor.·espondentes; 

1 
2J lev:mtar, mensalmente, baianc~- , Art. 73. A estrutura do Departa-, . ~ · ... · _ . _ 

. tes e organizar quadros dt>monstrati- mento do Patrimônio com!)reende: 1 Ar .t. !~·. A. Di isao de Opeiaçoes X~ :- acomp~har; mediante ~ .i::e- vos do sistema financeiro; l r _ Divlsiío de Registro e Contrôle; · Patrnn~~ia1s. c"mpete:. _ 
eess~na contab11l~aç'._lo. : as alte:aç~es j) levantar o balanço financeiro do II ..:_ Dlv:são de Operações Patri- ~ - .iscallz~r a }ltll!zaçao dos pró-
hav1das no P.atnmonio d.o , D!shito DistTito Federal, acompanhado das monfais. pr!os do D;stnto Federai; 
Federal, em vn·tude da ex.ec.içao ~o aemonstrações e elementos elucidatl- · SEção r ir - levantar, cless1ficar e numerar 
areamento. ou de outros atos adnn- vos correspondentes· _ . .• todo o matenal permanente da/ Pre· 
nlstrativo~; . . 1) proceder, no ~inimo duas vézes Da Dit·isao de Reg;stro e Contiole feitura do Distrito Fedi':-nl; 

XII - proceder aos _nec2ssanos _rea- por ano, ao balanço da Divisão do Art 74 A Divisão de Registro e III - p~cceder, no mês de ~ezem-j~~stes de contas d"o"_s1ste~1::i. p~tnzi;i~- Tesow·o. lavrando. _no caixa üeral, e ContrÔle c.ompete: · bro ~e ~ada ano .. _ao invent:i.rio dos 
ma~ e dt> ~ompens,c ,ao r~Ja cm tab.11- nos Caixas Especiais, têrmos circuns- r _ organizar e mant"r cad:lstTo oens lmove1.~. m~veJs e sem?ve?tc.:; do 
zacao PsteJa a seu raq;o, , tancu:ctos, dos quais serão extraídas dos bºns móvels imóveis e semcvC"n- acervo da Pi·efeitµ.ra d() DJStnto Fe-

X!Il ~. ~onservar so~ s11~, !"U •'.\rda copias p::ra. cCJnheciru ~nto do Diretor tes d~-- Prefei':ur~ do Dis• ~itt. Federt.: d7r_al. ,~omecéndo o~ subf·~~os n_rces-
():1 mvr1ta!'

1

os, balanço ,. ~ula!).ce tes. d'l Div,isao. d-i. Dire i.ar do Departa- e entidàde- a ela vinculauas· ~al'!os a Coordennçao do :s1rtt>ma c!e 
relatório,s, processos. e demais peç~_s e meuto da Despesa e do Coordenador · II _ da; carrra aos órgãos da Prc- Contabilidade; 
d9r~1men~os 1:efnentes à pmt.::bihza- do Sistema de contabilidade: .feitu~a d~ mat~rial permanente dis- IV -:- ~o!'lf~rir ns Ç:~rgas gerais de 
çao Patrimomal: ml mfo~mar processos sõbre assun- tribuido aos mesmos pela secretai la cada orrao ua P1·efe1 Ui'a, tôda v.ez 

XIV - levantar. mens:>lmenft>. ba- tos de sua compeH'ncla: ·d . Admi•ii"tra ão· ' que se \eri:icar r.,E•d:cnç>a µa re<pec-
lanceter. e or:<"llnizqr qua!1ros _drmons- n) elaborar o relatório anual das ~II _ ;rticuf~r-·~e com a Coonkna- t:va chefia: 
trativos do sistema patrimomal; . s'.las ath·idaC:cs. l ,ã-0 d.J Sistema de .l\fateri::il <isa,nd" V - emitir parecPr. por det.ermina-

XV - incorporar os balancetes · SEciío m à constantes atualização ~ ,~a~·.:, a de cão do. Diretor do Depa.rtament~>.. ~m 
mensais do sistema financeiro; . . . . f material distribuído aos diversos ór- ?r,ocess?S conce!'nentes a aqmsiçao, 

. Do Sern(!o de Mecant:açao "áos ou recolhidos ao Almoxarifado . al!(·P~çao. locncao. arrendamento ou 
XVI - levantar, no fim do exer- M • - e tr l • ~ cessão d" imóveis do acerrn <io Di:; -CÍCÍO o balanço patrimonial. a de- Art. tl. Ao "Serviço de Mecan!zaçao. en a , ti I C ·d trito Fed1·ral· 

' - .· · l compete· 1 IV - ar cn ar-se> com a 001 ena- . · · · · · . . _ 
monstraçao da. csnta ~atii:noma ·. ~ _ · . . . . _ ~cão do Si~tema de Contabílldad~. para VI - pronor medidn~ v1rnn_do ,ª 
também as dt!monstracoe.s. e ;:;1:1;;.:;•osT l t exe~utar, dahaves f~e equ!pda j ere ·1t·o de i·e"·'~tro uat1·imonial "o ma- r()'-$E'·"'~"~{). re"~"'o ou demolicao r,a 1 id •. d 'e>s , mcn o mec<ornco e que or provi o, . ·· · • 1 ,. . Pr ; . . euc a.ivos correspon en . 0 _ ..... ..,,... . d . D... ;terial perm:J.nºnte· p.ópnos da efe.tma, _XV::t:S ,... expedir certidõ•_ "·' ,. , .... "'<l' com as ema is 1v1soes, os ·•: - • - , 
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VII - ex~edir certidões; l junto administrativo do Di~trito Fe-
VIII - mformar processos sõbre deral · 

as~untos de sua competência; . ' 
IX - assessorar, nos assuntos de d)' proceder a verificações em ma-

'11:l competência, o Diretor do Depar- te,rãis, serviços e obras a fim de con­
tam ento; frontá-los com as despesas represen­

X - elaborar o relatório anual das tadas nos documentos examinados e 
1uas atividades. oonstantes dos respectivos processos 

TíTULO IV 

Dos ó1·gãos de Administração 
Descelltralfaada 

CAPÍTULO I 

Dos órçáos sem Personalidade 
Jurídica 

A:·t. í9. A estrutura da Divisão de de aq.lisiçào ou pagamento; _ . 

i 1 - Ser:·:ç,? de F1scallzàçao: • '.11i1'.ar, oferecendo parecer conclusirn Da Loteria de Brasília 

! Art. 93. A Estrutura e a organiza­
ção da Companhia de Desenvolvi­
mento elo Planalto Central (CODE-

1.PLAN) i,e)ão estabelecidos nos seus 
estatutos e regulamentos. 

TÍTULO V 

' Dos ó:·9ão, de Deliberação Coletit>a 

1 CAPÍTULO ÚNICO 

Da Juu.ta de Recursos Fiscais 

~.i;c·açõ::s Patrimoniais. co~1preende : e) opinar sôbre as contas que exa-1 SEÇAo UNICA 

l~ - Se1vi.,,o de Tombamento. I mdJcando as irre.,.ulandades porven- . · .. 1 
eu~1:;~. ~~ · Ao Serviço de Fisca!1z2ção tu~a verificadas e ~sugerindo, em cada (L~~) c~nlpete ~~~~~x7len~~ aB~~~[~~ 1 . Art. 94. A estrutura e a c_oml?etên-

<', fJi,caiizar a utilização dos pró- 1 ~:a~'s .ªs mPdidas que devem ser ado- ração ?º~ . serviços lotéricos na àrea eia da. J~nta de Re~ur~os Fiscais sáo 
Jl .e; da Distrito Federal, tendo em 1 ' d!l territono do Di~trito Federal, nos as de;m1das na Lei n . 4.191, de 24 
Vit .. :~1 as suas finalidades e estado àe /) pioceder a auditagens especiais termos da l~g~slaçao federal regula- de dezembio de 1962. 
cu '"2t vação; e executar oul.i'as tarefas próprias de dora da matena. TÍTULO 'í> ~ 

o lc0'1ferir as cargas gerais de cada Auditoria, a critério do Secretário de Art. 86. ~ Loteria de Brasília 1 Das Atribuições do Pessoal 
~l't~:-o àa Prefeitura, tôda vez que se Finanças; (LOB), de acvrdo com o disposto nos 

CAPÍTULO I ""'~·.;!ca:· mudança, na respectiva che- f/) apresentar anualmente ao Audi- t§ .19 ; 29 do art. 3
9 e no art. 17 di. 

l•r:; tor-Chefe o relatório de suas ativi- ei n . 4 .s_45, à~ 10 de dezen:bro de 1 • - • . . . . 
e informar processos concernentes dadell. 1964, _estara SUJe1ta à superv1sao e ao , Do Secretar,o de Finanças 

a . ·iuisição. aliem:.ção, locação, arren- . , controie da Secretari~ de Finanças e 1 Art. 95 Compete ao Secretário de 
ti. r..enlo ou <'essão de imóveis ào TITULO u. submeterá à ap:·ovaçao do respectivo Fmanças: 
aç:';rvo ao i.;1stnto Federal, por deter - Dos órgãos Locais titular, o orçamento anl.\al e o seu 1 I - :ne-:iliar o Prefeito em todos os 
ll!'!':>.çào cio Diretor da Divisão; . , . oua_?ro de pessoal, e o plano de apli- serv:iços a ca!·go da Secretaria de Fi-

!l1 propor medidas \•isando a con- CAPl'!ULO uNrco caçao dos seus recursos. nanças; 
Ben ação, reparo ou demolição de pro- Das Coletarias _ Art. 87 · A_ estrutura. e a organiza- 1 II -·expedir instruções para a l.;oa 
Jll·:os da Prefeitura· . çao da Lotena de Brasil!a (LOB) se- execução das leis e regulamentos· 

e~ fornecer e!eme~tcs para a expe- , A!'~· ~4. _As Coletori:;i ~. ~ubordina- : rão definidas em ato próprlu. , III - propar a nomeação, uro'mo-
d= ·;o de certidões; Idas !l. D1v1sao de Arrecadaçao clo De- 1 AP.T ção admissã-0 contratação demissão 

~ · • r..·,·'- ,,. ir."+- ~ · • C' l ULO II . J • ' , , , ' mformar os demais procesws . P"· c'.l·1• • t..o é!a Rtorei ta, compete· reintegraçao ou readmissão de servi-
1&ét ·e assuntos de sua competência; 1 a) arrecad;:r os 1ributos e demais: Dos órgãos co1!1-. Personalidade ; dores da Secretaria de F'inanças; 

P el~b.orar o relatório anual oas .
1 

rendas da Prefeitma, nas áreas de J·undica ' IV - apresents.r ao Prefeito, até 
ISU"-; ativ1dades. . sua jurisdição; j sscÃo r ! 1~ de fe,·e1:e1ro de cada ano-, minu-

Art. 81. Ao Serviço de Tomba- 'j b .. . . . 1 - Cioso relatorlo dos ~erviços a seu 
niento compete: ) re.rolher._ màn.s.ment.e. a Recebe- Do Ba:ico Rcg.'onal de BrasWa s. A. ca rgo; 

ol levantar, classificar e numerar l dor_i_a, aentrn ~;1 -~~nneira ~ora do ex- 1 1 BRB> : V - comparecer :i, Cftlnara, qu2ndo 
t:~o .º mate~ial. permanen~e da Pre- 1 ~~~~;,~::· os hJoi çs receb.dos no dia i Art. eo. Ao h<rnco Regional àe ~oi;voc~do, no~ c_:asos e para os fin s 
fd~~na ,do Distrito Federal , _ . : 1 

1 
, ., _ • • Brasília s A. iBRBJ compete bàsl- ! ,na,1cauos. e0m :ei, . 

! . p.oceder, no mês, . de dezt:n.l.Jro e) proceccr a escncuracao da re- 1 cament-e prl':';;llu· assistênci:!. t.n?.nc.ei - I \ I - "e1ere.1dar os dec! etos: 
de_, r::-.da ai;io._ ao mven .• a.no dos bens 1 ceita arre:.:adn.cl~: 1 ra ao poaer público. do. n;strito I-'e- j V::I _- ?..ssessol'ar o Pref~ito na for-
~10\e1s , mov.eis e s~mO\_ent_es do acer- d) l"l . 1 .. , t· d.,. ,. d , dera! e ROS municipios da sua região i mu,ac;ao de Plano de Gover=i.o para o 
Vº 

,1-, P1·efe1tl1ra ao Dis11·1to Fede~al e~ }Or:n o ,.i e im ia110 a a1 - · · cor,;,1~to ~dm·11' t -t· · d D' ·t ·• ~. " ' • d - o-eoecon"nic<· ·~o c:omi"·ciO à ind\JS ··•' ·• •• ul •S .r.., l\O O "S !'ltO 
:for!ie~endo subsídios neces~á··io« à reca at;ao e o balancete mensal de : t", à w . ~.,1. . ~- _. . -'l<'ode~l · 

e - • ' ••• - 1 - ' • - - . - 1 na, ag :cu, .ura a pectiana e par- - .. . • 
Ço::n·denaçao do Sistema de Co11t.abi- . suas ope~acoes e remete lgs a Seçao. e· 1 . ' i VITI - 1xercer a dircr.âo geral a. 
lid;,de : • 1 de Contrt'1e da Aneeadaçao; l lC~~t'.~9 O Ban;;o Regional de Era- ' coo:ctf.narão a .orient:tção' e a fisc~li ­
•: e~ fo!·nec_71: i:_Ien_:ien.os para a expe- l €) ~I:ibor::r e r.mitil: documentos .

1 
sília s. A. \BRBI de acórdo com 0 • z~çao d°.~ trabalhos da Secretaria de 

(U ;·º .cte ce1t1does, _ i nC'cessanos a anecadaçao; disposto nós '§ 1º e 29 do a.·t. 39 e' F.nança.s, , 
~'/nformar process?s. sobre a•qm- 1 f) propor a . revisão de Jancamentos nos arts. 15 e 18 da Lei nº 4 .5'15, cte' IX.- ,despacnar, :pessoc.J~ent.e, com 

~ .,e sua competencia, . • ,,,, r~ibu' 0~ e a e~ '"e""º de docctmen- 10 de dezembro de l'lG1 estará su- o Pi efr-.to, nos drns de•ermmados, 
(') e~l_al?orar o rela tório snc,~.1 d:\S 1.';s físca.is; · · ~ jeito à supervi~áo e :;o' contrôle da: t~do o e:.:ped;ente da 'Secretaria de 

lil~.s acl':idadcs. j .. ,., • . .'. • . • . Secretarh de Finanças e s1.obmeterál Fmancas, bem como pa.rrlcipar das 
CAPÍTULO v . ·"'J). fo,..,.ce: ª- D:v1sao de Fiscaliza- i à. Rprovacf:o do resp~clivo titular o. reuniões ccietivas para as quais fôr 

1
1 0:-»0 OS SUbS!dio, que necessitar para • i n d - · l' n ;., 1 _ 0 • , , j COU\'OC .do: 

1' . . S'l" ar". o· p a .. o e ap .c.,.ç .. o UO.:. S~US ie,,uisos, ' . 
.. Da Au(,./,'rza j '· .. -~ i 0 o;·ç3 ment0 t>nnal e 0 seu q\l?.dro de .• { - :;,pre~P.ntnr ao ?refeito, até o 

lrt ·8.., À , , .. ·1·,·o·'a ct1·,.;a•"a porl h'• f:s.: aliz:r,· na área de J'urisdição.ipessoal. clJ.'l 15 ele maio, o pro~ramR de tra-
- • .... ~'"l. ~1.. .. \_ .i.J ' *·-·~' ·,1-·· ~ . . 'Um Auditor-Chefe, compete - bà~'.c:2- . e na f?.Jtr_ de f!scaliza~ão especifica, a! A_'·. SO A esi ·•.it::r:i e a o:·:;a•ü-' '-' .'.1º par::>,,~ ~xercicl~. seguu~te2 

m~,1 e· ·J aner,ada<'r.o rlo~ tributos e demais · nu:. o do B'.inco Rc;:conal de Brasil ia } J -:- b~,xa. ro1 tau as no1 ma tivas, 
o. _ • 1 "' _ PVP ' '" .. - . 
l - supervision2r, oriPntar e coor- rendas dn Prefeitura. por delegaçii.o,S. A. ~e,·i\.:> r~·:i.bc!Pcidas nos seus ~~·~·i.i.as ~de pe~so:?.l pa:·:i, a reall -

de!l::i.r 
0 

sistema de f.i~caiizr.ciio c'.os 1

1

do,; cír~5.os conPJet~nles, podendo pra- , Pstatutn" e re;<e1!~menrn3. ~;~{?~,_r;~~ Labalhos ~ Secretana de 
ate>; financeiros e co:-itt.bC::> elas Se- ticar em "0:1scq•1enc1a todos os atos S''CÃ II · ·' 
cr~tarias; · deco;Ten' e~: -- · ~ XII - conceder adiantamentos a 

II -:-- . fiscaliza_r, como ór:;áo ce: - ... l, ~ il inr ·mar pro , .. ,,,,:; séibre assun- Da Co1ri,;a11hia de I;escnvolL'imento ser_vi.do:·~s das várias Secre~arias, por 
P.s at_JYi<:_tades fm:mcc;ras e ro:ic .. :.1~ , tcs de s: .a compet.t:Hcia; do Planalto central <CODEPLAN > sohcitaçao d<>s respectivos titulares; 
dos orgaos descentrai:zados; 1 . , . . Art. 91. il companhia de De- XIII - resolver os casos omissos, 

IH - apr~entar relatório anual! __ ?_l_ ~4_'.'born:· _o re .atono anual das senvolvimentÔ do Planallo Central bem C?mo .as dúvi?as sru;citadas na 
das suas atividades. J ''· .,, "'1vidade~. 1 CCODEPLANi compete bàsicamente: exec.1<:ªº deste regimento. exi)edindo, 

~ 111 A Auditoria se~·á, con.>L;, ... da d ~ 1º. ~.l'''\. ~:~n::Jer li~ ::::re~sid:.idcs I - f.;mf'_nt:H· a p;·oduçâo industnal para esse fim, os atos necessários. 
por tantos Auditores- quantos forem J o se1':'.ço, ..,oadao sei_ c.1adas, nas \e agropecuar.a destinada a ele\·ar o CAPÍTULO II 
considerados necessários ao perfeito 

1 
C'oleto_rl!ls, tur:1rns ;'1Uxillares de arre- padrão de nda da papulaçãõ e o . 

desempenho das atribuições dêsse ! eadara?._ que uever~ ter sob. sua res- i...em-estar ;:ocial, incentivando e coar- Dos n,zrelores de. Departamento, d_o 
órnão .,. 1 ::ionsab:l ,dade um numero mm1mo de denando as iniciativas públicas e 1 C:0 ord• nador do. Sistema de Contabi-

; 2~ Além dos Aud'tores previstos 'JU!!":J·•enlos 13()JJ con'ribuinte5. 1 '.)!'ivadas; ; lzdade. _do .4ud1tor-Chefe, do ·Chefe 
. " · ' · · . 1 II ,. ' ' · t 1 - ·1 do Ga'IJinete dos Diretores de Divisão 

no Parao-rafo anterior a Aud.iton:i. po- s '>º • c--: ... ,.,· ,.. o11 a e· · :~çi:io das - p.op.c.ar a ms a açao, am- ~ d .;,., d S . d 
" · ' , ·' .-:i. ...... " •• ·" - , ., ~ • 11 d " o .,,.efe e erviço e 

derá. r.equisita't, sempre que JUl_gar_ ne- rolet~rias, b0 m como a fixação de P}ª.ç"o; e reap3:1e lame~~o as en:- A.dministra áo 
cessano, os serviços de func1onarios ,suas :.ireas de ju'.'isdiçüo ou a alt,era- P:e".as ~ndusti.a1s. mclusP;e a comer-. ç 
da administração do Distrito Fed:>ral i "ên d<:> s,, • ,:· .. ,.·"ficPt·i:o, serão efeti- ciallza_cao. d~ ::irodutos e Sl!b-produtos, 1 Art. 96. Compete aos Diretores de 
pa•·a a realizacão de trab:i~ho'i de 1· ,·adas oor ;1', eh Prefeito mediante sua distnbmcaC:J e colocaçao nos cen- Departamento, ao Coordenador do 
natureza especifica. proposta do S"c~·etário de' Finan~s. tros de abastecimento; , , . füstema de Contabiildade, ao Auditor-

Art. 83, Os Auditores. subordinados . _ . . III -: equacionar os proo,emas me- Chefe. ao Chefe de Gabinete, aos Di-
no Anclitor-Chefe terão as seguintes ~ 39 As Colc: ~onas serao c:assif1ca- rentes ao mercado de trabalho, dan- retores de Divisão'e ao Chefe do Ser-
atr'.buicões: ' 1 ~ns, a,it ialmcrit e, em tlês catego1:ias, do-lhe> s~luções <?bje'.ivas de_ modo vlço de Administração, da Secretaria 

a) investigar e. analisar _f:,~os '.1-dnli- ! •:e ac.,rclo com os sq·,mtes cntenos : I ~~~e,~ a.memze. o ú"-smvel social da de F:nanças: . 
mst~ativos, eco.nomi~os, f.manreiros e 1 .De 1" cr.i~cgoria: a~ que arr<:-2.'''1.- r•e·:1·l.Q..· ~,.,, ·'~·· ~º' ,, , 0 , I - eY:_ercer a W:eção geral e a 
contábeis relativos as atividades elos\ 7'Cm dire•amente ;m'Jortãncia sl\pe- ' IV -:- ...... ::i 7'"" n. "·" C'n.em~füe, ª coordenac;ao dos órgaos Que lhes são 
órgfi:is que compõE'm o coniunto ac>- "lor' a c;·s 506.ooÔ.ôoo (quinhentos peq~ena e média empresa._ su'1ordi_!1ados; 
ministrativo do Distrito Federal; milhões de cnr>ceiroo.) e que movimen- 1 Alt .. 92 · , A Companhia de De- II - aprovar os planos de trabalho 

b) verificar o cumprimento õas tarPm ma~' de 20.000 (vinte mil) ,senvoJ~;n;-en ... ~-0 do P!a:ialto Cent~al do~ 61gãos one lhes ~ão subordinados; 
normas ad!)linistrativas, econôm~c~•.,;. e documentos de arrecadação· . lC?D.,.P~~';) ·., de ~cordo _comº 0 dzs- III - nromover, por ~odos os meios 
financeiras, fixadas para execuçao ue . ' 1 po,,to no" , ' 1 .. e 2 . do ai t. 3. e nos ao seu alci>nce, o ar.erfe1coamento dos 
pro,ietos e obras realizadas diretamen- De 2~ categoria: . as qu~ arrecada- arl.s. 15 ~ 18 aa Lei 119, 4._545,, ~e 10 serviços sob sua direção; 
te por qualquer repartição da Pt'efei- r~m, diretamente, importância supe- de dez~moro de 1964, es.ara suJeito .à IV - nro!Prir clf'~l)achos lnterlo­
tura ou óraão rescentralizado, e o cmn- nor a CrS 250.000.000 (duzentos e supervisão e ao contrôle da Secretana cutó,.ios em nrocessos cuja decisão 
primento das obrigações assumidas pe- cinq~enta mLhões .de cruzeiros) e ,que d~ Finanças e. s•1bmcterá à aprova- r.aib'l ao nível de direção superior e 
los executores de serviços e ob!·as, de- movlffientarem mais de 15.0CO <_qumze c;ao_ do_ 1es'.)ect1vo t:tular o plano de r'lec;sórios em procpsos de sua rom-
legados ou contratados;~ . mil\ documento~. de arrecadaçao: apl1caçao dos seus recursos, o orça- petência: 

e) proceder a inspeçoes gerais nr.s De 3~ categoria: as demms coleto- . m ento anu:il e o seu CJ'~adro de pes- V - des-n~char diretamente com o 
tepartiçóes de contabilidade do con- rias. 1 'ºªl. . Ch 0 fe imediato; 
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yr - . apresentar ~o Chele .!med!ato, 1 Diretor do Departam ent-0 da Despesa, 1 
ate -0 dia 30 de abril, o programa de tt-dos os cheques emitidos e endossar 
trabalho do órgão sob sua direção; 1

1 
os destinados a depositos em estabe- 1 

>ECRETAR.IA DJt.; l'GRICULTURA E PRODUÇAO 
./:NEXO I 

VII - atender durante o expet'1- . J<>cimentos de créditos: 
ente as pessoas que os procurarem, O) dete11ninar a efeth·ação rto pa-
para tratur de a.ssunt-0.s em objeto de, gamento da despes::<, a.e acõrdo 1:on1 I 

• serviço; 1 !!,? disponibilidades de numerarlo e as 
VIII - manter a disci:!}lin!l do pes- 1111,o;truçôes recebidas do Diretor do i 

soal; . Departa1~1ento da Despesa: 
IX - zelar pela !lel observância t: C) exercer severa fiscali:laçito sôbr~ ' . 

n;Nç'Õ!: i:rr LO~· .. r:::s3:;.o 

execuç5.o do presente regimento e dos o recolhimento da receita e o paga-
a tos para a execução dos seniço:s; 1 mento das despesas; ' Chefe de Gabinete • . . •.•.•••••••• • 

X - c.omunicar ao chefe imediato cZ1 requisitar talões de cheque aos C?ordenador ck Ag. e Peci:;',ria. .• 
os casos omissos, assun como as du- bancos; Duetor do D2pto. e:~ Eng. Rwal . 
vidas suscitadas na exec•lcao dêste · el exigir fiancus, do Chefe do Sei- Diretor do Depto. de E:..l•'ns1,o Rural 
regimento, tomando as r:1eclidas acle-1 vlço da T es0maria· G. 'eral, do Chefe Coord~naclo,· de R~-:ur-;os N!'turais • 
quadas; da Seção de Pagadoria, do Chefe do Coordenador de Incl. e Cc.mêrc10 . • 

XI - . propor a apl~cação de medl- 1 Serviço de Recebedona, do.> Coletores, A~~essor pa.ra Agropecu,1;"ª . : . .. : . 
das dlsc1plmares e aplicar aquelas que elos Encarregados dos Postos Fiscais Daetor da Div. de .\1ecanizr.çac 
forem de sua. a'.çada, nos termos d2!. e dos demais aqente~ arrecadadores Agrícola . . ..... : . . . . . . . . . . . . 
legislação vigente. :::o~ servidor('s quf' ou servidol·es investidos dessa atr' - Assessor para Hccursos Naturais . . 
lhes forem subordinados : buiçiio. Chefe do Seni<:o de n,,.fJo:·e,tamento 

XII - visar os alestad•.)S ou Co?rLI- TÍTULO n Direwr da D1v. de lr-; :.icdio dt> P'C'-
dões fornecidas, a · qualquer titulo. . ,. , . _ dutos de Ong· m \'"g-et~J e Animal 
pêlo órg~o sob su~. di!·eç?.o: Da~ Si.ost.tuiç·oes · Diretor da Di\ i$ãO dr Pla~ os e Obras 

XIII - propor, ao nível cfe c11rec:ão Art. 97 . .AJI, s.1bstituicões em cara- Dh·etor da DiY:s:'io de A 0 ~is 1.ê1!cia 
iml"diatamente supe<ior, r.1odificação ter evemual ou tempÔrário. até 30 Rural ... .. . ... . . .. . . .... . . . .. . . 
da pol!Uca determinada parn os ua \ <trinla1 dias, dos ocup.;mtes de c!lrgos Chefe C.:e D•;;t;·ito t '.l' Ext~nsfw Rum! 
balhos que lhes s5.o aft) t-O:;, sor..pre ., de direção 01 chefw, processar- se-ão Chefe do Corpo d(' D,'fesa Florestnl 
que houver n~z5.o fundamentaau. t d::i seguinte fo rma: Chefe da Estaçiio Flo~rst '1l "Cal>-~r:a 

_Parágr!l'.O ünlco. Alé:rn da~ i>.tnbul- . • I - O Secretario ae Finanças pelo do \'eado·· ... ............... : .. 
<:oes prev1su.s llt>sle at :t;o. compeif' · Secretârio do Govérno: Assessor para º . Ddt'S:l r Incenti\·o 
;iinda: · 1 II - Os Di,·c·tores de Departamento da Produráo .. . .. ... ......... . . 

I -- Ao Che~e de G:J.b!ne'?, awut P o Cooràenndor do Sistema de con- Diretor da Di\'i~úo oe Car'.?,s t ro e E.--
como Al!,'entP sec""Ía! do St. •ema de H•bilidade. 1;or 11m Dfretor de Divisão, tatist.ica . . · ................. · .. 
Planeiamrnlo d::t Secrc:·.aiia do Cio 1 III - O AudLar·Chere por um dol:i Chefe da S<'r,"iu ce Carne Leite e 
,·ernõ; · , \ udi'ores: seus deriv~dos . . . ... .... .. . .... . 

II - Ao Di.retc- do Dr;n .. ·tamemo IV - O Chef P d~ Gabinete por um Cr.efe ela Seção de Inspe"ão de P.-o-
da Despesa: do5 Assc:'.,so .. es f'<tzenfüirlos. autos clP Üfl<(Pm Ve!!?tal ... . . . 
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1 
1 
l. a l a~slnar, com o D:retor da Dlvl- · V - Os D'.!·ewres de Divisão por Chefo da Seç!ío ele Pro:,'º" " Obr<'.S 

$áO do Tesouro. todos os Ch('qu1>s de 
1 

um Chefe rle Sen·ko e o Chefe de Chefe da St'C'f o ele> Hi'l O'I: o'o•;ia . 
pagamento e ndosso.r aq1;~les dsetina- 3ervico cte Ac!m'n;stracão por um dos Chefe d;i S Pç.io de Cnn".en.1ção ele 

FC· :i 41· .. ,. 

rios a depósitos' em e..•tabel 0 ctmen•o, . ChPfes de Sec:i.o· 1 Solos . . . . . .. ....... .. .. . . .. . 
clC' créditos: 1 VI - O;, Chefe$ de Seção nor um Chefe õa Sedio cir e.edito Rtm1l 

b! 1mmaar. proceder :i.o. lJ:<l::inço ae I senidor dí' tn:'li~ir c?.te~orla fLincional Supe1 vision::_do . . ..... _. .... . .• . 
todos os valores da Divisão do Te· !0':1do n'il Secflo. Chefe ch1 Sccao cJ~ ~)rL•ra c·10 ..... . 
somo. do SPni~o de Recebedoria. d:ts · TÍTULO vir 1 Chefe ela Secf.n r]e ~lrn11tew·ãc .. . 
Coletorias. do~ Pos•os Fiscais e dos Do Horário de Funcionamento · Ch 0 fc da SnC'[O clr •.d ~ "'" ;,1 A<(rú -
clemais a~enles arreradf'dcre~. e!e- 1 A1:t. 98. A Srcreta,·ia de Finanças' ria e Div11\ ''.·i\0 R ·n·"'I .. : ..... , . 
l11ando a sua tom1'tda de conLJs sem. l obede1:t>rá ao horário de funciona - 1 Chefe rlo ~"~vir.o (~P , i<·_'V~n<la ... . 
pre qnr E'l1t,>nder convenl<?nte t>. obrl · mento da Prefe!\urn. cedendo ser j Chefe da Src20 dP i,.e, '.'l: "t )Ci'. .... • • 
11.a~iJ:·innvntr,. n.o 1llti~o dict útil de I a:1t.ecíoado. ou pro:TO'!~çlo. pelo Secre- Chefe da S"C'0o c1i:- r·''.1 ~slro .... . 
c~nct exerc!c10 f1:1ance1ro: ~.ano clr F1Jrn11ç ;i~. ~"m1we que jul~ar Chefe d~ SCC'"º de ,, ""111; ·:;> d 1 P ·c -

cl conceder adiantamt'ntos a sf'rVt· llé'cess:.'1rio duçi:o . . .. . .... . ': . ......... . 
clol'es ela~ \•:iri~~ S<>cretarir.~. nor sol' - TÍ,., to ; 'II Chefe da S 0 çõ:1·: eh' Pf·~o0 " 'f 0 d'd··s 
c<'r.c.ão de seu tlh1!!lr. at~ o i:mi'e d(' . , · . _ Chefe do Sf"n!co dC' Arlrn'nistn1~~0 1 

CI"' 100 .!iOO <rev' mil cn1.,,c;o>1. Dispos:~,oe~ Gerais Aclministr:.ir!or cif' Hn!'t'> F"·~st?I . ' 
d' apor o "oague-•e'' Pm tcdo> M ; . .-\ r t. !l9. As dive!·sas unidades do Admir.i•trndor do P.~"n1' 1! Flo'.·r·;'·1l ' 

p;·or;es~o-. fü•. 1;a~:i,n1,..:1 •0 , cl~PC•ís <1t' 
1
• <'oniunto admini:;trf!tivo cio Distnto 1 do Gama .. . . . -,· .. , : . . ·: .. : . .. _. 

clev•d:imr11t.- mst,.nulo<: , FC'derrl e a Secret~i·ja de Financas Chefe d.o Po.,to c1c I· 1,c::!11s.li7.•V·~o 
e.i tom.::i.r rm>hr-ctm"n'o. dL\ri>1mrr1- cle\'E'Tll funcionar p":-fe itamente artl- F lorestal . · . . . . . . . . . . ........ . 

f P. do movimento finon"Pi:·o " ef'o•10- I r.11ladas entre si, em l'E''.iime de mútua Chefe da Sc(·:lo Fi:wnrrir:< ....... . 
mico. YC"ffir3nd11 ns (lisnonlhi1id".r1P• J co'1boracão. Admin;.s tradflr elo Pa1·que cLls A::uas 
<' m~nfümr1o .,.e~<1il1Pr ,;•J< "'t~hP' ."r' - . P8rávafo único. A subordinação Emendad0<; _. . . .... . . ,, . . ..... . 
ment.os rle crG•Jlfo::; :intoriz.:ido• ~·~ 1 hierárquiC'a define-se no enunciado Chefe da Sccyo rlo Prs:::1y1! ....• , • 
n1wnti9~. PXt"CTC-'l'e~ à.; n~ce:::sld~'1E'~ d~s comuetêncfas e na posicão de Chefr da Sccao do ~.lfa'r!'lal e Trans ­
aos p:ig'~mento:-.: r'lda órgão adm'ni3trntivo no organo- 1 porte . . .. _.... .. ...... : . ,. ; · · . 

! • e'i:1tTlr fi~nç:!s d i Dh:f o:- cln o:rnma gern! de roniLmto admini~tra· Chefe da Secao <4P C"mt1c~caroes . e 
Di1.·: .. :.o do TC'~oaro. tiYo do DistritÓ Federal. ArquiYos . . . . . . . . ... . .. · .. . 

UI - Ao Dh•ror d~ D 1\ if>tl.o C:t•, Brasíli:J. 13 dP dczrmbro de 1965. _ Chefe da SC't'.'Üo c1(' Ex;>ecliente e A,:_ 
Tr<:onro: Joaquim Neres Pereira. Secre'<irio de quivo . · · · · · · · .... · · · · · · · · · · · "· . 

ai asc;;in:ip. con.!•mtamr11le rom 6 Finani:as. · Secret.ãrio Da tiló\,;rnfo ..••••• • ••• • • 
Ofic'al de G'tbi '1!'t l" • •••• ••••••.•• 1 
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• 1 DECRETO ""\j'', !\º 469 - DE 15 DEZEMBRO De 1965 
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Aprorn 1) l.'eqi~11.~1:'0 da s ·crc a"i<• de Agric'iiltura e Prod11rão do . Dhtr;to 
l'dl:•rol 1' da outras proridências • 

O Prefeit•i elo ·Distrito F<'áe~a1 nq uso õos podêres que lbe conrerem 
o ai r .o. i 1 r!~1 n. d:i. Lei 11º ::: 7~~ de 13 de abril de 1960 .e os ::uts. 34 e 
'15, da Lei n? 4.5!5. de 1 Ode drrembro de 1964. decreta: 

- 'fUNÇ'ôE: E~1 \OMISSõ""S EXTINTAS 
1\XEXO - II 

Art. 1 n Fica !\Dl'C\ PdO o T:c ;:-imento da Sec.!'etar'.n de Agricultur::t e 
Pn:dud\e do Dis\rito Federal ,,,;e assinado pelo SccreLCuio de Agr!cu!tura 
e p;·ociuc~o. a ('"tP a<'0111p3:)}'~' -
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TOT\L 

~\rt. ""n :' .5 fu~::-:.:lt·.~ dí' n"oYimt"nl o Pn1 eorr.tis~flo da f'.zrrcb.1r1.n r.le Ag-r!­
cnltnr:~ P Produ<:5.:i ·'~:und" '"'\! número. natureza . dencminacâo, simúolo 
011 pa0"[;.o rlf' remnne:·:\~?.o . . '1i:1 a. recomendr:td!I$ no ".nexo I. dêsle .-J•)Cl'eto. 

--r-
Art :~·1 Firr:rn e:':tintn=- p _r; f' •n <'fw~ de l~ro~·irrv~~ 0 0.n\ ('f!lnissão anie­

r·l):·in".'n• ~ ''riarlH~ e :1~?npl·p~n ~ i<~f' C' no Anrxn IT r1este decrf':.o. 

Art 4" A Srcr<'1aiia de \r"1<tillura e ProduC'ào pod er6 contar aincla 
rê,n::o P::!.:;;;~~oa l ·: ~r:1ico ou i>urocdd ico auxtlinr nc:e:~s;u·i0 .?.O seu ;tfncjo ­
l'>'mer.!"J. a 1:1·il·':·i.1 do ::,e;·r,.':P '(' de Agricultura e Produr:fl.o. 

Art. 5" O preser>.e c1ec1·:>(.' lr.tcgra o Livro l. l'ª ~1111 prlmci:·a parte. 
!V s lt.rnH•t; do 'Cecrclo "S". n'J .~f1}' de 18 de rnalo àe 1065. 

Art ll" 11:s1.e d~c!·etr· í'nt"i'r', cm \'igo: na da•s de sua publica~·~1. ie­
~·n!!'.:H~f\ ~ 1-; diS!)Os 1("Õ. 's 1 ni !'C;.ntt·~ , ,:". 

Distritn FeJ<-:r:l.l. 16 c'E :rmiJ:"J d(• 1965: 789 da ReoúbJ;ca -? Gº :'\e Brn;il\a 
Plini·) Cal'/anilnl~. Pn•~ei: ·1. - ('o1ambo J!cu·liaclo Sal!e~. Sec:fe•ár'o do 

(~0·;~1no. l~11t·ffir, 1~~·'!1.0. F ;.i.\ !. St"'Cretá~o de }\~1·icu1tura .~ Pr:>d11cft.1J . 
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Chefe do Gabínc:::..: • . •.••• ••••••.•••••.. . •..••.• 
Assesso1· Aclmi111str,ü!v1' • • • . • • • • ••••••••..•••• 
Oficial de Gabin<:~e .... . .. ... .. . ...... ........ . 
Secretá1!0 D:1tilô;::-ifo . , .... . . • , • . •.. •••.••• • 
Diretor do D,'panar.'''11 o Asropec,1ário . . . . .. . .• 
Diretor do Depar ;.a:nento P.loresh". . .... . ... .. . . 
Dir~tor rio Dcriartn rnento de Tern.5 e Coloniznçüo 
Diretor da D.vis'w d1· Fomento Ae ilirl\I 
Dirclm d~ Divisão d:• Fo:nt·nto Vegetal .... ... • 
Diretor ·da D;vi~?.u d•' Parqtif'3 e JNdins . .. . ... . 
Diretor da D ivisã·1 d~ Rel'm·e~tw:'enlo ... .....•• 
Diretor da D1\'bão ele Anendam"l to . ... ......•• 
Dire cr.r Cta ~ivir-:p · d~ F.ni.:.~~ 1 :1~~ !'' Rural .. ...... , 
Chefe do Servir:o cl~ P!'L•ciL<ç5c> Al'inrn.J ... ..... • 1 

·-

FC- 2 
FC- 4 
FC- 6 
FC-10 
FC- 2 
FC- 2 
FC- 2 
FC- 3 
FC- 3 
FC- 3 
FC- 3 
FC- 3 
FC- 3 
FC - 4 

i 
1 
1 
1 

1 
1 

1 
:l 
'.! 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
l 
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Ft:NrÕFS r ~ cor·IISS.fo 

Chefe do Serviço de . Defesa Sanitária Animal .• 
Chefe dC. Serviço ue P:·ocit:cá ·J l/e~etal .........• 
Chefr e 1 SeniÇo de Defesa Sf,nitúria Vege~al .• 
C!'J.~fe do Serviço di' viveiros e Pl&ntas .. . ...•• 
Chefe do Serviço de Páisa~ismo ............ . ••• 
Chefe do Serviço de S:vilculluni. ......... .. . . . 
Ch 0 fe de. Serviço o.e Esh1àc•s r Planejamento . . 
C'12fe dó; Servi~o de Topogra,fw Rural .........• 
C'1cfe do. Se:viço (1e Adapbrfüi Agrária ....... : 
Ch •fe dõ Eerviço de , Cc.nse-r"acão das Reservas 

N,~tµ:;.'2\s . . .. ...... ., .• : . .. . , ... : .. ~ . . . 
Cl: ia do S0 ;·\iço d:• Caéta;tro ' e Estdistica ... , . . 
C!l:cfe d1> Se~viç'.> de f#1' encla oc Depar tamento_ 

Agropec•1ano . . . . . . . . . . ._ ... . .... . .. . . . . . 
01nfo do Serviço de ~dmmist-rae&o ....• . • .. •.• . 
Ch0 f" do. Setor c1e PeÇuária · I.r;ire-ira · ... . . . •. •. ; 
C'hef~ d~ Setor de ·-Avicu1t1mi, .... . ..... . .-•. •.. . • 
ct·efe d0 S 0 tcr de Solo~ e fo'ertiJ;:rnntei; .. . •. •.• 
CJ;~fe elo Setor de. Mecanizai;ão Agxicola •..•• • 
('Q_,,fe c'o Setor de Trrigaçiic. . . .......... . • . •. • . 
Ch~fe do se:or de Rm·ticultu:-a ........... . .•.•• 
Chefe dr) Setor de l'l:mejamento ....... . .. ••.•. 
Ch~fe do Set.cr de Plant.io e Come,rnçiio .•. •.. 
Chf'fl' do Setor de SeJer§o .. .. . ..... . .. ~ .. .... 
C'hefe do Setor 'd!' A~si~têr.cia . . . . ...... . .. .• ... 
Clwfe rto 8Ptor de E;:tatística e Produção . . .••• 
Chefe do Setor de Cadastro !: grlcola . .. . . .. •... 

SÍMBOLO 

FC- 4 
FC- 4 
FC- 4 
FC- 4 
FC- 4 
FC- 4 
FC- 4 
FC- 4 
FC- 4 

FC- 5 
FC- 5 

{ 
1 FC- 6 

1 
FC- 7 
FC- 7 
FC- 7 

f FC- 7 
FC- 7 
FC- 7 

' FC- 7 
FC- 7 
FC- 7 
FC- 7 
FC- 1 
FC- 8 
FC- S 

TÍTULO II 

··------
1 

i1 TOTAL 

1 

1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

i 1 
1 1 

l. 1 
1 . 

1. 1 
3 

1 1 
1 •l 
' ~ 1 
1 1 
1 1 
1 1 
! 7 

1 

1 
1 
1 

1 1 
1 ' 1 

S::CRETARIA DE AGRICULTURA i 
E PRODUÇÃO 

'.IlTULO I 
Da estrutura e CQlJ!peténcia dos órgãos 

centrais 

Da fi1wli.dade e estrutura !Jásfca ·l 
ifo ., • .:;retq.ria de Agricultura e Pro­

dução lSAP ) 

1 Capitulo I 

Da coorqenação de Agricultura 
e Pecuária 

.1.rl. 19 À Secre .aria de A;;ricu~- Art. 39· A coordenação de Agricul-
tt.~ ~- e Pr_?du.ça?, _sou a ~~~p?n,sa~Ili- tuia. e i:>ecua1ia, d1rig1aa por um Coor~ 
d-~-tc a.; l:iec1etano de A,, • • \::lhurn. e denador c.ompete basicamente: 
1-, _,.içav, compete bàs1camt>n.e: _ ori~ntar, coordenar e planejar as 

-· .:1.Jordci1r;1 e onentar .o -tesenvc:l- ·atividades agropecuárias na t.rea do 
, _ .7.1to <.:O" ?.rograwa de expansao Dls.trit.o Federal; . 
<Ló uPt:Ct!li.rks, _ reaiizar estudos e pes4u1sas re!e-
-~ coOT~1 en::>!" ~ orienta;· o aproveita- rentes à agricultura e pecuária: bai-

1!':' •• Hu da oirta rGra1; , · xando normas, sôbre imp1antaça_? de 
. . - . novos métodcs de c1:.!tura e cnaçao; 

- . _es '.IrJ~lar ai, .,i,liy·::iadt:s com~r- _ cooperar na elaboração dos pla-
c • .:.s t: 1.iuustr:a.~ ;-,::. m:ea do p1stnto :nos de estudos e pesquisas e progra­
• ~ .,;;raJ;_ _ . ~ - mas de trabalho a· serem submetidos 

- -- ~2oi·der:::.r o abast:?dmento do â. secretaria pelos órgãos de:;centrali· 
!)• d · •6. Fe:tei'âf, zados: · 

- defen.í 1'J a~- l.";ttueza> naü•Yais do _ coordenar as atividadeo de amd1io 
D s·:i;:ih:i l'~l(G!'a\ 1:.0 produtor, supervisionando. o crédito 

. , ba!xar norm~s sôbre métodos. de rural e os postos de revenda.: _ 
a Lx.r,:i a.1. ,it ... ut)]r e de•e~a do con- 1 - _es~udar . e propor a. ;eti:hzac:o ~e 
5,1 1.id.:.r -. _· ' \ _ . , convemos e ~cõrdos c_om ~nt1dí:d:;., pu-

- ' · bl:icas ou privadas, visando o fomento 
- IJl'QD)over ;i., elaboração de acôrdo~ · das ãtividades agropecuárias: 

0;1 _ c':'.1vê11ios_ enft~ ~ . Distrito ~~deral j - sµpervi.'i.ionar ~ realizar;:b de cxa-
e 0..1.rü's orgaos pub11cos- cu privados. mes _e pesquisas nos rebanhos e plan­
v1~.:mdo~.o' torfalectniento da. ~cor,•mia j fações do Distrito Fedr'ral, baixando 
d-- ~z •. 10. norinas sobre combate às prag:Rs e 

_\rt. 2º A estrurura da Secretarfa 
d" Á;;r.cl1l;.ura e P~Ódúção, além de 
G..ib•ne.e do Sectet,ario, c6:npree11de: 

A - oryqos Centrais -
- Coordepaçã ode Agricl!ijura e Pe­

cu.:rh1: 
,- Coordenação de Recursos Natu­

rc:..,.~ ;, , 
:- GtJoi'.denação de Indúefria e Co-

doenças: 
- fazer e p1·eparar o ma.teria1 ne­

cessário à difusão d'l métor,Ios e pro­
cessos de pród!•~?io 9.f'}'Opecu;'rria; 

- organizar i; rnntrolar -os planos 
de aquisicão e ,·evenda do ' n~àt.eri~l e 
equip_arnPnto para fomento uas ativ1· 
dane~ a·~roMcu'irias._ 

Art. 49 A estrutura da Coordena· 
t:ão de Agricultura e Pecuária. com· rr.é:do.1 

- ·Departamento 
Ru·ra~ -

d . En" nh .1 I preen~e· 
e "e ai,a }1.s~essq_ria A~ropecufl"ia; 

SPrvico de Revenda: 

(Seção 1 - Parte 1) 0€·zembro de 1965 
----- ~ 

t: _ convêm.,s _bem como, êE' _,u tras me- I subvenc!·)nando entidades particula· ·1 u.aas qua ooJetlvem o a lcm:ce da ti- res· 
nauuaae ria, ~. oorne!).ac;ão da Agncul-

1 

1i - zelar pela. consen ação das 
•ura e Pacuar.a; áreas de reserva florestal e "non 

l V - e.:;. a;Jf.et:er normas e processl':; nedi1icanfü", · 
par"' aau&aú ue mélodos i2..:1ou:üs de . · I ll - propor nórmas necessárias à. 
;Jt::>qui~a. ai;zopec:uària; adequada · exploi·a.;iio dos recursos na-

V - .;ugi:r;r medlaas qt;a tenha~ turnis do Distrito Federal, colaborando • 
.:omo flm, o controle, pro111::tx:1 e na seleção das terras destiIJ.adas a co· 
wmoate uas doenças e pcaga:;; Joni:zação; · 

VI - coordenar e cor.t<oiar os pro- IV - es~udar e propor a re'.\lirnção 
.;ra:nas ~e µe3quiSa a)';ropet:u:iria:s a de acõrdos e conv~1üos com entidades 
.;argo e:.; 1•pndL~ão Zoobo:à.nica;· públira;; ou privadas; 

•çn - manter o controle e caô.astro v - promover medidas visando ·O 
da SilUa~.'.w <le todos os óri;.ãos subor- desenvolvimento do florestamento e 
ti:inados a coo,·ctenaç-ão, inciusive as de i:eflorestamento, com fins econômil!cs, 
.i.a tur~a. local ; écológicos e paisagjsticos . 

VIU -- t: .. a •• :u~al' e dar 1:ar.:.:er sõ- Art. 13.. A e;;trntura da coorde.-
ore qua:quer aJrnnto re:ac.iol:'ado cvm nacüo de Recursos· Naturais compré-
a Produçao A~ropecUálÍa. · ·ende: · 

art. 6~ A Coorc1enação de Agricul- / I - Ass~ssoria . de Recursos Nat.1-
tura e Pecuária, serà dirigida por um raís; 

J Veterinário ou Eugenheiro- Agrõncino.' II - Serviço rte Reflorestamento; 
Art. 79 A Assessoria Agropecut.ria, III -;- corpo cie Dzfcsa Florestal. 

será constituída de um g~·upo de As- Art. 14. A Administração dos Par· 
sessores Técnicos, que pela sua natu- ques e dos Hortos Florestais criados 
reza especial, deve:ão ser Engenheiros ou a. serc.n cr:ados, será exercida por 
Agrônomos, Veterinários. ou Eco- Ellrc;enheiro Agrônomo, Assistente de 
nomistas. Orgallizaç.ão Rurnl ou Técnico Agri-

Sêção II !cola. 
Do Serriço de Rei:enda 

1 

Art. ó9 AO serviço de Revenda, 
compete: . " 

l - proporcionar aos agricult01 es e 
cn actm·t:s do Dllitrito Feueral, concií­
çoes tavorávc1s _ao au..'l~ento de · p:o-
auçao agrope~uana, através da venda 
de maquinas agrícolas, de implemen­
to~ , muàal;, sarnentes, adubos, insetiei­
clas, fungicidas, ,animais para repro­
a uçâo e traçao, ue produtos a6rkolas 
e ve terint..rios; 

II - manter postos de revenda nas 
regiões adnünlstrativas do Distrito Fe .. 
dera!, como medida racional para 
atendimento dos agrict<ltores e cria, 
dores· 

ITI' - efetuar o registro dos agri­
cultores e criadores do Distrito re­
dera!, mantendo fichá1io cadastrnl de 
rnda um; · 

IV - manter em cad-.t · p.J~~o de 
Revenda, estoque de matenal inàis­
pens<i.vel para aten::l,1m<:>nh tios inte-
ressados; ' ' 

V - elaborl'.lr piano~. propostas: or­
çamentárias_ e apresentar suiestõc;;, 
que suprima·n as deficiênc.~'l 0os es­
toques e aperfeiçoa!Ilento do si;:·vi·;c: 

VI - m~ Utl'.r atm.lizado através d 0 

fichã rio, h .... i'1cete e · estoque. 
Arl. 99 O Seniço de Revenda. pelos 

seus postei;, n:ío ' poderá atender pes­
sôas físicas. não qualificadas e regis­
tradas como agricultor ou criador, 
bem como entidades públíra~ e priva-
dns não cada~tradas. • · 

Art. 10. os recursos destinadus ao 
servic;o de Revenda originar-se-ão das 
seguintes fontes: 

a) das dQtayões orçairentária5 esc 
pecííicas; · 

bl do pr0ctu•p das vendas fde m'\­
teriais agropecu:'.lrios: 

e ) das cotas provenlenfes de act!r­
dos e convê:.iios que sej:P11 reall.:ados. 

Parágrafo único. A mov1mentacão 
dos rec~ursog · re.'.eridos no ª'tigo. ante­
rior depenc'~rão -r!'I. rei:rulamenta~ão 
específica do se~viçn de R~venda, a 
ser bab:ada. em ato próprio. 

Art. 11. A S~ão de EXpediente e 
Arquívo, compete: 

1 _,. execatar os trabn lr.os da ctil:J-

Seção I 

Dei. ,1ssessoria de Recursos 
· Naturais 

Art. 15. A Assessoria de Recw·sos 
Nai.urais, ccmpete: 

I - promo>er a pesquisa ecológica, 
o e.smdo da fauna e da flora e de 
omras formas de vegetação: 

II - ·:lar norm:~s vi~a:irto a edn· 
caçao "Jl•!'estal e ccnse:·va.:!onismõ dos 
re:ursos r!a:urais; 

III - prc!llover a formação de men· 
talidade (,o;·estal e da conservação d.il. 
i1ah.ueza por meio de re1miões, pales­
tras, audiovi.sões em colabora14ão com 
escolas, visando o ensino; 

IV - promover ncrm:is tendentes a 
melhorar o sistema de defesa florestal ; 

Y - elaborar normas para a t·xp:o • 
ração florestal. 

Art. 16. A Assessoria de Recmsos 
Naturais será constituída por um 
grupo de .li 5ses.•ore.s Técnicos escolhi­
dos entre Engenheiros Florestais ·ou 
Economi.. tas. 

Seção II 

Do snn:iço àc ref!oresta111ci1to 

Art. 17. Ao Serviro de· Reflores. 
tamento chefiado po1· ·uin Engenht:1ro 
Agrônomo ou :Snge!lhciro Florestnl, 
compete: 

I - promoW'i' e real:zar pesqais:::s 
florestais e tt'cnoiógicas bem como 
ínvesLir:aç61.;s :le ví'getação e sua eco­
nomia; 

II - p •.amover inelhor utilização 
da:;; tzrras, tendo cm vista sua fauna 
e flora; 

III - p."OmovtJ: e contrnlar a ex­
'Ploração' f '.lre~tal. com Y°istas a sua 
inctus•nab.1çáo . .:ornérc!o dos prrJ:tu_. 
tos e S\l'Jp 'OclUtoS; · ; 

IV - promover a execução de me­
didas dr r : s' ,•ê'nc;a técníéa, fomen -
to e ex tensãs floresta1; 

V - - acompanhar " .fiscaliza~ a 
foruiacão de norcstas a·rtificia!s; 

VI .:... s'1pehL~ionar a instalação de 
Parques e Hcr•qs Florestais perrna­
nentes e fi~caliz.:?r sua i-rodut,:Eo 11a1:a 
as!-=~;;ti1nc·;.a ftc ~r.tricultor; 

1;ráfícos da coordenaç.~o; 
- D'eparta1l).e'1to de Extensão R:.iral. L Parâ<irnfo único. Integra ainda _à. 

, • _ · • 1 r0ôrÇ<>..,,cãr- de Agricul•ura e Pecua- _ . . 
B - órgaos descentralizados com i··ia uma )S.nc'ão d~ Er.po/.ilc>i~ t". II _ con•rol::r drntrn na Co01de-

VII - coo::,:emr-se 1:om o D:par-: 
tam'2nto rspcch,. izadc. da Novacap 
para. i·cul "";:à•) dos_ tr.:tbalhos de ar: 
borira ~:lo E a:tardinami;nto e na im­
pl:.m'ação. de p:1'.ques w·banos . 

pel:sonaliàadc jurídica • 
0 

• · nação o andamento dos proces~os; 
S-çao I , t d t " 11 Sociedade de Abastecimento de . . . Ill - executar o os os ra,,a 1os 

Brns)l!:i, Lfda. (SAB); ' Da AS.<'?ssona AgropeC1tana auxiliares solicitados p2lo Coordenador 
- Fundação Zôobotânica do Distrito Art. ~9 A Assessoria Agropecuáriá, e Assessores. Ca ítulo II 

Federal cFZDE) compete: . P 
· _ : · . I - e'aborar o p1ano se_toi'ial õas Da Coordenarão dos R~rursos 

C - orgaos· executtVQ$ de na tu- <t' hridades aip-opecuâria~; '· Nàtura!s 
re<;a local ~ 

. . _ . II - submeter· ao Coor~t:nn.dor ,oi:: Art. 12. A coordenação de Recur" 
~ A~. D!Vlsoes de Agncult~r~ e 1-:'.:º: nlanos de trab~Illc;!, su.gesto~s e esht- sos Naturais. tlírigída por um Coorde_­

duç~o, mte1?;rantes das Ad~mn.stra.,.oc,, dos ae outros orgaos; ~ nador, Engenheiro Ag1·õnomo ou En-
Reg1m;ais; . , III _ prestar à c oordenarão todo genheiro F1orestal, compete bàsica-

- os Distr~tos de Extensão Rural,' o auxilio l&cnico indispe'1sáve1 a com-
1 
mente: . . . 

órgfios descentralizados do Denarta- ; pleta ela,;:ioração dos nh;1c~. proo;ra- · I - coordenar o on~ntar ~s at1y1-
mentô de EXtensão Rural. 1 mas, propostas orçamentári::.~. acélrdos dades do consenac1om~mo, mt:lus1ve 

' 

Art. 18. 0 S,'l'VÍÇO de Reflorç;ta­
m<-nto, comprE E·ude : 

l - Estaef·c. i. 'lo;:-:stal da- Ca'Jeço 
do Veado: • 
II - P;J.tq·ie Florestal do Gamn; 
III ~ ·Parq·1e das águas Envnda­

das de Brasília; 
W ~ Hortos Flor,estais . 

· Art 19 A Estarão Florestal Ca­
beca do Vec.clo c.hefiada por um En­
genI:ieiro Flore:,tal ou Engenh<>iro 
.õ. <.rrônomo. Mmpete: 

I - •e·\liz1r pesquisas florestil-i& e 
téc:io!ó'.zit ;~; 

, 
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. II. - p~·omover a produção de mu- . III - di\·ulgar inyen~:ões do in~e-1 Seção ~ Seção IV 
das· para 0 Fomento. Flo_res.tal;. . rcsse _do 12rogresso tecmco econõnuco Da Dfrisão de EstcLiistica e Cadastro Do Departamento de Engenha•t ,' 

III - fornecer as1sstencia tecnica. de produçao e consmno; • Rural 
Art. 20. Aos Hortos, compete ;,ãsi- IV - incentivar a organlzação de J'lrt. 31. A Divisão de fü,tatlstlc.,. e · 

camente: · coperativa de produção e consumo; cadastro subordinada uormat:\·a- Art. 36. Ao Dcpartam •11to de Eate 
I - fornecer assistência técnic'l; V - promover o incremento da .pro- mente a '.Divisão de Gco?'"afi:;, e Es- , nharia Ru!'<'Ü, compete. . 
II - executar progrania de Ed11ca- dllthidade na indústria inclu~ive tatística da S.ecretaria do Govêrno, l 1 - m&11~er o cad::i.Slro de proµde-

,ção Fiorestal; . . . atr:iyés d:.Pe~qu!s~s tie custos de pro- compete: 
1 

dacks rur!1~~;. .. '··'. " . . ~ 
III - produz1r mudas de essenc1a., duçao e msh·1btU:;ao. . _ . ._ 

1 
, . t 

1 
l II --:- Íli.'lr . as d1r:•·;âs. ;-eia1::. ,<1-

florestal ctestinadas ao fomento; l A1t . :!li. A l1ss2ssor:a de Defesa e . . . efet\.ar .0s lev"n"an.r,L.os r.cs , aµrúvc1tame1ho da a.ea n.rnl, r._~ :­
IV - acompanhar e fiscalizar a Tncentivo a. Produção será constituí- cta.,ctos nc?es~~nos ao a~omp::.0nha- z ... mtú os estudos e pc~qu:~~s _nt. • : 

forma ;lo de flol'estn:> artificiais dcn- da por um i;rupo ele Assessores.. m~nto eswtistico_ ~ resp(!C<•\O c~da~-1 s:<T!~' e !]romonndo a eXl:Cllçao tlúo 
tr ,d ç . - • ··O''ão . · trnmE-_nt_o ~as atn1dades do cc::.i<·r:: .~o: r;erviços de ei;;,;eiúar1a ural q1;;; ~e 
·o ·ª sua ·e"• ·_ ! Se;-ao II e mdu6i;tna. ! tmplls~rem; . , _ _ 

Seçao III Da Divisá~ de In:>pcçào de .Produtos Art. 32. A DiviHfü? de E~t:it!stica e· .i!I. - P"º:U;;vc.r,, a~ 1m~1:~1taça~,. d: 
Do co~:Jo ãe De/esa Flore.<: tal 1 de Origem Vegetal e Animal Cachs;,ro comp1 eenae: _ 1 nuc.eos dt: co,o;:i1z~çao l u. :.iI. dll d 

· ' l . .. _ : , .. - • ·n1entc cu e.traves <l~ pcn ·~·en1~s . . co?~ 
.Art. 21. Ao Corpo de DefeSQ. Flo- Art. 27. A D1vlsao de Inspeçao de - Seçao ce Estat:st1ca; 1 ot.:t;·a;; ent!l'ades oficiai;, ou pnvac:i~. 

rcstal chefiado por um Engenhei:·o Produtos de Origem Vegetal e Animal, - Seção de C'.idastra. 1V _ indic:lr à N;ivacap para ,'fel-
Agrônor.10 ou Assi'it~nle de Org:111i- dirigida por un~ .E!'genheiro Agrôno-· Att. 33. A Seçii.o àc Est::tl<t!c:-i. to C:e desc:prcpriamentc ns ireas .uL· 
zadio Ru:·a!, compete: mo ou Veierilrnrio, compete: ,compete: 1 :!wdac; pata a agricultlJra; • 

Í ~ co~tro~ar ~ defesa .. a vigilàacia .I - . insi:eciom11' as materias pri- I _ efet.u.::r mediante vil<!ta as in- V - . pr?;et~r o !oteamento .:: •. . ~. ! 
e a f1scallzaçao nas flore~tas .. das d~- mas, p1.oduws e. subptodutos de ori- dústrias 0 levl)nta,mento <'o~ dactos para d1~tnmFçao pela Novac_ap; 
mais form0s de veget:1çao, _aos am- gcm a:i1mal e m:r,turas co:n produtos 'l"'"·<sâ;IO~ ao connecimcnt· ·e e< ,1_ 1 \'1 - mapear o su1Jsolo da· area ru-
mais :;clvagEns e outros p;oomos na- ve;;ctars; ;_ 1~;i~' d~ "rodu ~o i ld'·-1r'" 1~ " , . .-..! do Di:;•-rüo Fed!:ral. 
ttu:~ds; ~ II - inspecionar a industrialização 1 

" P Çci. ' .... ., .. e.i.~1 ' Art. 37. O Dcpart~n1ento de I~nge-
II - observar e fazer cum~r1r 85 d<. produtos e subprod:; t.os de 011gem II - confeccionar mapas, !!ráfico~ e I nhcria Burnl. compr:?ende: 

leis. regulamentos e demais d1_0 pcsl- emmal e vcgettil . relató:·io:; demon~rrativo~ que permi- - D.-."lstlo de Planos e Obra~; 
çõee le~ais, relativos ~· prott;;:ao. da _Art" 28. A Dlvis.· ão de Inspeção ~e ~m o acompo..nhame;1:0 oa pr;:;c,\-1 Pa·i.·ágrnfo único. It:.tc~ra. ainda <? 
flora e fauna do D1stnto. Feder.ai. P.odu.os de ÜL?:~m Vc;;et.al e AUl- eat lndustnal; . D::r~'rt.amrn'o <i:: Enge!ih::tna Rrn:.a1 
. III - localizai·, ~revemr o~. mcén- mal comp1~endl" . . . • . , , .· • ... . , wna SE-ção de Expediente e arqmYo. 

àioc; nas floreSLas. mvestiganoo ~uas I - Seçao de CarnFs, Leite e ~cus III -: lcvn.lh.;;< as e,taus.i<.: .. ~ rcfc- Ar! 38. A funç::ío cte Diretor do 
causas· suprodutos; :·enf.<-c :w bcuefici:m~ent.o dos p;cd,.:tDs Dep.1rt;,mento de .En«cni:iariâ Rt.ral 

IV promove~· a. fü,calização do,~ª= " ~I, - ~cçâo d.e Inspeção de produ- 1 :1.'~:·o-pastor!s exLrntivos. se~-.>._. exercida pur t~n ·E_ngenhuro 
me: 10 de anuna1s e plantns se.Hl. w::- ere 011~em ~egE'tal. ... _ 1 Art. 3!. A Seção de Cad<?~tro, cum- Agrvnc:110 o~i Engenheiro C1v11. 
gem 5eus produtos e ~·;?produtos, P_'.lrágrato timco. A DP,'.!'iao de Ins- . ::i-:te: !lrt. S9. A D.'vlsâo de Plan i~ e 
disciplinar "" exercer a ir1gil.lnc\a da peçao de Produto~ ae ongem veg~t~l 1 . Ob'.'rrs, c01npete: 
caça e pesca: e animal trabalh:i.r:'I em est-reita -::o- I - orgaruz.-r ~ e.xecut~r ? ~:'{!:>.s- I -- r~::i.Jlz;:r estudos e trnb::i!hos .re-

1 -:-. cofaborar nos trnbalhos de ex- nexã~ .. com ? _ór .. ?~;;.o p;-ópl'io da. Se-

1 

tra'.11entu 
1
du., ~'º.·~~er~,10 ~ l?.,dusu'ri?,.:_ htivc•s à 1'.npl.r'11taçi. o. de loteamen-

ten~ao florestal. creLL1a de S:rndf'. . . li ·- co.<'Lt t1.id0~ .i, ien .. zar a L.l ! tcs e _bc11f:::1tona~ rurais; 
Art. 22. su:iordin~dos '.'º co:·pu_ de Art. 29. A Sl}·~il'l de. Inspe;ão de !1~a ~o~ mes;;:o~, 'l fnn de .. n?u~nr e. II _ planeja:-, d;rig;r e execul.::>.: 

Defesa Florestal. scrao cnado~ Po.,tcs Pro<:utos de Or,>.e:n '""getal, -::om- eLbo •. ai e,t., isucas . refe_ci.le"_ .às ''-l'V•ÇO~ de. cor,~ervaçiio de soios e 
de Fi~c:>lizar;áo locaiizado~ em ;•rcn pele: . l prupnec!:idt>s co!'nerc1ais e ma:tstr)~us: cur.l;:ne à ercsão; 
do Dístdto Federal. I - . inspecio.1.<;r as :udúsútrias ~e III _ rcgist:o e fl:~::ali:ttç/o dus Il! - p~ocedcr pesqui~as , e e~tn-

. f , . E . d~ po·-+n c1e u.rirorcitam.ento ae pro fotos de on- CO"JJC"·>t·1·,.no de pr·'ot'""" ,. co~,··~10 tios de hHfrc~eolo·>i, 'lecc:ssarios ao p ... f".'t(.;."•·~ ') U11'"'0 m ca <1. ~ .. v • t l V .• a, \i("'_,_ .. u. (~üv '-' .!- ... 41 "'> b'"U. 

Fi~(~: 1j;;,,ã~ Fl~~estal haverá u!U vi- gen~ vege ª : . _ . . c1o Di~tL to Federal. · C:eser >c.lvim.cr.to dul p!r no de obl'..:s· a 
· ~• ·· ' ~ · · , '.\r:.. Il - dai· onent:'l.çao técmca Vtci?.l1- ~cr Jevr.{:o a efeitoltla Zona Rural do 

velrc. ~e ijlOn~1.~iw de·• muc.as, p . do maior produ;;ão e aproveitamento Art. 33. Fica c;'.:ad'.1 a Seção de D!s'.;:Íto FcdPJ'a.l. - · 
atende! aos .. .,11cultoie. · racional de prod'''ºs. de o:igcm ve,;e- ~~so~ e :\frdidas (metamt'.l:te S-:.i\:.c.~·-1 An, 40. A funcão de D!:-etor d~ 

Capitu;o III td. _ . c.m~tc.o r''? Coordenador ~e. Ir:']W-'.rrn Plr·;ws e 0!J,·as será ocupada per' i.1111 

Da Coordenrs!::ão a(I lndústda 
e Coméreio 

• o\rt. 23. A Coordenação da Indus­
tria e Comf:rc:o, dirigida po~· Em Co· 
(Jt'denador. compet.e bàsícamente: 

I - levantar e manter cada~tros 
d:'l~ at.i\'id::des industriais e comer-
ciais· 

II ~ elaborar os prog::amas de in­
centivo a produção industrh1l e ao 
comércio; 
• III - propor normas sôbre o exe:­
clcic elas r.tividaâes comt.Tcia!s e in-
dnst1i2is: 1 

IV - incentivar a organi2arão ck_ li 
coopc·ativas de produçii.o e cte conw­
mo. dc,nrlo-!be asisstência lécnlcz · 

V - promover a celebração àe a<:i!r- j 
elo~ e convên.;o~ con1 órgf1.o . .:: pi'1i):i1·0~ 
ou pd;·ado~: 

vT - zelar pela obsenftnr;ia no f 
Distnt0 FeJrral das normas reh;t!n.~ i 
a J:l'o.drõeE de classificação de pel;K•!\~ 1 
i? nwd\das, em colabonição com a Sc-
c: ·e: ,,:i:,, de Fin•ncas. 

_ An. 2·L A Coordenação da :;:r:Jú~­
fria e Comércio, compreende: 

I - Asse.s$o~·rn de Defesa e In~cn­
th·o a Prod1~çãc: 

II - Divisão àe InspE\:iio de • P:o­
d ~1tos ele Origem Vegetal e AninutJ: 

Art. 3f;. A St:r;ao de Carnes, Leite e i..;omc.-c1?· que 7m cokociaçao .? ·m F.nz:cnheiro Ar,:l'ô!lomo, Engenheiro 
e seus st.1bprod•• .os compete: . a S::cret:>na ae F:mmc~'· .. •:." In.:-t1 1•0 Ch'l: Ot! Arqni!eto. 
.· ~nspec1~rnu çis m~tzdouros, tr;go- ·1 r--';~~1~n::i.: d'). ~esos e 1~~m_::•'..5: \'.:~~Q- fü·!. 41. Pa~a_ c1.:sempenho ci>!S suas 

::'.',cos.,
0 

c:;sas" o.e, carn; e ~s; i;ic:u~- . v~·~ª. a execuçao da Le,,1~Lç:.h1 .1.e .. o- :íunçoes :.t Dll'ls:lo de Pl:mos e Obms . 
., . .,s '"11,ad .. s c,e cm .. e e lat.c111.v~. lo~1c,i. · corripiePnde: 

1 --, 

1 

l 
! 

t 
i 

R E G ·U L /\ lVI E N T O 
Para Cobrança 

do 
e 

lmpôsto de 

Fiscaliza cão 

Renda 
·)ecretQ r;.' 55. 866' _ de 25-3-65 

.. 
DlVULGAÇXO :r-.•· 939 

PREÇO : Cr$ 1(!1-, 

A VENDA: 

I - 8?ç:io de Prcdetos e Ob.rns: 
II - S::-(5.o áe I-fr't ogeologia A';.:i­

cc.!a; 
IV - Seção de Conserrnção de 

So!o.~. 
Art 4'.!. :\ Beção t!e Estudos e Pro· 

je~o~ cq;npete: 
- realizar os estudes neces~'i.~'03 

aos planos e projetos de competi!nr'ia 
da Dl:isáo de '?L:mos e Ob!·as; 

-- f'fetn;ir o re;;i~tl'o ae lotealne1:.tos 
ru:·ai_., uprn'l"ados; • 

- fiscalizar e acomi)anhar as v~lras 
em execrn;§.o dentru da· compe,êncla 
do Dep:u·tamento ele Engenhé•ria n:.i­
ra. ajJro·>ad;:.s ou regi:-t:adas pela Di • 
visão; 

- fis·:::~li;:~:· ou accn1panh3.r o~ ser­
''iços de topografia ru:al de ín;erés-
se dn S.·c:·e ar a; . 

- ~-c·1.v:.r mapa~ p::in·as e p;;ojc­
;.os el,~borado:>; 

1 
- estuda: e aprova:· os projr,[o~ de 

interês0 e da Secrcta:ia de A~rn '.:i1 <.:· 
ra e Produ,,i\o i;>m particuhu fls de 
inicia! iva d01; arrenria'.:í.rios dE: ir.1õ-
veis àc Dislrito Federal; 

-'_·x~)Ci..l;-:~n· e,~ serriços ~t~1·a:s. de 
tipogr•flü. e obras; 

III - Divisão d.e C·ldast.ro e E~f.-i- 1
• 

tl.:-tlra. Na Guanabara 

- ret;isuo de lotPamenw~ r>n'a ;.; 
l aprovados: 

1 

- fiscalização e acomp:i:1l«:n:e!li.O 
da; obr,ls ~m execução dencro dn. 
i::t • .-11pe 1.ên~J.a do Departo.mer~tc. d".' Iin-Seção I 

Da A ~~P:1rnrirr àe Defesa "' 
o Produção 

T: 1cl.'1!.Jir·o ~ 
1 

Art '.!5. A Assessorta de Defe~ü 
Inctmt.\·o a Produção. compete· 

e ( 

I - promover o desenvolvimcn:C' r 
a expansão do parque inct :1strlal c:lo 
Di:;trito Federal; 

II - promover o. execucic. rlas n,~­
Didas dP o.r1entacão e o.~sis! t n..:.ia ~s 
i!1cl1' ;·ia.o: . 

,, 

\ 

1 

i 
1 

St'\âo de Vend11s: Av. Ro..!dgnes Alves. 

Agência I : Minister!o cb Fazenda 

!~tende-::;e a pedido:> pelo Serviço Ll<:: Reembêlso 

Em Brasília 
N<l sede do D. I. ~·{. 

---"r-.ç- .. ---· 

Posf:i 

) 

1 ge~~h~ria Rural. aprovadas ou :e~i·1~ r~ -
. àa~ pr1a Divü:&o: 
~ - prc~nover a consrrvação d0s ÍJ!-:r) .. 
( w!:; r;:; Sec··~tar:s de Agri<';1J'. un e 

P1\.'.tn ,ã,o~ 
- discaHzar cu ac01upanh~-r os [,~1'­

"·ico!=- de t1Jpcgra.fü.1 n..;ral d~ ntB: ês~~ 
<i:i. Secreta;"ª 

.':<.. 4l. A Seção de C•:m;<:'Vil"i'>o 

! :ie .s.vtc~: .c~n_:pe~ ~à~:~ar:i~~re}. . . ~ '-~·: 
1 OCJ!'<!t p.OJêLO~ < cxe..,dat .,c\ . .. i;nc,,.,. 
. 1{ Cül•se~vação de 'olos e co1;11JJ!c 11 
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!ll"Nr.v na. Zona Rural do D>Strito Fe- 1 ao Departamento elaborar o plano õ.e por Engenheiro Agrônomo ou Enge-
1 
Sistema de Pessoal da Secretaria de 

dera! e difundir entre os ~gr1cu<t.ores administraçã0 e de empréstimos para nheiro Mecânico. Administração, compete: 
as p:-aticas ra.cionais de us<J e ma.-· cada unidade de exploração. Art. 65. Compete especificamente ªI I - cumprir e, quando fór o caso, 
11eio da terra. Art. 55. A estrutura ão Departa- Seção de Operação, operar com suas 1 dar execução às normas baixadas pela 

Ar;,. 44. A Seção de Conservação mento de Extensão Rural compre- máquinas e implementas nos traba- Coordenação do Sistema de Pessoal; 
de Solos compete bàsicamen~e. eia- ende: lhos agrícolas das unidades de ex- II - proceder e manter atualizado 
borJ: projetes e executar tn.balhos I - Divisão de Assistência Rural; ploração. o assentamento individual básico da 
de <t•nservação de solos e comb~te à II - Divisão de Mecanização Agr!- Art. 66. A Chefia da Seção de Ope- vida funcional dos servidores lotados 
ero!"âo na Zona Rural do Distri~ Fe- cola. ração será. exercida por Engenheiro na Secretaria de Agricultura e Produ-
dt>nil e dinfundir entre os agricul to- § 19 Integram a estrutura básica Agrônomo ou Técnico em Mecaniza- ção; 
res as práticas racionais de uso e do Departamento de Extensão Rural, ção Agrícola. III - _manter atu~lizado _o fichário 
s:u~'"k da terra. _ , como órgã~s _executivos de _natureza Art. 67. Compete a Seção de ~a- de ~ontr?le de lotaçao nommal e nu-

_An 45. A Iunça? de Ch;;fç da :-;e.- local, os Distrito~ de Extensao Rural. nutenção, manter dentro do possivel, In:énc~ aos serv~dores lotado~ na _s~-
tao ne Gonservaçao de Solos sera § 2Q Integra amda a estrutura do as máquinas e implementas agrícolas c1etarla de A~ncultura_ e Produç~o, 
ocup::;da por um Engenheiro Agróno- Departamento de Extensão Rural , uma em boas condições de trabalho. ~V: - expedir as guias de exames 
91~'. _ . . Seção de Expediente e Arquivo. Art. G8. A Chefia da Seção de Ma- me_dlcos a que se devam s~bmeter os 
, -· t. 46. A Seçao de Hid!·ogeo!o~· ia _ nu tenção será exercida por Engenhei- sen'.idores lotados n? Sec. etana de 
~~1 H'<i!a. compete ~studar os recmscs Seçao I ro Mecânico ou Técnico em Mecani- Agnc.ultura e P:·octuçao; • 
tudrolog1cos do Distrito Fe.ieral ob- Da Divisão de Assistência Rural zação Agrícola . V - co~trolar e apur~r a frequen-
teth-sndo o aproveitamento dos me~- .. _ . . . · . . Cla e horario de ~raballio do pessoal 
tnos para fins de u~ilização agríc,lla.; Art. 56 . A ?iV1sao de Assistenc1a Art. _ 69. Co~pete aos Distritos de lotado !1º Sec:_etaria, de Agricultura e 
elaborar projetos e executar iraLa- Rural , compete . Extensao Rural. Produçao, ennando os dados apura-
lho~ de inigação, dren~gem c:iptrição -- organi~ar um. esque_ma_ de ori~n- - _executar. ~do ~ p:ograma de Ex- dos à. Coordenação do Sistema de Pes-
' armazenamento de água na Zona ~a.çao técmoa e assistencia domes- tensao e As:iis~énc1a as umdades de soai. 
liural do Distrito Federal. j t1ca; . _ exploraçào. . . . VI - controlar e_ conceder 8:s fé -

Art. 47. A função de Chefe da Se- - estudar e p:_opor a ~n.açao de _Art. 70. Serã? criados tantos D1s- nas e sua acunmla~ao aos servidores 
Cã de Hidrogeologla Agríco'a < á cursos de formaçao de praticas ru- tritos de Extensao Rural, quantos fo- lotados no Secretaria, fazendo men­
l!IC~pada or um En e h · .0 "r ~~r rais; rem necessários para um atendimen- salmente as respectivas comunicaçõas 
ferência ~om especia1 ·~aJ11 ~ e e_ ~~- - organizar clubes er.tre as ·famí - to perfeito as unidades de ex.plora- à Coordenação do Sistema de Pessoal. 

Art 48 A s - à Ee ~- 'ªt · lias rurais visando a prática de re- ç!l.o. VII - conceder salário familia aos 
:Ar ui~o ~om e:!e~ªº e xpe ien,e e lação social; Art. 71. A Chefia de um Distrito serv:idores lotados na Secretaria. de 

q ' P · - promover reuniões ruralistas des- Regional de Extensão Rural será Agncultura. e Produção, efetuar o seu 
· I - executar os trabalhos ckctilo- tinada.s .a. divulgação de novas práti- exercida por Engenheiro Agrônomo. con~role e fazer as devidas comuni­
gráficos do t !iretor do Denart.amento; cas agropecuárias. Art. 72. A Seção de Expediente e caço~s mensalmente, à Coordenação 

II - controlar dentro do Depar•a- Art. 57. A Divisão de Assistência Arquivo, compete: do SJStema de Pessoal; 
lnento o andamento dos proce~sos; Rural. rempreende: _ • . . cr • VIII - conc~der licença. para tra~ 

III - _e'.'ecutar os trfi:balhos auxi- a> Sec~o de An~li_se da Produção; ficos e;0e~tar r~!~~~~'.hos dactilo.,ra- tamento de sa._ude, à ge~tantes e tr~-
llares solicitados pelo Dire.,or; b) Seçao de Credito Rural Super- epa ' t_amento de _saude em pessoal de fam1 -
. IV - Manter um arquivo vi>'O dos visiozrn::b: - manter um arquivo virn dos do- lia aos se~:vidores lotados r>_'.l Sec1·eta-
documentos de us0 estrito cons'..:inw d) Seçã0 de Adaptação Agrána e cumentos de uso estrito e constante na de Agncultura e Produçao, promo-
do Departamento de Engenha:ia Ru- Divulgação Rural. do Departamento; vendo!.m~nsalment€, ~s devidas comu-
ral. Art. 58 A Chefia da Divisão de As- - controlar o andamento dentro do ~~c:S~~~s ª Coordenaçao do Sistema de 

Capitulo IV sistência Rural , será exercida por um Departamento dos documentos; ' 
Do Departamento de Extensão Rural Engenheiro Agrônon_:o. . . , ·-:- executar to_dos os trabalhos au- IX - conceder 0 afastamento do 

. Art. 59. A Sc";ao de Anal!;~ aa x!llares, pelo D1retor. serviço aos servidores lotados na se-
Ar~. 49. Ao DtÇ>arta1:11e~t? de Ex- Produção, compete: Capitulo VI cretaria. de Agricultura e Produçã:J, 

tensao Rural, compete basicamente: . • , por motivo de ca.samento nojo e ser-
- executar o proO'rama .de assbtên- . -:- cadastrar todas as nn.da~es as- Do Gabinete do Secretário viços obrigatórios po · 1 ~ · , -

eia técnica educati~a que perm'La o s1shdas pelo Departa1?1ento. re~1stran - do mensalmente as ld e;d p1omme~ 
desenvolvimento racional da produc;flo do as alteraç~es nas ~esn~~s; .;~ ~·~. 73 . Ao Gabinete do Secre!ãrto caÇões à Coordenação e;o ~~s~e~;nd; 
agropecuária, a evolução das condiçõe~ . - r.anot_ar \oda a ;nofüt.'~ªº .. ~g1.v_o- dl_~?ido. por mn Ch~fe de. Gabmete, Pessoal; 
:;ócio-econômicas e aumente da pro- la c".nfec1ora.1d0 m:i-pas ~r .f ,vo.:. e i e- ô1·º·ªº ae repre_sentaçao social, de a_u- x _ encaminhar m n 1 t à 
dutividade das at'vidades a<>rOP"Ctl' - <tténos demonstratlvcs; , xil!o buroo;cát.ico e de coordenaçao Coordenação do Sistem! ~~ n~n e 1 
rias· ' " · .t -- fazer levant~mento anaal de dos órgã-0s setoriais dos sistemas, tódas as demais ocorre-nci·as d ess'?aª' 

' d ·d d · •· ' f d · b • a vi ª - executar as atividades de anxi - ca ª um ª e assis.i'"la ª· im e aa.··11- ca e. . funcional dos servidore., lotados de 
lio ao produtor; ntar o _grau de. ap"ove1tame_nt? da I - receber as_pessoas qu.~ procura- Agricultura e Produção e, 

_ cn.entacao hrnec•da e a ef111c.x1a dc.s rem o_ Secretã.10_ de Agricult.ura e XI -receber, informar a encaml-
- colaborar na elaboraçao dos pn- · m1"odos ern;-i·pgados Produçao, encammhando-as aquela nhar à Coordenação do Sistema d 

t ramas_ de auxilio a~ p_rodutor ; . 1 Art. _6~ A 5ec;ão de Créd1'..o P..ural autori_dade, marcando~lhes ai;diêncla P~ssoal, todos os requerimentos qu: 
_- de~empenhar atrnves de seu;;. or- St>p::n·v!s1011ado, compete: ou orientando-as para soluça.o ade- digam respeito aos servidores lotados 

siaos próprios as at1v1dades exec11t1va,· " _ • 1 . • 
1 

. quada do assunto.; na Secretaria de Aaricultura e 
que lhe forem pertinentes. 1 - -· el:l.bor;-r . µiano~ e.e aimm:s,ra - II - preparar inclusive redigindo nã · · d b • ' que cao e en1p"est1n1os pa1·a cad~ t1·1idade ' 0 se1am e sua exclusiva comoe-Art. 50. Para cumprimento dess:\ ' .: , • ·. - . _ . " ' e dactilografando, o expediente a ser tência decisória. , -. 
:finalidade terá o Departamento a se11 agi.cota de exp.loi ac;ao, . assinado ou despachando pelo Secre- . ~ _ -
cargo: . - apresentar ~e~~. plano a;ua:. de tário de Agricultura e Produção; ~1,t. '.7 A Seçao. d_e Mate:-ial e 

. _ . ,. ª !1 aball~o. que , sei vi_."' C:ºn:º ,,ub~1d10 III _ redigir, dactilografar e ex- T'. a1.spm te, como o o_rgao se tonal dos 
I -- execuçao ~e um picg. a~1a d. as entidades f1nanc.'.ldo1as, pedir circulares instruções e recomen- S!stemas de Material e Transporte, 

extemao rural, visando levar a po- . . . . - • - d' d S t~ . d dll'etamente- subordinado ao Servic de 
Pulação rural atrave·s de me·todos di- - manter !11t1ma e dne•:i ronexao aaçoes emana as o ecre ano e Admi·r11S. t· _ . . .o . 

' n o B ,.. R a · l d B .,, A1n··cultura ass!n como notas · iaçao e vmculado para fms retos o objetivos os conhecimento in- ,nm an_~o _ e~rnna .. e rnst ·a - i 1 para normativos t··1 t· · ~ . 
dispensáveis à me'ho"ia das te·cn''·~~ para a efetiva~flo do creditú rural. a Imprensa. e acompanhar a execuçã.o visão espec'·r?ºn r_o e C ecnd1co e_ ~upe1 -

' • '"'~ A1·t 61 A S - d Ad'" t :; dessas ··~··dênclas· ' 1 ica, as oor enacoes dos de trabalho e da vida das familias - : · . Pçao _ e "•) ·<lç .. o Pw•1 .. ' Sistemas de M te · l d · · . 
rurais. ' A'.gr~na e Divulgaçao Rural com- IV - taquigrafar e dactilografar 1\ da,_ Secretaria ~e ~~~~ni~h;~~~s::~: 

II - implantação de crédito mra! pete. . . _ correspondência oficial do Secretário pete: · 
1upervisionado· 1 :-. orgamzar cursos de formaçau de de Agricultura e Produção bem como . 

, . . praticas: . . as reuniões e des achos uando fôr o I_ -. Ct.n~pu·. e, quando fôr o caso, 
III - estudo de convemos com or- - orgamzar clubes rurais (para caso· P q dar execuçao as normas baixadas pe-

gan!zações nacionais. públicas ou adultos - 4 s et.c ) : V '_ acom anl1Ú 0 noticºárl de las. Coordenações dos Sistemas de Ma-
privadas .. como também com _outro; - coletar. _organiz~r e divulgar e:1- imprensa quep possa in•.eress~r a°o Se- tenal e '!r8:_nsporte da Secretaria de 
estabelecim~ntos ou serviçcs vmcula- trP as fam1j;as rur~1s. dasios · e. ~ovas cretário· ' Adrmnist1_aça?;_ . 
dos ao meio rural. •eferentes a produçao agropecuana; VI _:coordenar através do Servi- _I~ - !equ1s1ta~ o matenal neces~ 

· _ sano a Secretana de Ao·ricultura e 
Art. 51. A. di~etoria do D~parta- -:- organ!za.r semanas e reuniões ru- ço de Adminlstraçao os órgãos dos Procluçao; " 

n~énto de Extensao ~ural s~ra ex.~r- rallstas. . sistemas ~e pesse~l, _material, do- III - manter um pequeno estoque 
c1da por um Eng~nh_e12·0 Agronomo. Capitulo V cumen~çao. comumcaçao e arquivo. e exercer a guarda do material ne-

Art 52. As atnbmcoes do De parta- D . . ·. - d ,1 . • A . 1 contab1hdade. estatist!ca orçamento. cessârio de Agricultura e P rodu - . 
menta de Extensão Rural se exercem wisao e " ecaniwçao gnco ª i·acionalização e produtividade IV t . çao, . . . ·. . .. _ . .• _ · - man er atualizada a escri-
somenle ao meio rural. e sobre os se- Art. 62 Compete a D1v1sao de Me- l.rt. 74 . Para coordenaçao dos d!- turação referente ao movimento d ee 
guintes aspecto.;: can~za~ão Agrico~a !ornecer_ tõda as- versos slstem~s o Gabli:e~e ·contars trada e salda de materias e do E:st~ = 

a) ·ope u:í _. 0• s1stenc1a com maqumas e 1mplemen- com um serv1co d~ Admm1stração. que existente na secretaria de Agi" 
agr c 11 ' tos agrícolas ao seu alcance às uni- Art. 75. Q Serviço de Administra- cultura e Produção· ·• 

b) agroindustl'ia! tipo familiar. dades ~e exploraçã?·. ~m estreit~ ~o- ção tE-m _a següinte estrutura: V - preparar ' levantamento de" 
Art. 53 Os metodos de trabalho, laboraçao com a Di'nsao de Ass1sten- - Seçao de Pessoal; consumo de material por espécie para 

«ibedecerão as características de um eia Rural através de seus Distritos de - Seçá_? de Material _ e Transpor e; efeito de previsão e de contróle de 
sistema educacional, permanente e di- Extensão Rural. - Seçao de comunicações e A!'- ,gastos da Secretaria .de A<>ricultura e 
nâmico, informal orientando em fun- Art. 63 . Para melhor de3envulvi- quivo; Produçao; " 
çáo do meio com a participação di- mento de suas atribuições contará a - Seção Financeira. VI - propor à Coordenação do Sis-
reta e conscientl; da pop~la_ção rm:al. Divisão de Mecanização t. grícola Art. 76. A Seção de Pessoal, órgão tema __ de ~ateri_al o recolhimento do 
no aspecto técm~o ~conom1co . social. com: _ _ setorial do sist2ma de pessoal. direta- m~teual mservivel _ou em desuso, 

Art. 54 A apllcacao do crédito su- a) Seçao de Operaçae: men.,E' <ubordinado ao Serviço de Ad- existente _na Secretana de Agricultura 
pervisionado será realind~ pelo De- bl Secáo de Man_utenção . .. _ mini~tracão e vinculado. para !íris e Prodnçao; . 
partamento f'm comum ac·nrdo com o Art. 64. A Chefia da D1nsa0 de nor!'.1ativos. co'"\trôle técnico e supo.r- VII cumpnr e, quando fõr o caso, 
'manco Regional de Brasília, cabendo Mecanização Agrfcola será exercida visão uipeci!ica, à Coordenação do dar execuçao às norn1as baaadas pe • 

... 
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( 
'• Coordenação do Sistema de Trans- 1 Vil - assessorar o Prefeito na for ­
' portes da Secretaria de Administração; muJação do Plano C.o Govérno para " 

VIII - controlar a utilização dos conjunto administrativo do Distrito 
~eiculos da Secretaria de Agricultura Federal ; 

Ill - promover, por todos os meios agente setorial do sistema de plane­
ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos 1

1 

jamento da Secretaria de Agricultura. 
serviços sob sua direção; e Produção. 

e Produção; VIII - exercer a direção geral, a IV - proferir despachos interlocutõ- - Dos Chefes de Seções 

IX - emitir as requisições de com- coordenação, a orientação e a fiscali­
bustíveis, óleo e lubrificantes para os zação dos trabalhos da Secretaria de 
veículos àa Secretaria de AgTicultura Agricultura e Produção; 
e Produção; IX - despachar pessoalmente com 

X ~ entender-se com a garagem o Prefeito, nos dias determinados, 
Central para reposição de peç9.'< e todo o expediente da Secretaria de 
acessórios e artefatos de borracha, re- Agricultura e Produção, bem como 
paração e recuperação dos veículos da participar c!·as reuniões coletivas para 
Secretaria de Agricultura e Produção · as quais fór convocado; 

XI - controlar a quilometragem X - apresentar ao Prefeito. até 15 
percorrida por veiculo da Secretaria de maio, o programa de trabalho para 

. de Agricultura, para fins de lubrifi- o exercicio seguinte; 
cação e manutenção, enviando-o à XI - apresentar ao Prefeito, até 15 
Garagem Central obedecidas as nor- de janeiro, exposição detalhada ne­
mas es!abelecidas, cessária à composição do orçamento 

Art. 78 A Seção de Comunicações analítico do exercício corrente; 
e Arquivo, diretamente subordinada XII - baixar portarias normativas, 
ao Serviço de Administração e vin - executivas e de pessoal para a realiza­
culado, para fins normativos, contrô- cão dos trabalhos da Secretaria de 
le técnico e fiscalização específica. à A'.1:ricultura e Produção; 

rios em processos cuja decisão caiba 
ao nível de direção superior e decisó­
rio em processos de sua competência; 

V - despachar diretamente com o 
chefe imediato; 

VI - apresentar ao chefe imediafo, 
até 30 de abril, o programa de traba­
ll10 oo ôrgão sob sua direção; 

VII - atender durante o expedien­
te as pessoas que os procttí'em para 
tratar de assuntos em objeto de ser-

A rt. 8'.L Compete aos Chefes de Se­
ção a ciireção, a coordep.ação e o con­
trole das respectivas seções, obedeci­
das as competéncias específicas m.1 
presente regulamento. 

Das Substituições 

Art. 83. O Secretário de Agricul­
tura e Proclução, em seus impedimen­
tos ate tnnta <30) dias, será :.;ubstitm­
do pelo Chefe de Gabinete. viço ; 

VIlI - manter a disciplina do 
soai ; 

§ 19 Oci Voordenadores serão subs­
pes- 1 titu1dos em seus impedimentos até 

trinta r30 > dias por um dos Assesso­
res . 

. IX - zelar pela fiel observância e 
execução do preseme r~gulamento .e 
dos atos para a execuçao dos servi­
ços· 

X - comunicar ao chefe imediato 
os casos omissos, assim como as dúvi­
das suscitadas na execução dêste re­
gulamento, tomando as medi_das ade-

§ 2° O~ Diretores de Departa:ment-0 
serão substituídos em seus impedimen­
tos até trinta <30) dias por um Di1 e­
tor de Divisão. 

Coordenação de Racionalização e Pro - XIII - resolver os casos omissos, 
dutividade da Secretaria de Adnlfnls- be1,1 como as dúvidas suscitadas na 
tTação, compete; .

1 

exzcução désse regulamento, expedin-
I - cumprir e, quando fôr o caso, do, para êsse fim, atos necessários. 

dar execução às normas baixadas pe- Vos Coordenadores Diretores de De-
quadas; . . 

XI _ propor a aplicação de medidas 1 Do Hcrárzo de Funcionamento 

§ 3'' Os Diretores de Divisão e o~ 
Chefes de Serviços, serão substirní'.lo!> 
em seus impedimentos ·alé trinta (30> 
dias por um dos Chefes de Seção. 

la. Coo_rdenação de Raci~nalização .e partamento, de 'Di1.'isão; Cheje do disciplinadoras e aplicar aq~elas que ~ 4º O Chefe do Gabinete será sub~-
forem de sua alçada nos termos da 

1 

tituido em seus impedimentos até trin­
legislação ' 'igente, aos servidores que ta (30 1 dias por um dos Coordenai:o-

Pioduti_y1dade da Secretaria de Adnu- Gabinete da Secretaria e Chefes de 
mstraçao; :::;erviço. 

II preparar e datilografar o expe- \ Art. 81. Compete aos Coordena@­
diente da Secretaria de Agricultura e res, Dlretores de Departament-0, de 
Produção; Divisão, Chefe de Gabinete e Chefes 

III - registrar e controlar o an - de Serviço da Secretaria de Agricul­
damento de documentos na Secretaria tura e Produção: 

lhes forem subordinados; res ou Diretor de Departamento. 
XII _ visar os ate&tados, a qual- . s 5° Os Chefes de. Seção. serão sub~­

que · titulo fornecidos pelo órgão sob tmudos em .seus m1ped!men~os a~e 
r · ·e ão· trinta <30 • dias por um servidor ae 

sua dir ç ' maior categoria funcional, Jctado n~ 
de Agricultura e Produção; I - exercer a direção geral e a co-

IV - informar os interessados sô- ordenação dos órgãos que lhes são su-

XIII - propor, ao nível de direção Seção. 
imediata superior, modificação da po- Arl. 84. A Secretaria de Agricnltura 
lltica determinada para os trabalhos e Prolluçüo obedecerá ao horário ele 
que lhe são afetos sempre que houve func1unamento da Prefeitura. podendo 
1·azão fundamentada. ser antecipado ou prorrogado. pr>lo 

bre o andamento de documen tos ria bordinados; . 
S ecre aria de Agricultura e Produção; II - aprovar os planos de trabalho 

V - arquivar os documentos de uso C.os órgãos que são subordinados; 
const~te da Secretaria de Agric'll- \ II .-- _aprovar ~s planos .de trabalho 
tura e Prod ução e, após dois anos, en- dos orgaos que sao subordinados; 
viá-los ao Arquivo Federal para os de-

Parágrafo único. Ao Chefe do Ga- s .ecret,'trio, sempre que julgar neces­
binete compete, ainda, atuar como o; sano. 

\'idos fins. 
Art. 79 A Seção Financeira, órgão 

selaria! dos sistemas de orçamento, 
contabilidade e estatística, direta­
mente subordinado ao Serviço de Ad­
ministração e vinculada, para fins 
normativos, contrôle técnico e super­
visão especifica, à Coordenação de 
Planos e Recursos, à Coordenação do 
Sistema de Contabilidade compete: 

I - cumprir e, quartfo fôr o caso, 
dar execução às normas baixadas nela 
Coordenação de Planos e Recursos, 
pela Coordenação do Sistema de Con­
tabilidade; 

II - emitir notas de empenho da 
Secretaria de Agrirultura e Produção; 

III - dar inlcio e acompanhar o 
andamento dos precesso de adiamento 
de interêsse da Secretaria, instrui;1c'!o 
quanto às ex1gências a serem obser­
vadas; 

IV - manter atualizado o contrôk 
de tôdas dotações orçamentarias ela 
Secretaria de Agricultura e Produçã•J: 

V - enviar à Coordenação do Sis­
tema de Contabilidade todos os Ple­
mentos necessários à contabilização 
centralizada. 

Do Secretár-io de Agricultura e 
Produção 

Art. 80. Compete ao Secretário de 
Agricultura e Produção; 

I - auxiliar o Prefeito em todos 
os serviços a cargo da Secretaria de 
Agricultura e Produção; 

II - expedir insttuÇÕE!S, de acôrdo 
com o Prefeito para a boa execução 
das leis e regula.mentas; 

III - propor a nomeação, promoção, 
admissão, contratação, demissão, rein­
tegração ou readmissão de servidores 
da Secretaria de Agricultura e Pro­
dução; 

IV - apresentar, até 15 de feve­
reiro de cada ano, ao Prefeito, minu­
cioso relatório dos serviços a seu 
cargo. 

V - comparecer à Câmara, quando 
convocado, nos casos e para fins in­
dicados em lei; 

VI - referendar os decretos atinen­
tes a Secretaria de Agricultura e Pro­
dução; 
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A VENDA ?t 

Na Guanabara 
Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n.• f 

Agência 1: Ministério da Fazenda 

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembó!so Postal 

Em Braailía 
Na Sede da D. 1. n 

~ 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 115. As diversas unidades de> 
conjunto administrativo ao Distrito 
Federal e a Secretaria de Agricultura 
e Produção devem funcionar perfeita­
mente articuladas entre si, ein regime 
de mutua colaboração. 

Parágrafo único. A subordinaçlio 
hwrárquica define~se no enunciad<> 
C.as competências e na posição de cad:i. 
órgão administrativo no organograma 
geral do conjunto administrativo do 
Dist1·ito Federal: 

Brasilia. 16 de dezembro de 1965. -
Lucilio Bnggs Brito, Secretário dtt 
Agricnl!nra e Produção. 

Junta de Recursos Fiscais 
Recnrso ex of /icio n9 26-65 
Recorrente: Divisão de Renda i\frr­

cantil 

Recorrida: Hisanori Usami & Ciil. 
Ltda 

ACóRDAO N9 53 

Ementa: "Nos têrmos do · qw .. 
preceitua o art. 262 da Lei 4.191, 
de 1965, não tem a Junta de Re­
cursos Fiscais competência p1n ti 
conhecer dos recursos cuja imr;or­
tância em litígio seja igual 011 in­
Jerio1 ao salário-mínimo viyenttt 
na região.·' 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso "ex officio" nº 26-65. 
em que e recorrente a Divisão de RPn­
da Mercantil e recorrida Hisat.:ort 
Usam; & Cía. Ltda., acorda a Jtmrn. 
de Recursos Fiscais, por maioria de 
votos julgar não teT competência para. 
conhecer dos l'ecursos cuja importân­
cia seja igual ou inferior ao salário~ 
mínimo vigente na ãrea do Dist:·i!o 
Federal. 

Vencidos os juízes relator e Am -
dyr de Mendonça Rodrigues. 

Sala das Sessões, D.F., 16 de dr­
zer: .bro de 1965. - Edmundo Jose d6 
Moraes Neto, Presidente - Wi!801l 
Júlio de Miranda, Relator - Ama?Cry 
Ubirajara da Silva Ramos, Juiz de-. 
siimado oara proferir o Acôrdão. 
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•lnco dias, pera.nte &te órgão de .:lin· 
dicàncias, na aala. destanada ao fun­
eionamento da comissão de Inquérito, 
no l!9 andar do edificio-sede desta Di­
retoria Regional, a fim de prestar Ge. 

ela.rações no proceso administrativo 
n" 30.228-64. 

São Paulo, 15 de dezembro de 1965. 
- Amilton José Cardoso de Santana, 
Secretário da CI. 

Dias: 22 - 23. e 24-12-65~ 

PREFEITURA DO u,STRITO FEDERAL 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal 

EDITAL DE CONCORR"E:NCI.A PúBLICA N9 20-63 

A Fundaçao Hospitalar do Distrito Federal, sita na SQ -301, Edifício das 
Pioneiras Sociais, Brasllia-DF, leva ao conhecimento dos interessados que, 
até o dia 20 de janeiro de 1966, às 16 horas, recebera propostas para .forn•· 
cimento do material abaixo discriminado: 

1 I 
-T----~ 

Item Quant. Unidade ' ESPECIFIOAÇAO 
1 1 

1 1 :ro 
1 

Um 1 Pneus 640xl5 com 4 lonas 
2 1 30 Um Pneus 710Xl5 com 6 lonas 
3 

1 
230 

1 

Um Pneus 650xl6 com 6 lonas 
-4: 250 Um 1 Pneus 760xl5 com 6 lonas 
5 10 Um 1 P~us 825x20 com 10 lonas 
6 16 Um 1 P us 900X20 com 10 lonas 
7 '30 Uma 1 Câmara de Ar. 640x15 
8 10 Uma Câmara de Ar. 825x20 
9 . 100 Uma 'I Câmara de Ar. 76-0X15 

10 100 Uma 1 Câmara de Ar. 650xl6 

1 - Para serem aceitas à licitação, os interessados deverão apresentar 
e1n sobrecartas fechadas, independentes daquela que contiver a proposra 
propnamente dita, que deverá, também, vir fechada, os seguintes do-
cumentes". · 

.ª> quitação com o Impõsto Sindical (empregador e empregados). 
b) relação da Lei dos 2 '3 (certidão) ; • 
C) prova da quitação com a previdência social (certidão); 
d) quitação com impostos feder~is. estaduais e municipais; 
e> certidão negativa de Impostos de Remia; . 
t 1 cont:ato social ou •iPCJ.l'·~cão de firma; se fór estrangeiro, também 

prova d::> autorização para funcicnar ncr-'pais; 
{1) número de inscrição do Departamento Nacional de Indústria e co-

mércio ou repartição equivalente; · 
h1 prova d~ que votou na última eleição, pagou multa ou se justificou 

devidamente, para os titulares das' firmas individuais; e . . 
o prova de cumprimento do estabelecido no art. 19 do Decreto n9 51l.4:!3, 

de 8 de abril de 1963. 
1.1 - A exibição do certificado de inscrição expedido pelo Departam'!n­

to Federal de Compras, na forma do Decreto-lei n9 6.204, de 17 de janeiro 
de 1964, isenta o interessado -de apresentar a referida documentação. 

1.:J - Se o certificado do Departamento Federal de Compras não fizer 
mensilo expressa. de que foi apresentada a certidão de quitação com a Pre­
videnc;a Social ou qualquer dos documentos exigidos no presente edital, fi­
cará o concorrente obrigado a apresentá-los juntamente com o referido cer­
tificado. 

Apresentação d.as Propostas 

4S - Na Seção de Compras, Seniço 
de Material da Fundação Hospita~ar 
do Distrito Federal, serão prestados 
quaisquer outros esclarecimentos que 
visem ao perfeito atendimento da pre­
sente concorrência. 

Anulação e transferéncia da con-
corrência · 

7 - A critério da Fundação Hospi­
talar do Distrito Federal, <!5ta concor­
rência poderá ser anulada ou trans­
ferida, sem que, oor tais motivos, te­
nham os concorrentes dirrütos a qaal­
quer reclamação. 

Brasilia, 13 de dezembro de 1965. -
Beni?;aldo do Nascimento, Diretor Ad­
ministl'a tivo. 

·= 

Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital do Brasil 

EDITAL N9 13 

o Presidente da Comissão de In., 
quentos Administrativos de s 1 g na d<> 
pela Ordem de Serviço ns. 177 e 178. 
de 1965 - D.E., do Senhor Engenhei­
ro Chefe do Departamento de Edifi• 
cações da NOV ACAP. De ordem. ten· 
cio em vista o disposto no § 29 do ar• 
tigo 222 do Estatuto d~ Fun~ionários 
Públicos Civis da Umão, cita pelo 
presente Edital: Celso Ferreira Lima, 
matricula n9 26. 745, servente, nivel 
5 · Pedro Francisco Serqueira., matrí• 
cÚ!a n9 25.854, carpinteiro, nivel 08, 
Francisco Soares Benevides, matricula. 
nQ 20.097, carpinteiro, nivel 10, Rai• 

EDITAL N9 36-65 mundo Alves V'eloso, matricula nüme• 
. _ . . . ro 26 .Bti2, pedreiro, nivel 8, e Silvestre 

1 
Edital de Conc_orrenc1a Pu~hca nu- Avelino de c astro, matrícula número 

~ero 17-65!_publlc~do n o D1a1w ?lt- 26.412, pedreiro nivel 8, para no p~a­
cia:l da Umao, Seçao I , Parte l, P.i:;il- zo de <10) dias a partir da publica• 
na n9 12. 359 à 12 . 361, do dia 3 de ção dêste no Diário Oficial da União 
dezembro de . 1965. e "Correio Brasiliense", compa1·ece., 

o Edital de c onconência. Púb!lca rem à sala da 
9
Comissão de ~q_uéri~~! 

n9 17-65, acima "!."eferenciado, vigorará elo D.E., no 11 andar do Edificio V 
com a seguinte alteração: do Rio Doce, a fim de apresentarem 

As propostas serão recebidas até âs defesa escrita, no processo Adminis• 
16 h do dia 18 de janeiro de 1961i, na ti·ativo a que respondem por abando• 

teria!, sito no Edifício Sarai1 Kubits- no de emprego. 

l 
Seção de Compras do Serviço do l1a- _ ' 

chek - 29 andar - Sq 301 - Brasi- Brasilia, 17 de dezembro de 1965. 
lia - Distrito Federal.. - BenivaZdo - Edi.son Macliado e Silva, Presiden .. 
do Nascime11to, Diretor-Administra- te - C.I.D.E. - José Salvador Aver• 
tivo. - sa, Engº Chefe - D.E. 

SOCIEDADES 
'·ORGANIZAÇAO PRO-MELHORA-1 dem rnbsidiàriamente, pelas obr'ga• 

MENTO DO SETOR OESTE" ções por ela contraídas. 

Ata de Fundação Ar<.. 2'• A Organizaçao é con~titu1da 
de nún:ero ilimitado de sócios resid::n­

Aos vinte e sei.$ dias do mês de se-1 tes no setor oeste, que voluntària::1fn• 
~em 11ro CO u!l~ '1.t U1l ll.il :".C·.eceL ~0;) te Se disponham a trabalhar para 0 
e l>essenta e cinco ~ 1965), às dez.·s- desenvolvimento coletivo deste ,e·or •. 
sete llvras, no salão da Eséola Classe Art. 39 A organização Pró-Melho: a· 
número quatro, setor oeste, Ga.n1.. mento do Setor Oeste não tendo fins 
Dil:trito Federal, foi organizada ,:;ob a lucrativos deve, entretanto. ter por 
direção do Sr. João Mariano de Oli- objetivo, coordenar a atividade aos 
veira, uma sociedade denominada. ~eus sócios, a fim de alcançar eleva• 
~organização P1·ó-Melhoramento oo ção cultural, social e econômiea do 
Setor Oeste". com o objetivo de, den- Setor Oeste, do sei;;:ui~te modQ: . 
tro dos principies democráticos tra- a> Prestar assistenc1a moral, mte­
balhar para o bem coletivo dê;) te ;:ju- lectual, . física e profissional, não ~6 

_ . . tor oeste. • Achavam-se presentes as aos sócios. CO!"'JO a todos os mor·ido-
2 - As propostas, de preferenc1a daWografadas, _devem ser apresen~a- seguintes pessoas que votaram unã- res_ ~o setor oeste. e deD;tro uas pc·~· 

d!ts nn envelope fechado. com o número da concorrenc1a, nome_. ~ndereço nimemente favoráveis à nova l)rgaui- si:1J1ht!,ades. por meio de Justas reiv n• 
da firrr,a conéorrente mencionados na ~obrecarta. nevem ser redigidos c_om zação: João Mariano de Oliv~!ra : dlcaco:•s cm:~~~ de artesana_tos. ª".'Í• 
tôda c:areza, sem emendas. rasuras, acresc1mos ou entrelinhas. em duas vias, Niedel Victório· Damião Silvestre •.ios ho mutuo, bibJ1otecas, colégros, au as. 
devioairente datadas e assinadas. Santos· Francisr:o Ferreira Sobrinno· etc.~ -

2.1 - · As propostas deverão consignar: José Manoel Rlbeircr Manoel Edmil: _ b) Proporclo~1ar aos .. sócios four<i• 
M preço unitário; son Davis· Jose Dl~nísio Santos e çao adequada. P'lra·' aue p~os• a,..1 "t:·va 
bl cálculo do valor global; John Boehner, êste como membro e c<;>mcien'etne.:it!' a <;sumir a> re-p'.'r_1-

c) mercadoria CIP Br~sf!ia· e 1 satisfizeram às exigências minimas de. dê hon_ra. Foi cri~do um B~letim .rn- !~f!'1~ades que lhes cab~m na 11.'ªº 
- ' · , . durabilidade e resistência. formativo, para divulgar e mcentwar , · 

d) declaraçao de comp. et1 submis- , Ad. dt acão . · as atividades de organização com 
0 

C) Pugnar pelo desenvolvlmentn o 
são a tôdas as cláusulas do pre~»nte _ JU. e · , nome de " Boletim Informa~.ivo na elevação das condfrões sociais do i"P.• 
edital: · 1. 3) Para as i.djudicações superiores Organização Pró-:M:elhoramento do tor Oe~l:e: . 

2.2 _ As propostlt!> vi?orarão pelo ª. crs. 1_00.000 (ce1!1 .!lil crnzeiros) se- setor oes!e". Nada mais havendo a, d) Col,aborar c~;i:i as _Au~~rld<t:1es, 
prazo de 90 tnoventa) dias. a ·cont_ar ra ex1g1da .garantia , c?rrespondente a. tratar, foram encerrados os traLaalos no tocan .. e aos legi.1mos mte,esses do 
d~ data de encerramento da concor- 10% (dez por 

1
cento) sobre ? valor glo- às dezoito horas. E para. cons: ar, la- Setor ~ste. ,., . _ 

1 l·enc1a. ba_l do contra .. o, que podera ser reco- \Tei presente ata que depois de apro- Art. 4. A Or~an1zaçao Pró~ \t:_1_1or.-1 .. 
2.3 - Em caso de _empate. a Funda- lh1da. em moed~ .norren.te. do pa.1s ou vada pelos presentes será assinada por m~nto ~o Setor Oeste. tudo fa1!l n:ra · · 

ção Hospitalar do Distrito Federal ta- em titulo da Divida Pubhca, à.cota- mim e pelo Presidente. Brasília. vin- 0:1e!1ta_i o repúd~o à_ luta .de r.h--e, 
rá nova licitação entre os conccrren- ção do dia do recolhimento. te e seis (:?6) de setembro de mil no- d1stinc~o de na~ionahdad_f'. r~r" rr<:!• 
tes-l!mpatados. a qual versará sôb!"e o. 3.1 - A Funda('ão Ho-;pitalar do vecentos e sessenta e C'nco (1965) do polJtlco rell~ioso ou filosof:co. 
maior abatimento em relação a pri-·1 Distrito Federal se reserva o direito ' • CAPÍ'rULo m 
mitiva oferta. Se persistir o empate, de adjudicar os e:rviços 'lU encom?n- --- Dos D'.-eltos e Obrf e- d s .", 
será. realizado um so.-teio. para df'ter- das de_ ac?rdo com os 1·;isultado3 da "OPROMESO" _ ORGANIZA(' A.O ga oes os 'º· ·º' 
minar a qual dos concorrent.e.; em-, concorrencia. . PRó-MELHORAMENTo ro Art. 6" Compete a "Opromeso"" 1r;-
patados será feita a adjudica,_ão. Pagamento SETOR OESTE I enetar o "Ócio para que: 

2 .4 - Das propostas ' d~vern cons- 4 0 pao·amP.nto da fa-1u-a quan- a) Satisfaça ao pagan1ento rlas t · d e t e a do n ate1·i~1 - º · ' •· ' EXTRATO DOS ESTATUTOS lfd d d . · -.., ar 
0 

piazo e n r _g .
1 

"' · do ocorrer o vencimento será efetua- mensa a es e as contribu1çoe~ a 
_2.5_ - A Fundaçao :a:osp:ta!:l.l" do do pelo Caixa-Geral da Fimdação :APhuLo r que se obrigou para com a ''Opro-

Distr~to Fe_dei:aI se re:serv:l 0 dueito Hospitalar do Distrito Federal, em • Das Finalidades meso": • 
de nao adJUd1car encomendac; a for- Bra.sília . _ . b) Observe os Estatutos e o R::-:d-
necedores que se encontrem em 9tra- - · Penalidade Art. 19 A ,orgamzaçao_ Pro-Melho- mento Interno. cooperando 

110 
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so no cumprimento da OF:-i <Ordeni • ramento do. Setor Oeste, e uma S?C1e- desenvolvimento e consolidac5o· 
de Fo necimento de M!j.tcria1) . 5 ~ o concorrente ficará sujeito à dade civil, fundada. em 26 de. setem- cl Acate as determinacões em

1
m>-

2.6 - Só serão consider<!da~. as p:·o- perda da caução citada no item 3, por bro de 1965. na Cidade Satehte do da~ legH:mamente da Diretoria ou 
postas que ofertem pneus e râma,·as qualquer falta . irregularidade ou in- Gama - Setor Oeste - Distrito .Fe-j prilêre~ c<'mpetentes; 
de ar de n qualidade. send:i anuladas fração às condições. sem que tenha! deral, onde tem sua sede e fôro com dl Comnarera às re:.iniõe~ . ~·-'"!l-
as propostas que oferecerem materiaisr o fornecedor direito a qualquer recla-

1
' personalidade jurídica distinta da dos hléia. s r-eral~ e " a tônas as ~nlonidac~es. 

que, adquiridos anteriorment'?, não·· mação ou indenização. . seus associados, os quais não respon- proinovidas inla •·op~·ome- o'": 


